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RESUMO

A presente Dissertação de Mestrado em Direito Público 

pela Universidade Federal de Santa Catarina teve como objetivo 

refletir criticamente sobre a realidade da ExecuçSo Penal nas Ca

deias Públicas Catarinenses face à recuperaçSo do Detento.

Os dados foram obtidos em entrevistas - Modelo 1, com 12 

Juizes de E>;ecuçao Penal em Cadeias Públicas, 12 Promotores de 

Justiça, 12 Diretores de Presidio e 12 Delegados de Polícia; Mo

delo 2, com 12 Carcereiros; Modelo 3, com 96 Detentos, totali

zando 156 instrumentos aplicados por região em 12 Cadeias Públi

cas do Estado de Santa Catarina»

A realidade da ExecuçSo Penal foi inferida a partir dos 

direitos do Detento amparados pela Constituição e Lei de Execuçlo 

Penal, da relação sentença e penalidade, da integração social e 

da prisão = A saber s

- Juizes e Promotores denunciam o não acesso do Detento aos di

reitos amparados pela Constituição e Lei de Execução Penai.

- Diretores de Presidio, Delegados, Carcereiros e Detentos con

firmam o acesso destes aos direitos amparados pela Constituição 

e Lei de Execução Penal.

- Todos os estratos denunciam o não cumprimento da harmônica in

tegração social do Condenado ou Internado (65,0%)=

- Todos os estratos afirmam ser justa a prisão (66,7%),



Da realidade pesquisada, conclui—se que a Execução Pe

nal & questão divergente entre os diferentes estratos amostrados, 

contraditória entre Lei e prática e, sobretudo, que o objetivo 

democrático na Sociedade Moderna, do cumprimento da Pena privati

va da liberdade, visando a harmônica integraçSo social do Conde

nado ou Internado está sendo um engodo Politico — Democrático que 

perpassa os Três Poderes»



ABSTRACT

This dissertation for a Master's degree in Public Law at 

the Federal University of Santa Catarina, Brazil, has the objec

tive of thinking critically about the situation of the execution 

of sentences in public prisons in the State of Santa Catarina, 

concerning the recuperation of the offender»

The data was obtained through interviews; model 1, with 

twelve judges working with the execution of sentences in public 

prisions, twelve prosecutors, twelve directors of penitentiary 

establishments and twelve senior police officers; model 2 , with 

twelve prison guards; model 3, with ninety-six prisoners. A to

tal number of 156 question forms were applied by region in twelve 

public prisons in the State of Santa Catarina.

The situation of the execution of sentences was inferred 

from the rights of the prisoners as sustained by the Federal 

Constitution and the Sentence Execution Law, from the relation 

between sentence and penalty, from social integration, and from 

the prison. The results were as follows;

- Judges and prosecutors denounce the non-access of the prisoners 
to the rights which are sustained by the Federal Constitution 
and by the Sentence Execution Law?

Directors of penitentiary establishments, senior police offi
cers, prison guards and prisoners confirm the access of the 
latter to the rights which are sustained by the Federal Consti
tution and by the Sentence Execution Law %

At all levels the non-observance of the harmonious social ints 
gration of the prisoner or internee was denounced (65,0%)?

At all levels imprisonment was considered to be fair (66,7%)
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From the researched situation it is possible to conclude 

that the execution of sentencesis a controversial matter among 

the different groups sampled, there being a contradiction between 

the law and the practice. The outstanding conclusion is that the 

democratic objective of modern society, that is, the 'accomplish

ment of custodial measures aiming at a harmonious social integra

tion of the prisoner or internee is a political—democratic deceit 

which moves across the three powers.
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APRESENT AÇftO

ft Dissertação que ora se apresenta é uma reflexão criti

ca sobre a realidade da Execupâo Penal nas Cadeias Públicas 

Catarinenses face à recuperação do Detento5 desenvolvida nos 

anos de 1992 e 1993.

Os propósitos específicos de identificar o acesso dos 

Detentos aos direitos amparados pela Constituição e Lei de Execu

ção Penal; de comparar o teor das sentenças aplicadas pelo Juiz 

com os fatos da Execução da Pena; de identificar o cumprimento do 

artigo ío da Lei de Execução Penal que prevê a harmónica integra

ção social do condenado e do internado e de questionar os parti

cipantes do Processo de Execução Penal se 5 diante da realidade 

jurídica, social e humana do atual sistema ê justa a prisão 

serviram para fomentar uma discussão teórico-prâtico sobre como a 

sociedade em determinados momentps fe condicionada, ideologicamen

te , pelos meios de comunicação (dentre outros) a pensar na Jus

tiça como Instituição falha. No entanto, a Denúncia, a Reivindi

cação e o Requerimento para a mudança nas Cadeias Públicas são 

fatos raros.

O desenvolvimento da Dissertação envolve quatro partess 

i)Introdução à pesquisa realizada,destacando problemas, justifi — 

cativa, objetivos, definição operacional dos termos e metodolo

gia^) Pressupostos de uma consciência crítica sobre Execução Pe - 

na 1 ?3)E>:ecuçêto Penal nas Cadeias Públicas face à recuperação do 

Detento, abordando a realidade de alguns aspectos sobre a im

portância da Parapsicologia na ressocialização do Detento; 4) 

Conclusão, confirmando os resultados alcançados.
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1. INTRODUÇÃO;

1.1. Problema

Qual a realidade da Execução Penal nas Cadeias Públicas 
Catarinenses face á recuperação do Detento?

1.2. Justificativa

As razâfes teórico - práticas que justificam a presente 
pesquisa, a nivel de Dissertação de Mestrado, sobre a realidade 
da Execução Penal nas Cadeias Públicas Catarinenses face â recu
peração do Detento, têm origem na contradição que vem sendo ob
servada na prática profissional, entre a Lei da Execução Penal no 
7.210/84 e a realidade prisional dos Detentos nas Cadeias Públi
cas das Comarcas, instalando-se uma relativa insatisfação quanto 
ao sentido da Justiça na relação homem—cárcere—sociedade.

Enquanto o Artigo lo da Lei de Execução Penal (Mirabete, 
1988, p. 32) reza ques

" A execução penal tem por objetivo 
efetivar as disposições de sentença ou decisSfo 
criminal e proporcionar condições para a har
mônica integração social do condenado e do in
ternado ",

questiona—se, na práticas

- o cumprimento do artigo lo e as condiçcSes, na realidade carce
rária, de proporcionar por exemplo, os direitos41 * de ln-

1 Artigo 3o da Lei de ExecuçSo Penal No 7.2i0, de 01 de Julho de 1.984
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dole Constitucional121 e de indole da própria Lei de Execu— 
câfo/Penal‘31 „ dentre outros direitos como as necessidades 
básicas de satisfação sexual até a realização social111;

- a coerência na Execução da Pena, por ser uma mediação ( reali
zada por outrens ) entre a Lei de ExecuçrSo Penal e o objetivo a 
que destina—se a Recuperação e à Reintegração social do De— 
ten to 5

- o valor ético, em última instância, do aprisionamento, nos ter—  
mos da Lei, em f unpSlo das atuais condiçítes carcerárias, indu
zindo à idéia de que o Estado estaria comprometendo ainda mais 
o Detento, o que provoca e amplia a discussão acerca do Direito

2 "... direito á vida... d integridade física... à honra... Bepropriedade (material ou imaterial), ainda que
o preso rikt possa temporariamente exercer alguns dos direitos de proprietário... fe liberdade de consciência 
e de convicçSo religiosa... á instrução... o acesso à cultura... o sigilo de correspondência e das comuni
cares telegráficas e telefônicas... De representação e de petição aos Poderes Públicos, ei defesa de di
reito ou contra abusos de autoridade... k expedição de certidfies requeridas às repartires administrativas, 
para defesa de direito e esclarecimento de situares,., k assistência judiciária... às atividades relativas 
dis ciências, às letras e às artes, cot as exceçíes previstas na própria ConstituiçSo., 
übide®, p. 53;.

3 "... direito ao uso do próprio no®e... a alimentação, vestuário e alojamento, ainda que tenha o condenado o
dever de indenizar o Estado na medida de suas possibilidades pelas defesas com ele feitas durante a execu
ção da pena... a cuidados e trataiiiento médico-sanitkrio ea geral, conforme a necessidade, aindà com os de
veres de ressarcimento.,, Garantida a liberdade de contratar afedico de confiança pessoal do internado ou 
do submetido a tratamento ambulatorial, por seus familiares ou dependentes, afi® de acosipanhar o tratamen
to... ao trabalho remunerado... de se comunicar reservadamente com seu advogado... -á previdtncia social, 
embora com forma prbpria... a seguro contra acidente de trabalho... á protepSo contra qualquer forma de 
sensacionalismo... ò igualdade de tratamento, salvo quanto à individualização da pena... á audifeicia espe
cial com o diretor do estabelecimento... k proporcionalidade na distribuição do tempo para o trabalho, o 
descanso e a recreacSo.,. à visita do côniuge, da companheira, de parentes e aiigos es dias determinados... 
o contato com o mundo exterior por meio de leitura e outros meios de informação que nlo comprometam a moral 
e os bons costumes...” (Ibidem, p. 53-4),

4 Assume-se no presente estudo a classificação de necessidades básicas de Hontagu (1969), semelhante à de
dasíov que pode ser lida em Bordenave & Pereira f1982}. Hontagu (1969, p. 137) classifica as necessidades 
da seguinte forma:

“ NECESIDAD BASICA VITAL: Toda exigência o necesidad biológica dei organismo que es preciso satisfacer pa
ra que el individuo o el grupo sobreviva. Ejesplos de elia son la necesidad de oxigeno, de alimento, de lí
quido, de actividad, de descanso, de suelto, de vaciar la vejiga y el colón, de escapar dei peligro, de evi
tar el dolor y de uniím sexual,

” NECESIDAD BASICft EHOCIOMAL (MO VITAL!: Toda exigencia o necesidad biológica que no es necesaria para ia 
supervivencia fisica dei organismo, pero que es preciso satisfazer para que êste se desarrolle y se manten- 
ga en un estado adecuado de saiud mental. Una breve definicihn satisfactória de salud mental es: capacidad 
de amar y capacidad de trabajar (Freud). Ejemplos son la necesidad de ser amado, la necesidad de amar, la 
necesidad de estar coti otros, la de comuriicación y la estimulación tkctil y cinestésica.

” NECESIDAD DERIVADA 0 SGCIALfíENTE EHERBENTE: Toda necesidad que se origine en el processo de satisfacción 
de las necesidad básicas, que no es inexcusable para la supervivencia física dei organismo, y que no es 
inexcusable, biologicamente, aunque en determinadas circuntancias puede lleger a serio socialmente, para el 
mantenimiento de la salud sentai,. Ejemplos son ia necesidad de vestidos adecuados, dei arreglo personal, de 
alojamiento, de desarralar una habilitíad o adquirir unos conocimientos. dei trabajo creador, ias normas de 
etiquita y la religión !! (Ibidera, p. 137-8)



Al ternativo151.
Vislumbra—se que, ao "bom Detento", o susto com 2 a 3 

dias de Cadeia seria suficiente, e que ao "mau" De tento, a supe
ração de homem farrapo, inútil, atrofiado, seja um objetivo de 
quem executa a Pena. E preciso que o Detento tenha, na Cadeia, a- 
lêm do advogado, toda a atenção necessária como ser humano- Con- 
cretamente, pensa—se num trabalho com o subconsciente, pensamento 
positivo, auto—sugestão para que o Detento tenha ânimo para...

Como estudioso do Direito, infere-se que readaptar o ho
mem como ser de Deus, do Universo, da Sociedade... seja um ideal 
que permeia a Lei de Execução Penal, mas que ideologicamente nâfo 
convém aos grupos dominantes. In terpretaçíJes de Thompson (1991) 
são oportunas á questão.

1.3. Objetivos

1.3.1 Objetivos gerais

- Refletir criticamente sobre a realidade da Execução Penal nas 
Cadeias Públicas Catarinenses face à recuperação do Detento.

— Fomentar uma discussão '61 sobres como a sociedade em deter—

04

5 Enquanto rsâo há uma lei de ExecuçSo Penal factual, a Justiça usará através de seus Juizes, normas de adap
tação, conhecidas por Direito Alternativo. Por exemplo: a Lei no seu artigo 117 manda que somente mulher 
condenada eis regime aberto e cos filho menor ou deficiente físico ou mentaI (além de gestante) tenha direi
to a prisão domiciliar (Ibidem). No entanto, como Juiz da Comarca de Balneário Camboriíi _ SC, experien- 
ciou-se um caso de mulher grávida em que a criança veio a nascer, Analogicasente nio deisaria no presidio, 
o recfem-nascido e a detenta em período puerperal, mesmo em outro regime prisional (fechado e semi-aberto).

6 Discusstes informais com estudantes de Direito, Advogados, Juizes, Promotores, Delegados, Pessoas Físicas e
Jurídicas.
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minados momentos ê condicionada, ideologicamente, pelos meios de 
comunicação (dentre outros) a pensar na Justiça como Instituição 
falha. No entanto, a denüncia, a reivindicação e o requerimento 
para a mudança nas Cadeias Públicas são fatos raros.

1.3.2. Objetivos específicos

- Identificar o acesso do detento aos direitos amparados pela 
Constituição e Lei de Execução Penal nas Cadeias Públicas?
Comparar o teor das sentenças aplicadas pelo Juiz com os ’fa
tos da execução da Pena<7); ^
Identificar o cumprimento do art. lo da Lei de Execução Penal 
que prevê a harmônica integração social do condenado e do in
ternado nas cadeias püblicas catarinenses?

- Questionar os participante do Processo de Execução Penal,se, 
diante da realidade <B1 jurídica social e humana do atual 
sistema ê justa a Prisâfo .

1.4. Definição operacional dos termos

1.4.1. Execução da pena

Conjunto de açÊSes que concretizam na Cadeia Pública, em
maior ou menor grau de coerência juridica, social e humana a pe
na aplicada peio Juiz Criminal.

7 Exemplo: a sentença nlo determina, mas o detento recebe outros castigos.

8 Realidade juridica, que analisa a relação do "... objeto da execução penal e os seios para alcançâ-lo...“
ílbidesi, p. 9); Realidade social, ,!... que demonstra írào estares sendo cumpridas ou observadas a maioria 
das disposicfies contidas na Lei..." (Ibides, p. 9); Realidade huiiiana, exigindo ”... um sistema de execuqSo, 
penal realmente factivei ho teapo..." Ubides, p. 9)

.9 Por nlo haver vaqa nas Penitenciárias Estaduais.



1.4=2= Recuperação do detento

Uma das justificativas da Pena para o pensamento democrá

tico atual, embora esteja comprometida pela lárga distâncias

" --- a separar a lei da realidade nacional„ 
de ausência de recursos materiais e humanos 
necessários à efetiva implantação de uma mo
derna execução penal " (Hirabete Apud Olivei
ra, 1990? p. 9}

1.4=3. Cadeias Públicas ou Presídios Regionais.

Local de Prisão Provisória, no aguardo de decisão conde— 

natória ou nSo, mas que na realidade, a maioria dos Detentos cum

pre ali sua pena por falta de vagas nas Penitenciárias Estaduais. 

Aí reside uma das maiores contradiçítes da Lei de Execução Penal, 

exemplificada nos problemas com os recursos humanos das Cadeias 

Públicas*101 e na superlotação dos cubículos <ul; dentre ou

tros. Estas contradipSes e problemas tendem a serem superados 

numa moderna Execução Penal onde será indispensável:

" * . . conscientizaçMo de todos? das autorida
des? comunidade ? família e até do condenado? 
exigindo—se de cada um? uma participação res
ponsável que ext ravase o cumprimento adminis — 
trativo das funções atri buídas a todos os par
ticipantes do processo de execução penal" 
(Ibidem? p.9).

10 Muitas vezes, os recursos humanos a serviço nas cadeias públicas, seus formaçSo especifica resolvem proble- 
ma5 que surgem k revelia da Lei, assumindo papéis moralistas, de corrupção e até os de competência do 
Juiz * Coao consequtncia, nSo agem em funçSo do cuaprisento da sentença do Juiz, taspouco para integrar so- 
cialmente o detento.

íí A superlotação dos cubículos, alèm de nSo atender às necessidades humanas de higiene sanitária, mental ... 
compromete moralmente os detentos, quando a prtoria situaqao os induz ao homosexualisao.
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1.5.1. População e Amostra

A população, objeto da pesquisa, envolveu, além dos de
tentos, os responsáveis pela ExecuçSo Penal das Cadeias Públicas 
de Santa Catarina.

Trabalhou—se com amostragem estratificada e por área. A
saber:

- Dos Estratos;

Um Juiz de Execução Penal, Promotor de Justiça, Diretor 
de Presidio, Delegado, Carcereiro de cada Cadeia Pública selecio
nada, totalizando 1 2 profissionais de cada estrato e aproximada
mente dez por cento dos Detentos das mesmas Cadeias, totalizando 
96 Detentos.

O percentual amostrado (156 entrevistados), embora infe
rior ao recomendado para pesquisas sociais, fe relevante à pesqui
sa por tratar—se de uma população que convive num mesmo ambiente 
comunitário, cuja probabilidade de variaçties de dados é menor do 
que em populações convencionais.

- Das Areas:

Três Cadeias Públicas por Região Geográfica do Estado de 
Santa Catarina. Selo elas;

LESTE (Balneário Camboriú, Blumenau, Itajai);
OESTE (Caçador, Joaçaba, Ponte Serrada);
NORTE (Jaraguà do Sul, Joinville, ilafra) ;
SUL (Criciúma, Imbituba, Tubarão).

As Cadeias Públicas foram amostradas (de acordo com as 
cidades listadas) intencionalmente, por conveniência e/ou exis-
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tência de amigos vinculados â Execução Penal, o que garantiu me

lhor acesso ao trabalho de campo,

1,5.2= Instrumentos

Os dados foram obtidos em entrevista coms

_ Juiz de Execução Penal, Promotor de Justiça, Diretor de Presi
dio e Delegado.

— Carcereiro.

— Detentos.

1.5.3. Procedimentos

O desenvolvimento da pesquisa compreendeu três momentos:

lo — De leituras para confirmar e complementar a fundamentação 
teórica.

2o — De execução do Projeto (realização das entrevistas, planifi
cação e tabulação e interpretaçao dos dados).

3o - De relatório da pesquisa (estruturação, digitação, e impres
são) .

1.5.4. Tratamento dos Dados

Os dados foram tratados com medidas estatísticas de fre

qüência e percentual e com raciocinio analítico, sintético, indu

tivo e hipotético—dedutivo.

1.5.5. Suposiçctes e Limitações

Com a presente pesquisa, acredita-se poder contribuir.



com dados interpretativos de uma realidade» è. discussão teórico— 

prática sobre Execuções Penais.

Cita—se 1irnitaç&es ao estudo no que se refere ao sigilo 

e/ou passíveis coações cerceando os entrevistados.

09
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2. PRESSUPOSTOS DE UMA CONSCIÊNCIA CRITICA SOBRE A EXECUÇPO PENAL

2.1= A evolução da contradição Penal na história , cqisd uma

questão ideológica

2.1.1. Objetivos da Pena e de sua Execução na história.

Sabe-se através da história, que desde a era primitiva ou 

os primórdios do homem, a pena sempre existiu, de uma ou outra 

forma 5 significando castiga. Suas formas são as mais variadas ao 

longo dos tempos.

A história da Pena, está envolvida em profunda contra

dição entre sua finalidade especifica e sua aplicação.

O egoismo, a vingança, o interesse próprio, mesmo nos 

mais remotos tempos, impulsionaram e desviaram o sentido da Pena, 

afastando-se assim de seu objetivo primordial=

Todos os povos, reagiram ante às condutas criminosas. 

Houve necessidade desde o inicio de normas de conduta para que a 

vida social fosse regida (Oliveira, 1984).

A origem da Pena ê remotíssima e de acordo com 

Leal (1991 ) não se caracterizou inicialmente pela Vingança Pri

vada s
" Por isso,r nSto é correta a idéia, de que r nos 
primórdios da humanidade f o Direito Penal se 
caracterizou pela v ingança privada. Esta, en— 
tendida\çpmo a repressão exercitada isolada
mente e com base no interesse indiv iduaíf so
mente veio a se man ifestar quando a vida cole
tiva adquiriu, um grau mínimo de organização*
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Só assim, vamos encont rar as condi ções para 
que o indivíduo (ou seu grupo) pudesse exe rei — 
iar a repressão contra aquele que violou as 
normas consagradas pelos costumes r pelas tra
dições e pela religião“. (ibidem, p, 41),

A rspresslo era de indole coletiva e nâo indi

vidual . Era o grupo que tinha o interesse na puniçâío è n^o o 

ofendido» conforme Leal ( 1991 }» pois nos tempos primitivos 

só havia lugar para a vida comunitária. Outros autores e estudio

sos do assunto, apontam, no entanto, a Vingança Privada como 

principio da evoluçSo da Pena» registradas em variadas culturas.

Para a nossa explanação, nao nos interessa se a Vingan

ça Privada era feita com fundamento e autorização do grupo» ou se 

o próprio ofendido reagia contra o ofensor instintivamente»

Certo fe que a humanidade sempre reagiu contra o ofensor 

e a Vingança Privada é a rimeira forma conhecida como Justiça 

Penal (Oliveira, 1984);

E certo que na infância da humanidade não 
existem códigos de leis; há porém, hábitos e 
costumes que se vao fo rmando lentamente e cujo 
respeito se impõe- aos membros da coletividade 
como um dever que n"úo pode ser impunemente 
violado " (Sodrér 1977, p, 25),

EvoluçKo da Pena» mostra as diversas etapas distintas 

passou em várias civilizações, tais como; Período 

Privada» Vingança Divina e Vingança Pübiica» Periodo 

da Pena ( Oliveira» 1984 }. Passou—se a analisar 

periodos da evolução da Pena» conforme expõe Oliveira 

(1984).

A

por que ela 

da Vingança 

hufflan i tár i o 

os vários
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No período de vingança privada, segundo Oliveira (1984, 

p. 3) houve vários tipos de vinganças?

a) A vingança individual,
(a satisfação do lesado contra quem lhe causou mal ou. dolo);

fa) A vingança coletiva,
(com a primitiva organização do grupo surgiu o interesse comum 
na proteção da coletividade);

c) A vingança da paz social,
(com o aparecimsnto da estrutura familiar» a penalidade se ex
pressava sob a forma de privação da paz social ou seja o ele
mento do mesmo grupo que cometesse um delito era expulso da 
tribo)%

d) A vingança do sangue,
(o delito era praticado por elemento estranho ao grupo e era 
vingado)5

e) A vingança limitada,
(a pena era punida com retribuição de igual com igual., ou se
ja, impunha—se ao criminoso o mesmo mal por ele causado).

O período de vingança privada, se caracteriza pois, como 

uma luta pessoal, "... luta do homem contra o homem? entregue pe

la comunidade à vingança do ofendido * ou da família da vítima" 

(Sodrè, 1977, p. 26),

Todas as formas remotas, de vingança privada, com ex

ceção da vingança limitada apontada acima, era praticada pelo 

ofendido sem qualquer limitação. Era o direito penal de se vingar 

com penas ã critério do ofendido (Oliveira, 1984, p. 4),

Por isso, a pena imposta, desde seus primórdios era con

traditória, frente ao objetivo natural, pois tal pena estava à

serviço do mais forte.
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Caracteriza-se igualmente o periodo de vingança privada, 
como uma questão ideológica., pois somente o mais forte, ou o mais 
poderoso era quem tinha condiçbes de se vingar. Como se vingar se 
o ofensor fosse mais forte ou mais poderoso que a vitima?

Muitas vezes se o ofendido fosse exercer a vingança, com 
razão, poderia experimentar uma nova agressão, por ser mais fraco 
que o agressor:

" . . . ef assim longe da obter a reparação do 
delito ou do dano sofrido? podia experimentar 
um novo e mais grave ataque. E se o prejudica
do neto reagisse ? E se por ele ninguém assu
misse a defesa — vingança 7 A defesa privada 
se traduziria em impunidade" (direcho procesal 
penal apud Tourinho Filho, 1989, p. 7).

E claro que no periodo da vingança privada, conforme já 
descrito, muitas vezes a vingança não feria somente a pessoa da 
familia do agressor, ou vice-versa (Sodré, 1977)-

Na aplicação da pena, o fim da mesma era desviada, pois 
a vingança que sempre era aplicada, pelo mais forte5 era em pro- 
porçÊJes exageradas?

" Mas essa v inganç.ar quer imediata, quer mesmo 
quando adiada para ocasião mais oportuna, se 
exercia necessariamente em proporções exagera
das f excedendo sempre a ofensa recebida. Daí 
uma série interminável de recíprocas agressões 
e continuas represáliasr que constituíam lon
gas guerras privadas ... " {Sodré, 1970 w p. 
2ó).
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Posteriormente, da vingança limitada, surge a vingança 

limitada cuja retribuição era de igual para iguais

" Olho por olho„ o resultado era a cegueira 
parcial oe ouas pessoas* JSraçio por braç.o* a 
consequência era a invalidez de dois homens» 
enfraquecendo—se o grupo frente aos inimigos 
externos" (Pimental, 1983? p, 122j,

A vingança limitada também nSo era a solução para a im

posição de castigo, embora fosse mais racional que a vingança 

ilimitada. Pois o objetivo da pena era reparar o mal mas as con

seqüências eram contraditórias, pois a reparação do mal produzia 

piores males, ocorrendo sucessivas 'mortes ou mutilaçfâes por força 

das retaliaçfes das ofensas.

Segundo Leal ( 1991 ), a história demonstra que o Talião 

era uma prática comum a todos os povos antigos.

0 mais antigo texto legislativo, è o Código da Hammura

bi, datado do ano 1680 a.C., de autoria do rei da Babilônia.

0 Código de Hammurabi (Leal , 1991„ p. 45), sintetiza o 

= pensamento dos povos ds Mesopotlkúea ...

Cita-se alguns exemplos da adoção de Talião, pelo código 

de Hammurabi;

se um indivíduo dest ruiu o olho de um outro 
indivíduos destruirão o seu olho. Se quebrou o 
osso do outros quebrarão o seu osso. Se arran
cou o dente de outros arrancarão o seu dente " 
(' i b i d em r p. 45) .

O código de Hammurabi;, impunha penas cruéis e tiranas
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(Oliveira., 1984 }, " Era escrita em caracteres cuneiformes? atri

buído ao deus do sol ... acolhia o instituto de taliao e da 

composifSto " (ibidem, p- 9).

O povo hebreu também adotou o TaliSos

Mas se houver dano? urge dar vida por vida? 
olho por olho? dente por dente? irfêo por mã'or 
pé por pé? que iwadura por queimadura? ferida 
por ferida? golpe por golpe" (Leal? 1991? p. 
45) . '

“Hanturafai, rei Babilónico, destacou—se de diversas ma

neiras, como por exemplo, quando determinava a reconstrução das 

cidades conquistadas, revelando—se excelente administrador públi

co* Sua principal característica, no entanto, era o elevado senso 

de justiça, fazendo questão de exercer a Magistratura em última 

instância, quando qualquer cidadão podia a ele recorrer„ Na ten

tativa de criar um estado de direito, empreendeu a grande reforma 

jurídica, de que o célebre Código de Hammurabi ê um testemunho 

eloqüente” (Pieper, 1992, p=19—20)*

Com o passar dos tempos apareceu uma forma mais moderada 

de pena chamada, neste mesmo período do Talião de. ComposiçSis. Tal 

composição consistia na compra pelo delinqüente, da impunidade do 

ofendido ou seus parentes? através de dinheiro, arma, etc-, nâfo 

havendo sofrimento físico, mas, reparação material,

Denota—se assim que a aplicação da pena fugia de seu ob

jetivo principal, pois, na composição iria dominar o mais for

te ou o rico materialmentes



" fias este sistema tinha de modificar—se com o 
correr dos tempos, porque a idéia da reparação 
pecuniária, absorvendo em si a idéia da pena, 
só é realizável nas épocas primit ivas de 
igualdade econttmica. A civi 1 izaç%o, com as 
suas des igualdades sociais, criando classes, 
distintas de ricos e pobres, torna impraticà— 
vel e impossíve1 a pena pecuniária, todas as 
vezes que ela deva recair e ser paga por indi
víduos miseráveis e insolentes ..." (Sodré, 
1977, p. 27).

0 segundo periodo pelo qual passou a pena, segundo Oli
veira (1984), è o periodo da vingança divina.

O direito aparece envolto por princípios religiosos, 
pois a religidio era praticamente o próprio direito, o delito 
praticado por um individuo era uma ofensa para a divindade., que 
uma vez ultrajada atingia toda a comunidade.

A Pena era dominada por uma vingança divina e os reis e 
imperadores eram imbuídos de caráter divino. Tanto no Egito, As— 
siria. China e Fenicia, as penas eram cruéis, tais como: cortar a 
lingua para a espiSf* à adáltera o nariz, ao estuprador os ór- 
gãos genitais, os falsos escribas as mãos cortadas.

O enforcamento e a decapitação era uma constante nesta 
regxMo oriental«

Jh na Pérsia, os reis passaram a representar a vontade 
divina. Os soberanos impunham penas exacerbadas aos crimes tais 
comos decapitação,* cegueira, crucificação, envenenamento, etc.

Em Israel, as normas penais incorporavam—se na legisla
ção de Moisés, nos livros da Bíblia? Exodo, Deuterossômio, Le-

16

vltico. A pena tinha por objetivo aplacar a ira da divindade.
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Na índia, o direito punitivo era regulado pelos DHARliA
- SHASTRAS, coletânia de regras morais, das quais a mais antiga 
era o código de fianutal 5 tal código desconhecia o Talião e a Com
posição e pretendia a purificação do delinqüente mediante penas 
cruéis e exemplares.

Na Grécia primeiramente vigorou a vingança privada, mas 
com o surgimento do Estado, as penas eram executadas, em nome, 
da divindade, cujas leis eram sancionadas pelos deuses.

Platão era contra a pena — vingança (Privada ou Divina).

Para ele a pena teria que ter o sentido de correição. 
Jà Aristóteles entendia que o mal e o crime eram produtos do que
rer livre e racional do homem e a pena era a retribuição do mal.

Em Roma, o primitivo direito era tanto a vingança pri
vada como a divina. Os crimes capitais eram mais numerosos que 
entre os gregos. Eram usados a mutilação, a flagelação e outros 
castigos.

Resumindo, durante o período da vingança divina, tal 
vingança era roborada pelo Talião e pela Composição. A contra
dição de tais penas, com objetivos apenas de vingança e o exagero 
em sua aplicação, imbuído do caráter desumano na sua aplicação, 
é evidente.

Predominou em todos os períodos a "lei do mais forte".
A decisão do conflito-ê entregue â força dos competido

res. O mais forte, sempre tem razão.



No período da vingança publica, as leis já não eram 

aceitas como simples costumes sagrados, sancionados pelos deu—

585 c

Fortaleceu-se o Estado, chamando para si o exercício da 

pena» A composição tornou—se um dever jurídico e a pena perde seu 

fundamento religioso para assumir uma finalidade iminentemente 

política*

-Já em Roma, ao término da monarquia, os delitos de 

morte eram infraç£§es de caráter público e os delinqüentes punidos 

pelo Estado * O período ê marcado por terríveis crueldades. Em no

me da justiça, foram praticados durante vários séculos, atos de 

torturas que ainda hoje nos enchem de horror:

" o cast igo então nao pode ser ident i ficado 
nem medido como reparaç%o do dano; deve haver 
sempre na pun i ç%o pelo menos uma parte? que é 
a do príncipe? e mesmo quando se combina com a 
reparação prev i sta«, ela constitui o elemento 
mais importante da 1iquidação penal do crime. 
õraT essa parte que toca ao prínciper em si 
mesmar n%o é simples: ela implica_* por um la
do na reparação do prejuízo que foi trazido 
ao reino {a desordem instaurada, o mau exemplo 
dadof sâ'o prejuízos consideráveis que não têm 
comparação com o que é sofrido por um part i cu- 
lar); mas implica também em que o rei procure 
a vingança de uma afronta feita à sua pessoa " 
(Foucault f, 1987, p. 45) ,

A idade mêdia, iniciada nos meados do século V da nossa 

era, os condenados à. morte eram apenas os acusados de traição, 

homicídio, incêndio e rapto.

Os crimes contra a religião eram punidos severamente mas 

não promovia a repressão sangrenta, preferindo as penitências e 

mortificações.

10
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No sfec. V, a Igreja jâ utilizava a prisão, punindo o 

clero, para evitar a pena de morte. O faltoso era recolhido a 

uma reclusão solitária. A pena privativa de liberdade tem origem 

na reclusSo nas celas de mosteiros* pela Igreja Católica.

Apesar do esforço da Igreja em procurar amenizar as pe

nas, essas eram e permaneceram tSfco cruéis, que os condenados 

para se esquivarem cortavam os braços e as mâos.

Entre as penas estavam, a morte pelo azeite fervendo, 

forca, espadas cegamen to, etc.

A execução da pena era precedida de cerimônia para im

pressionar o povo.

Os Juizes eram mais ferozes na aplicação da pena do que 

os próprios criminosos;

" Por uma apropriaç%o privadas vendem-se os 
ofícios do juiz; transmitem-se por herança/ 
têws valor comercial e a justiça feita é s por 
isso* onerosa. Por uma confusão entre dois ti
pos de poders o que presta justiça e formula 
uma sentença aplicando a lei e o que faz a 
própria lei* Enfim pela existência de ioda uma 
série de privilégios que tornam incerto o 
exercício da justiças hà tribunais r processos? 
partes Iitigantes, até delitos que sSo "privi
legiados"■ e se situam fora do direito comum„ 
Isso nao passa de uma das inúmeras formulaçòes 
de críticas velhas de pelo menos meio século 
e que denunciam, todas nessa desnaturaçao, o 
principio de uma justiça irregular„ A justiça 
penal é i rregular em primeiro lugar pela mul
tiplicidade das instâncias que estão encarre
gadas de realizá-las? sem nunca consti tui r uma 
pir&mide única e contínua " (Foucau11f 1987, 
P« 73}.

Q sistema de repressâfo;
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" , se assentava, eaíâe na dupla idéia da iii — 
timidaf^o do culpado e da expiação da culpa= 
Em nome da justifaf foram praticadosf durante 
vários séculos? atos de terrificantes suplí
cios e crudelíssimas torturas .-„" (Sodréf 
p,27},

Denota—se assim, passo a passo, na história da pena que 

a mesma era um mal necessário, entre outros, Pimentel (19B3) como 

um lado utilitário da pena, dada a intenção, em muitos casos de— 

reconciliar o condenado com a justiça divina.

A finalidade pois, da pena era disvirtuada.

O castigo era excessivo, fugia da reparação do mal.

As autoridades, em nome da divindade., castigavam os 

condenados, visando outros objetivos, ou seja os seus próprios 

interesses.

Na verdade encontramos nesta fase, filósofos e ju

ristas da època que defendiam um fim de prevenção geral na apli— 

capão da pena, mas com base no terror.

Na segunda metade do século XVIII, era odioso o suplicio 

das penas. Em toda parte surge um movimento de protesto, formado 

por juristas, magistrados„ parlamentares, técnicos, estudantes 

que pregavam a moderação das punições. Diz Oliveira <1984, 

p . 23 > s
" Os vários reformadores construíram e divul
gara® suas teorias„ entre eless Servan, ífoi — 
taire, liarat r Duportf Targetf culminando com o 
grande expoente, economista e criminalista
i ta 1 iano * Oesa re 2onesana ç Ha rques oi tse c ca— 
ria_, autor da obra extraordináriaf "Dei Delit- 
ti e De lie Pene", cujos princípios renovaram e
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3hra.no aram o sistema penal? despertando a 
consciência pública contra as vergonhosas 
atrocidades do suplício" .

Tais reformadores não tinham a intenção somente de a— 

brandar as penas, mas atacavam a corrupção da justiça. Diz Oli

veira (1984, p. 25} que a corrupção:

era i rregular porque • exercida por uma 
multipiicidade de instâncias? o que ensejava o 
surgimento dos mais diferentes conflitos? tan
to de ordem jurídica como política e económi
ca" .

* O movimento humanitário contou com diversas contribui

ções, tais como John Howard (1726-1790) com a obra O Estado das 

pris&es na Inglaterra e País de Gales em 1977 (Leal, 1991). 

Igualmente surge a obra 0 Tratado das Penas e das Recompensas em 

1791 de Jeremias Benthara, e nasce também a expressão latina 

" nullum crimen nulla poena si ne lege" ,t (nenhum crime e nenhuma 

pena sem previsão em Lei) de Paulo de Feuerbach o qual defendia a 

legalidade (ibidem).

Quem realmente se destacou neste movimento foi o conhe

cido Cesare Beccaria que escreveu a obra "Dos Delitos e das Pe

nas Sobre a obra assim se expressa Leal (1991, p. 51)s

" * » . leis claras e p r e c i s a s d  i s pensando com 
isto a possibilidade de interpretação arbi

trária por parte dos juizes? revogaçao de to
das as penas e castigos cruéis? pena severa 
apenas o suficiente para garantir a segurança 
socialsabolif:3o da pena de morte» que somente 
seria reservada para casos excepcionais ? ne
cessidade de lei anterior definindo o crime e 
cominando a pena (principio da legal idade}? 
etc ",



!i Cesare Bonesana, Marquês de Beccaria, em sua notável 

obra Dos Delitos e das Penas", desperta a consciência pública 

contra as atrocidades praticadas pelo Poder -Judiciário, que deve

ria zelar pela integridade dos cidadãos, lutar para a realização 

da.Justiça.

Expondo sua indignação» argumenta com propriedade, ter 

os castigos " por finalidade única obstar o culpado de tornar-se 

futuramente prejudicial à sociedade e afastar os seus patricios 

do caminho do crime. (...) Quanto mais terriveis forem os casti

gos, 'tanto mais cheio de audácia será o culpado em evitá-los. 

Praticará novos crimes, para fugir â Pena que merece pelo primei

ro “ (Pieper j 1992, p. 73).

Beccaria, foi humano e útil à sua época, contra a cru

eldade excessiva das puniçOes arbitrárias e bárbaras, e assim se 

expressa, segundo Moniz (1977, p. 29) " não é pelo rigor dos 

suplícios que se previnem sais seguramente os crimes, porém pela 

certeza das punifões ... ",

Alguns dos princípios pregados por Beccaria em resumo, e 

que permanecem atê nossos dias sâo s

— todos são iguais perante a Lei %

— proporcional idade das penas dos delitos?

— não retroativida.de da lei penal;

— livre arbitrio.

Mesmo assim, a classe dominante da época, não aceitava 

com mansidão os protestos em favor do humanismo penal, permane—



cendo em contradipSo à finalidade da pena. A pena estava ainda á 

serviço dos que dominavam a sociedade.

Paulatinamente, as idéias de Beccaria foram forçando a 

Justiça Criminal a ser subordinada aos princípios humanitários. 

Segundo Leal (1991, p. 52):

" A partir da adoção dessas idéiasF o Direito 
Penal haveria de passar por transformações 
substanciaisf surgindo o que se denominou de 
Direito Penal clássico ou liberalf ou também 
burguês'-' *

Já no final do século XIX? o cientificismo invade a área 

criminal, numa busca incessante das causas da deiinq&ência. Sur

ge César Lombroso com sua obra "L ' Uomo Delinquente" (O homem de— 

linquènte), livro este, surgido entre os anos de 1871 a 1876=

Tal obra causou profunda impressão no mundo cientifico e 

juridico (Moniz, 1977}=

Entendia Lombroso que o verdadeiro criminoso (criminoso 

nato) seria uma espécie diferenciada do gênero humano, resultando

segundo Leal (1991), de uma anomalia genérica, além de uma anor-
\mal idade psíquica, sendo ele classificado como um verdadeiro psi— 

copata;

" ,4 obra de Lombroso f nota Fe r ri» nasceu com 
dois pecados de origem: primei ro por ter dadof 
em substância* porém mais na forma, muito mais 
valor aos dados craneológicos e ant ropomét ri
co s do que aos outrosr principalmente os psi — 
cológicos? depois por haver amalgamado? nas 
duas primeiras edições, todos os delinqüentes 
em um só tipor distinguindo apenas (na 2<±_ edi — 
ç%o) , pela descrição dos caracie res que os di
ferenciam■■ f os criminosos por paixão e os lou
cos dos verdadeiros delinqüentes. Pecados de
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origem que pouco a pouco têm sido corrigidos e 
eliminados nas sucess ivas ediçTies_, máxima o 
primeiro, mas que não ofuscam de nenhum modo 
os dois fatos luminosos de que apôs L' Uomo 
Delinquente, na Itália e no estrangeiro, pu
blicou—se, em pouquíssimos anos, uma copiosa 
biblioteca de antropologia criminal e consti
tuiu-se afinal a nova. escola„ com unidade de 
métodof nos pontos de partida, nos pontos de 
chegada, e com uma fecundidade cientifica que 
já agora é desconhecida à clássica ciência 
criminal" (Moniz, 1977 , p, 31—2).

Felizmente essa tentativa de transformar o Direito Penal 

em disciplina mèdico-psiquiatra, não teve #xito.

Vê—se assim, que a história da pena, até nossos dias5 se 

contradisse entre a sua finalidade e a sua aplicação» O objetivo 

seria desde o inicio retributiva, mas extrapolava a intenção, ou 

não se cumpria por composição das classes ricas ou mais fortes 

que o ofendido»

As idéias de Lombroso, não foram totalmente abandonadas, 

pois tornou—se base na formação de uma nova ciência, A Criminolo

gia»

A contradição entre a pena e sua aplicação nas várias 

fases da história, demonstra o egoismo do homem e sua despreocu

pação na recuperação do ser humano delinqüente»

2,1.1. Objetivos da pena e de sua execução.

"O que abservamos fe um choque entre a finalidade

de punir e intimidar com a de recuperar» A Pena significa sofri—
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mento em retribuição ao mal causado, consequentemente, intimi

dação pelo temor do cerceamento da liberdade e do que ocorre

rá ao ingressar numa Penitenciária- Ora, ê de convir que a açSo 

terapêutica não encontrará campo fértil nessa seara. £ uma luta 

titânica na qual o sofrimento e a intimidação aliados, além de 

nao produzir os efeitos pretendidos, combatem a ressoccia!izaçSo 

naufragando esperanças e ilusões1’ (Pieper, 1992, p . 77) .

A) No período primitivo, houve sempre na história u.ma 

profunda contradição entre a aplicação da Pena e sua Execução,

Neste período primitivo, segundo Oliveira (1984), exis

tia o periodo de vingança privada ilimitada e limitada.

A Pena tinha uma função retributiva. No entanto, o único 

meio de defesa residia na força. O ofendido podia ser mais fraco 

que o autor do ataque, e muitas vezes, em lugar de receber a re

provação do delito podia sofrer um novo ataque mais grave, Assim 

a pena imposta desviava—se de seu fim, e ás vezes não era apli—

CâOô «.

A razão ideológica, residia pois na lei do mais forte» 

Pois o cfensor podia ser mais forte, e por, este motivo a justi

ça privada se traduzia em impunidade» (Taurinho, 1988),

No còdiao de Hammurabi - Período antigo, adotou—se a lei 
o e Taxi á.o»

Demonstra este código que a Assíria, a Caldeia e a Babi

lônia conheceram a prisão por dividas, ocasião em que o devedor
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insolvente, segundo Pimentel (1983), era reduzida à condição de 

escravo. A pena, de caráter público, era a pena de morte por in

serção e asfixia na água. Os castigos previstos no Código de 

Hammurabi, eram mutilações, espancamentos» decapitação e mul

tas (Ibidem).

A lei de TaliSo, adotada pelo Código de Hammurabi» 

apesar de ser mais racional que a vingança ilimitada, historica

mente» como já vimos impôs penas terminais nSo só ao ofensor mas 

atè para os membros de seu grupo.

A Pena tinha um duplo objetivos imediato, de castigar e 

mediato de infundir terror nos possíveis imitadores (Ibidem )„

A contradição entre as penas impostas pelo código de 

Hammurabi e sua aplicação, se verifica constantemente, pois a 

aplicação da pena além de objetivar o castigo, incorre numa vin

gança pessoal e contra o grupo, sempre com exageros.

ft aplicação da pena» desvirtuava-se de seu fim.

Não só intimidava os possíveis e futuros criminosos, co

mo dava origem, através de penas exacerbadas» à novas agressões. 

A pena tinha o objetivo de punir, mas na aplicação o que se fazia 

era uma vinganças

" Daí uma série interminável de recíprocas 
agressões e contínuas represálias, que consti
tuíam longas guerras privadas, em que se ex
terminavam famílias inteiras, exacerbadas 
pelos ranco res do ódio que explodia na luta 
encarniçada pelo esforço pessoal e sang rentas 
desforras " (Sodrê, 1977, p* 26)«



Tai sistema repressivo, oferecido pela história, demons
tra que sempre está " â serviço dos inte resses da classe dominan— 
te " (Leal, 1991, p.39), e igualmente á serviço, como razâfo ideo
lógica, do grupo ou pessoas mais fortes.

A aplicação do principio " olho por olho* dente por den
te ", tinha consequências desastrosas, contradizendo—se com o ob
jetivo da pena, porque "... aumentava o número dos mutilados que 

ficavam mais ou menos incapazes para a guerra e x t e m a r sempre 

freqüente» com os povos vizinhos " (Sodré, 1977, p. 26-7).

B) No período moderno, na segunda metade do século 
XVII, surge a corrente de movimento humanitário (Leal, 1991) e
o que mais se destacou foi Cesare Beccaria com a publicação de 
sua obra "Dos delitos e das Penas"?

" Defendeu diversas idéias que, para épocaf 
eram verdadeiramente revolucionárias; leis 
claras e precisas? dispensando com isto a pos
sibilidade de inte rpretaç^o arbitrária por 
parte dos juizes; revogação de todas as penas 
e castigos cruéis$ pena severa apenas o sufi
ciente para garantir a segurança social? abo
lição da pena de morte„ que somente seria re
servada para casos excepcionai s s necess idade 
de lei anterior definindo o crime e cominando 
a pena (principio da legalidade)t etc" (Lealr 
1991, p,51).

Mesmo tratando-se de uma obra reformativa e humanitária, 
pois pretendia abolir as penas cruéis e tirar dos juizes a pos
sibilidade de interpretar arbitrariamente as leis, as idéias sâfo 
con traditór ias.

Aqui se encontra a contradiç3o entre o fim e a aplicaçSo
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da leis as penas cruéis seriam abolidas em parte. Mas, permane

cer iam 5 mesmo as cruéis até garantir a segurança social. A fina

lidade da pena era retribuir, mas a aplicação deveria visar, po

dendo ser aplicada penas severas, o " suficiente para garan

tir a segurança social " (Leal, 1991, p» 51).

A razoes ideológica estaria à serviço da Lei (ou do prin

cipio da legalidade). No entanto, as leis eram elaboradas, na 

época pelas classes dominantes e em função das mesmas, com o in

tuito de defender a segurança daquela sociedades

" Podemos considerar o desaparecimento das su
plícios como um objetivo mais ou menos alcan
çados? no período compreendido entre 1830 a 
1848 " (Faucault, 1987, p. 19).

C) Jh no finai do século XIX., é que o Direito Penal en

tra em uma nova experiência (Leal, 1991). Surge César Lombroso., 

com sua obra genial 1S71 a 1876, L ' Uomo Delinquente ( Sodré, 

197).

Lombroso, foi o criador da Antropologia Criminal» Enten

dia ele, que o verdadeiro criminoso tinha uma predisposição para 

a prática do crime, " além de uma anormalidade psiquiátrica que o 

classificaria como um verdadeiro psicopata " (Leal, 1991, p» 52).

Felizmente, n£o houve êxito na idéia de transformar o 

Direito Penal numa disciplina.médico-psiquiátrica.

No entanto, Lombroso n%o ficou sozinho nesta caminho, 

pois teve muitas seguidores, tais como Ferri, Sarofalo e outros 

(Sodré, 1977).
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A contradição da pena e sua aplicaçSo, torna-se visivel 

se fosse o Direito Penal se basear no principio de César Lombro—

50 «
Como aplicar a pena (retributiva ou pagamento do mal) se 

a pessoa jh nascia propensa para a prática do crime? Qual o pa

pel do juiz:

" A ciêmzia jurídica é de natureza no rmat iva e 
se propiie a estabelecer juízos de valor? de 
conteúdo essencialmente ético? a respeito de 
um fato violador de uma norma de conduta. Isto 
torna inv iáveí qualquer proposta de transfor— 
mafSo substancial da natureza? função e fins 
do direito penal? principalmente enquanto per
durar a concepção punitiva v igente" (Leal* 
1991 ? p. 52-3).

As razSes ideológicas, também seriam evidentes. Re

sidiam na classificação feita pelo médico—psiquiátrico, "... a 

pena deveria perder sua função retributiva? para se transformar 

num inst rumento de defesa social e de terapêutica indivi

dual " (Leal, 1991, p» 52).

D) No período contemporâneo,, surge o sistema repressivo

1 ibera1—burguês.

Foi à partir das idéias de Cesare Beccaria que o Direito 

Penal passou por transformapSes substanciais, surgindo o sistema

repressivo liberal—burguês, ílbidem), ainda hoje existe sistema 

semelhante de repressão;

" As princi pais idéias orientadoras do direito 
penal contemporâneo pertencem.ao período clás
sico : culpabiI idade moral? pena ret ri but iva? 
princípio da legal idade? pena de prisco em 
substituifã'o à morte e aos castigos medievais" 
(Leal? 1991? p, 53}.



As pristtes tem fracassado em sua finalidade de recu
peração moral e social dos condenados. (Ibidem, p. 53)=

O artigo lo da Lei de Execução Penal, reza claramente 
que a Execução Penal tem por objetivo, entre outros, o de pro
porcionar condiçfies para a harmônica integração social do conde
nado e do internado. O artigo IO assim reza:

” Art. 10. A assistência ao preso e ao inter
nado é dever do Estado r objetivando previnir o 
crime e orientar o retorno à convivência em 
sociedade. Parágrafo único* A assistência es
tende—se ao egresso " (Flirabete, 1988, p. 74).

lias as contradições são enormes, pois ao mesmo tempo em 
que se pretende dar ao prisioneiro o sentimento de dignidade hu
mana, essencial à sua reabilitação o que se faz ê exatamente o 
oposto.

Faltam celas dignas para uma pessoa humana ali conviver, 
a superlotação, as revistas humilhantes. O sistema de segurança 
máxima, se contrapòe violentamente ao esforço de ressocializaçâo:

" Acrescenta—se a tudo isso a inescondíve1 hi
pocrisia das autoridades T que fingem ignorar a 
realidade vivida nas celas promíscuasp onde o 
atentado violento ao pudor do mais fraco é 
coisa de todos os dias , causando sofrimento 
moral indescritívelf que é abafado pela indi— 
ferença e pela vergonha, como abafados sâfo os 
gritos súplices daqueles quer na caiada da 
noitef são submetidos aos vexames morais e à 
crueldade" (Pimente1f 1933, p. 153)*

A Lei de Execução Penal, tem triplice finalidades O pre
so é colocado em nossas cadeias, para ser punido, intimidado e
ressocializado.
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Thompson (1991, p. 5) assim se expressa :

” Com efeito, como dizia Bernard Shams para 
punir um homem retribuit ivamente é preciso in— 
jurià-Io. Para reformá-lo, é preciso melhorá- 
io. E os homens n^o sâo melhoráveis através de 
injúrias "-

A contradição, pois, em nossa época entre a pena im
posta e sua aplicação ê notória. ImpÊJe-se a pena castigar, previ- 
nir e ressocializar o criminoso. N&o há condiçÊíes para recuperar 
o individuo em nossas cadeias e presídios, conforme jã vimos. 
Como preparar um homem "preso" para a liberdade?

A razão ideológica, também esta á serviço de nossas 
classes dominantes. Nossas autoridades têm interesse apenas que o 
preso se afaste da sociedade para nSo continuar prejudicando-a. 
A razcto ideológica reside na força das classes ricas e dominan
tes, e na força dos poderosos (própria instituição), pois enquan
to o ladrão, o assassino, o mau elemento, o faminto, o pobre es- 
tMo atrás das grades, a sociedade dominante estará em paz;

" A prisco, núcleo central do sistema punitivo 
da atual idade , tem f racassado completamente 
em sua f inal idade de recupe raçcto moral e so
cial dos condenados■que, em sua grande maio
ria, reincidem em suas infraçTíes e retornam és 
prisTies , num circulo vicioso que sõ termina 
com suas mortes atràs das grades ou em seus 
curtos períodos de liberdade" (Leal, 1991 „ p* 
53) .



2.2. A dialética história da pena transcendendo a idéia de pu

nição e vingança para a suposta correcão do detento na 

sociedade.

De acordo com o exposto no item 2.1. da evolução da pe

na em suas várias contradições, através do tempo, vê-se que a fi

nalidade da pena sempre foi em função de castigar o delinqüente«

Desde a origem da pena até hoje, passando pelas mais 

diversas etapas, a pena sempre teve o caráter predominante de pu

nição e vingança.

Assim diz Fragoso (1980, p. 5} , " a rstribuiç^o deveria

ser entendida como essência da p e n a c o m o  sua maneira de ser,

pois necessariamente ela constitui perda de bens jurídicos impos

ta pela realizaçao do delito ",

Mas, de acordo com a história, essa punição ou vingança 

seria apenas um meio, pois a pena em última análise é defesa so

cial , isto ê, visa defender a existência da sociedade organizada 

contra os perigos da delinqüência.

A pena3C0íTí0 defesa social, era uma retribuição pelo mal, 

um castigo imposto ao delinqüente para fazer espiar o seu crime. 

Nas práticas punitivas este conceito de pena, tem atravessado 

toda a história e ainda em nossos tempos não se apagou.

Mas, já entre os gregos, os primeiros a desejarem jus

tificar a pena, surge Platão defendendo a finalidade emendativa



da medida penal.

Surge o aforismo "... que Séneca leva para Roma? citan

do Plainos pune—se nMo porque se pecou? mas para que n&o se 

volte a pecar " (Bruno, 1976, p = 15}=

Portanto, houve momentos na história da pena, a partir 

dos gregos, que a pena aparece ora como castigo e ora como pre

venção do crimes

" No sentido comum dos g regos r o crime era uwi 
destinos a penaf ret ri buif%o r de evidente ca — 
ráter sacraI? outro desiino„ correlato * que 
era preciso que se cumprisse, segundo a vonta
de dos deuses * A essas idéias correspondia a 
severa prática penal vigente nas cidades gre
gas daqueles tempos " (Bruno? 1976, p. 15—6}*

Na idade mèdia e séculos posterioress a Igreja e o Di

reito Penal comum, atribuíram a pena um conteúdo retrifautivo e 

expiatório e aos poucos foi defendida como fim de prevençSo ge

ral, pelo terror dos castigos.

Com Beccaria, a sanção penal torna-se um imperativo da 

defesa social contra o crime, contestando—se que a aplicação da 

pena tenha por fim afligir o condenado, mas seu fim á? só impedir 

que o criminoso pratique novos crimes e evite que outros venham a
r- m m r—- 4* A  ̂*■*%. i_U‘ínE Í.5T i *_J =■

Após Beccaria surgem Filangieri, Carmignami e Romagnosi, 

na Itãlia, Fenerbach, na Alemanha e Bentham na Inglaterra, Para 

todos eles a pena era um direito de defesa e um obstáculo à prá

tica de novos crimes«
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Posteriormente 0 5 filósofos Kant e Hegel, fazem da Pena 
uma retribuição de fundo moral e jurídico. Foi com Beccaria que 
houve o surgimento moral do direito punitivo.

Após os princípios pregados por Beccaria, com o intuito 
de subordinar a justiça criminal a princípios humanitários, o Di
reito Penal passou por transformações substanciais até surgir o 
atual Direito Penal ou Liberal ou Burguês, de nossos dias, (Le
al ,1991) .

E certo que as idéias de punição e vingança sempre esta
vam iminentes, no percurso da história, na aplicação da pena. A 
história da pena, nos mostra que existiu nos vários períodos 
por que passou a humanidade, história a punição e a vingança. O 
pensamento liberal ou burguês tentou transcender essas idéias 
(punição e vingança) para ressocializar o delinqüente e recon
duzi— lo bom para a sociedade.

Mas em face da constituição física, social e desumana de 
nossos presídios, a pretensa recuperação do detento tornou—se 
quase impossível.

Assim se expressa Oliveira (1984, p .227};

" A pena desde sua o r i g e m f o i  o re
sultado de uma arte de punir r de consequência 
terrivelmente aflitiva* apesar de inúme ros es
forços e tentativas para humani zà—1a .

Até o séc„ XVIII e início do séc. 
XIX foram utilizados crudelissimos r imaginosos 
e sofisticados tipos de punição* representando 
a pena sempre uma vindita, inicialmente de cu
nho privado„ posteriormente divino e final
mente públicof que castigava o corpo de modo 
direto e exasperante, antes de suprimir—lhe a 
vida*



Banida a pena de morte, surgiu um 
novo tipo de pena; a privação da liberdade* 
vige até os dias atuais* Utiliza-se somente da 
pris%o como mecanismo definitivo de apenar, 
onde o corpo deixou de ser o instrumento dire
to de puniç'ão, pois os efeitos do encarcera
mento ar i nge mais i r,t imamente a vontade, o i n— 
telecto e as emoçoes.

Observa—se, portanto, que até os 
presentes dias a pena jamais perdeu sua carac
terística essencialmente punitiva e represso—
trn//tez

O Estado retira um individuo da sociedade, { Oliveira, 

1984} por ser delinqüente, mas ao invés de ressocialisâ— lo o tor

na um irrecuperável, pois a ressocialisaçao ê um mero discurso 

retórico, tornando-se o delinqüente um continuo reincidentes

" O preso primário de hoje será o reincidente 
oe a m a n # t e c hando se o ci rcu 1 o i r revse rsz v e x 
da prisco, que tem como consequência o custo 
do deiinqüente em si e da delinqüência que 
produz " {Oliveira , 1981, p» 227—3),

As Cadeias Públicas, Presidios Regionais de Santa Ca

tarina, SrfO Estabelecimentos fechados* de regime totalitário 

sem as mínimas condições de recuperação do Detentos

" ,4 prisco é um mal em si mesma Es
tabelecimento fechado, de regime totalitário, 
prisonaliza a mental idade de todos os seus 
ocupantes — presos, guardas, carcereiros, fun
cionários,r psicólogos, psiquiatras, assisten
tes sociais e diretores — mantendo—os sob 
constante tensSo e desconfiança* "

" O recluso torna—se uma figura anó
nimaf uniformizada, numerada, despojada de 
seus bens, afastada de sua famí1 ia* Passa a 
atender por apelidos, Seu nome, parte inte
grante de sua personalidade, nada mais signi
fica, Torna—se servil, atemorizado pela falta 
de segurança que impera no interior das pri— 
siies; é freqüentemente revistado, admoestado e
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castigado? incorpora, a gíria que domina o am
biente? aprende novas maneiras de viver? usa 
novo corte de cabelo? adquire o hábito da in- 
t'ersoO sexual ? descamba para novos pad roes de 
comportamento? de atitude submissa? simula— 
dafenganado ra e perigosa. Como mecanismo de 
defesa e única possibilidade de enfrentar o 
sistema, aceita os novos dogmas da comunidade. 
Em consequência deste inusitado modo que lhe é 
impostof peculiar e coercitivo? sua personali
dade se desorganiza. As sequelas são t%o pro
fundas que o impedem de adaptai— se à sociedade 
que, preconceituosamente? discriminatória? di
ficulta—1,he os meios de sobreviver social? mo
ral e financeiramente? tornando—o um homem 
marcado " (01iveira?19S4? p.22S)„

Vimos assim, que a crise das prisões, " é um fenômeno 

universal, que tanto ocorreu na sua estrutura como na infra- 

estrutura " (Ibidem p. 228}.

Apesar da energia usada pelo preceitos legais da lei de 

Execução Penal, destacando—se em especial a reabilitação do de

tento, deduz—se que os fins da punição e intimidaçao permanecem 

intocados "... inexistindo regra alguma a autorizar? possam ser 

desprezados, em maior ou menor extensão? se isso for necessário? 

em beneficio da atividade reeducativa " (Thompson, 1988, p. 4).

De acordo com Pimentel (19835p.150), as metas formais da 

pena de prisão 530s a puniçao, prevenção, regeneração e as metas 

informais SoO segurança e disciplina-

" Da simples colocaçSo em confronto das metas 
formas e informais? pe rcebe—se que surge uma 
incompabi1 idade de realização de ambos? ao 
mesmo tempo? pois slão excludentes uma das ou
tras" (Ibidem? 1983? p. 150),

As condições que o Estado oferece para a regeneração do



preso süo humilhantes. Alguns direitos como vimos, atribuídas ao 
detento» tanto constitucionalmente» como as previstas pela Lei 
de ExecuçSo Penal, são impossíveis de serem cumpridas numa cadeia 
püblica, desde a própria progressão ou regressão de regimes»

" O erro é do sistema e não das pes
soas , ou da falta de recursos humanos e mate
riais, consoante assevera Augusto Thompson* 
com muita raz^os reformar criminosos pela pri
sco traduz uma falácia e o aumento de recui—  
sos r destinados ao sistema prisional _r seja ra
zoável, médio r grande ou imemso ? não t/ai modi
ficar a verdade da assertiva " {Pimente1f

p  ir J- Í  2  /  «T

"ínHSo há, pois, com,op falar em evoluçeio da Pena. Tudo o 
que podemos dizer ê que a vindita assumiu novas vestes, apresen
tando—se mais dirigida.» mais limitada" (Iserhard, 1987, p.14).

”A Pena, portanto, permanece com o seu caráter essenci
almente vingativo, pelo que podemos dizer ter o castigo experi
mentado uma única face, desde a sua origem até nossos di"as, na 
qual se encontra e nunca saiu, qual seja, a da vingança social, 
pois sfa aparentemente as ofensas eram dirigidas à divindade ou 
Selo dirigidas ao Estado. No fundo, somos nós que punimos, somos 
nós que vingamos. (Ibidem, p.14).

2.3. As realidades jurídica - social e humana das ExecucSes
Penais.



A realidade jurídica enfoca o objeto da EiiecuçSo Penal e
05 meios para alcançá-lo.

A lei de ExecuçBes Penais tem a intenção de construir 
um moderno sistema de Execução Penal e para isso procuram colocar 
as mais avançadas teorias sobre a finalidade da lei, bem como os 
pressupostos necessários para a sua real concretização (Oliveira, 
1990? p. 15).

O objeto da Execução Penal, como já vimos ê efetivar, 
" as disposições da sentença, ou decisão criminal " e proporcionar 
condiçÊíes para a harmônica integração do preso à sociedade ( Cas
tilho, 1988, p. 32).

Apresenta a Lei de Execuç&es Penais, os meios para que 
seu objeto seja alcançado, tais como as medidas educativas e me
didas de inserção e manutenção. Na comunidade e na família ( Oli
veira, 1990).

Dentre medidas de ordem administrativas, a lei prevê 
uma sistematização dos órgãos encarregados da Execução Penal.

" ... através de sua enumeração e da 
previsto de suas at ri bui ç7)es. São eless I - o Conse
lho Nacional de Política Criminal e Penitenciárias
II — o Juízo da Execução; III - o Ministério Públi
co; IV — o Conselho Penitenciário? V — os Departa
mentos Penitenciários; VI — o Patronato? VII — o 
Conselho da Comunidade" (Castilho, 1 9 8 8 p, 69),



Devens, os órgãos, agirem conjunta e humanisticamente. 
Assim, o juizo da Execução Penal pertence ao Poder Judiciário e
ao Poder Executivo pertencem o Conselho Nacional da Politica Cri—

/
minai e Penitenciária, o Ministério Püblico, o Conselho Peniten
ciário, o Departamento Penitenciário, nacional e local.

O ministério público, embora vinculado ao poder execu
tivo, apresenta mais autonomia (ibidem, 1988, p. é»9) .

O conselho da comunidade é um órgão da própria socieda 
de? jáa o patronato, tanto pode ser um órgão da administração pú
blica, quanto uma entidade privada (Ibidem).

Prevê ainda a lei os estabelecimentos próprios e necessá
rios para a Execução Penal.

Assim, para os condenados a pena de reclusão em regime 
fechado, preve a penitenciária? para os apenados com regime se
mi-aberto, a lei prevê a colônia agricola, industrial ou similar 
e casa do albergado com regime aberto ou limitação de fim de se
mana .

Os que são subordinados à medida de segurança, serâfo 
internados em hospital de custódia e tratamento psiquiátrico. As 
cadeias püblicas serão destinadas para os presos provisórios (O— 
liveira 1990 }. Os presídios regionais em Santa Catarina , 
sãó cadeias que atendem certas regi&es, mas igualmente, pela Lei 
destinadas aos presos provisórios.

Como pontos importantes coloca a lei para os condenados



a Pena privativa de liberdade, a necessidade de instalações ade

quadas para a assistência, educação, trabalho, recreação, prática 

esportiva, necessidade de separação de presos provisórios de con

denados, de preso primário do reincidente (Oliveira, 1990)=

Prevê ainda a lei, a existência do centro de observação 

para a realização de exames gerais e criminológicos (Ibi— 

dera) .

Com respeito as medidas retributivas, a Lei de Execução 

Penal, prevê além das penas privativas de liberdade a execução 

das penas retributivas de direitos, tais como prestação de servi

ços à comunidade, limitaçíies de fins de semana e interdição tem

porárias de direitos. Inclui ainda a lei de execução das medidas 

de segurança e averiguação de cessação de periculosidade e a exe

cução de pena pecuniária (Ibidem).

Como medidas educativas a lei de Execução Penal, prevê 

diversas tais cornos " a exigência de classificação dos condena

dos f da assistência a preso, a estabelecimento de di re itos indis

poníveis, a previsto de trabalho interno» a rewti çao e a dst ração 

da pena " (Ibidem, p , 2 1 ).

Alêm da necessidade da classificação dos detentos, que 

auxilia a consecução do objetivo final da pena, individualizou a 

mesma pena para cada detento, dispondo a lei sobre a necessidade 

de dar assistência material,sanitária, jurídica, educacional, so

cial e religiosas

40
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" A alimentaf&o, vestuário , condiçftes higiêni
cas, ass istência médicar dentária e farmacêu- 
ticaf advogados aos sem recurso, insirução es
colar, formação profissionalr assistência so
cial e humana aos presos e suas famílias* a 
ass i sténcia reiigiosa, são todas providências 
e momentos essenciais a toda pessoaf mormente 
ainda a aqueles que, na maioria das vezes„ sâo 
advindos de ambientes aonde nunca tiveram 
qualque r amparo e oportunidade " (Ibidem, p* 
22}

Vimos igualmente os direitos dos presos previstos na 

constituição Federal e Lei das Execuçties Penais» A previsão da 

detenção ê medida importante, pois conta-se, todo o periodo em 

que o detento esteve preso. A remissão dos dias trabalhados é um 

dos direitos e a lei prevè como um incentivo para a ressocializa— 

çSo do detento.

As medidas educativas,previstas em lei, durante o pério

de do cumprimento da pena, são importantes para a ressocializaçSo 

do detento, todavia outros valores são necessários tais como ï " a 

vida comunitária e familiar " (Oliveira, 1990, p .23};

" O valor da comunidade, na vida de uma pes
soa, é determinante er na verdade* o comporta
mento ilícito do preso„ na maio ria das vezes, 
advém do seu afastamento deste convívio" (lbi— 
demf p* 24}*

Sabemos que a comunidade ê composta da familia. Essa 

molda o individuo em seu querer, afeição e responsabilidade. Com 

a presença da familia e da comunidade nos estabelecimentos pe — 

nais, a integração social e pessoal vai se aprimorando no detento 

qradativamente;
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" Feliz a norma ao prever a inserção paulatina 
do preso na comunidade e na família ou a manu
tenção do condenado nesta sociedade e no lar? 
como medidas essenciais a formafão e reinte
gração harmoniosa do preso ou à prevenção para 
os condenados menos perigososf de novas aç&es 
ilícitas, com a permanência ajuda e fiscaiiza-

e familiar " (Ibidem, p, 24}.

Sem muito aprofundamento no estado sobre a Lei de Execu

ção Penal, vê-se que a mesma é avançada sob todos os aspectos, 

pois para a sua elaboraçâlo foram seguidas modernas teorias sobre 

a Execução Penal (Ibidem).

Trata a lei sobre os direitos humanos do sentenciado, 

visando a ressocializaçâo do condenado através de várias medidas, 

procurando, além disso, inserir o mesmo no seio da comunidade e 

da sua família, para assimilar gradativamente os valores da so

ciedades

" Realmente? resultou em uma norma que induz a uma ex

pectativa do estabelecimento final do preso como um elemento útil 

e produtivo à comunidade e -à família (Oliveira, 1990, p. 26).

Nesta oportunidade do trabalho, apòs analisarmos a rea

lidade jurídica, questionamoss Essa Lei de Execução Penal pode 

ser executada? Apresentamos pois a realidade social, apôs o ad

vento da norma., e verifiquemos se nossos presídios ou cadeias pú

blicas, tem condiçSes para o comprimento da Lei de ExecuçSo Pen— 

nal. Passemos a examinar o que vimos sobre as medidas de ordem 

administrativas, determinadas pela Lei de Execuções Penais.

Vejamos5 entSo, sob o prisma da realidade social como
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estão estruturados os órgãos da Execução Penal. Com respeito aos 

órgãos de execução penal que atuam sob responsabi1 idade do execu

tivo Oliveira (1990* p. 28), assim se expressas

" Quanto a« Conselho Nacional de Política Cri
minal e Penitenciária, aos departamentos peni
tenciários s Conselho Penitenciário, é de se 
lamentar que, até agora, raras sao as provi
dências no aspecto mais importante se sua 
atuaf^o, notadamente no estabelecimento de me
tas de política criminal? formação e especia—

da evolução ou involuç'ëo da Execuç’Mo Penal 
pais

Ti O

" Quanto à fiscalização da fiel aplicação das 
normas de execução penal nos estahelecimsntos 
penais, a assistência na implementação das re
gras estabelecidas na lei, a colabo rafSo na 
implantaçao dos serviços penais, nSfo hà medi
das operacionais e organizacionais de parte do 
Conselho ou dos departamentos penitenciários, 
mormente se refe rindo às cadeias públicas, que 
tem um número superior a 607, de presos já con — 
d e n a d o s "

Existem poucas medidas à respeito da interligação do 

Conselho Penitenciário e outros departamentos penitenciários com 

os juizos das Execuçbes Penais das comarcas (Ibidem, p. 28).

A situação das Cadeias Públicas ê bem pior, como já 

vimos, pois ali estão os presos que cumprem'suas penas defini

tivas, por falta de vagas nos Estabelecimentos Penais pró

prias, para cumprir suas Penas, não havendo condiçíles sociais e 

humanas para a ressoeis1 ização s

" Ma direção nao há só pessoas sem a devida 
experiência administraiiva, como também sem 
dedicação de tempo integral à função. Ãs ca
deias públicas estão entregues aos cuidados
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das secretarias de Segurança Pública, sendo, 
os di retores dos estabelecimentos , delegados 
de polícia. Sem qualquer restrição à capacida
de pessoal desses abnegados membros da policia 
civil, a verdade é que não tem eles 3 necessá
ria experiência administrativa e funcional 
neste setor, nem tempo integ ral a essa função, 
a maioria acumulando tal mister com as suas 
funçftes normais de uma Delegacia" (01iveira,
1990, p. 29}.

De acordo com as pesquisas feitas„ muitas vezes sâo os 

prò-prios carcereiros, os únicos e verdadeiros agentes da Execução 

Penal " ... com as evidentes 1 imitações de preparaçao e formação 

adequadas, ensejando a ineficiência do sistema carcerário, quando 

Hefo muitas vezes, quadro de regimes const rangedo res e de corrup

ção nas cacteias " ( Ibioent a p « c

Falta pois entrosamento entre os órgãos encarregados da 

Execução Penal, para a mesma vise a ressocialisação do detento. 

Faltam patronatos públicos e conselhos da comunidade, pois na 

maiorias das comarcas ainda nem foram criadas» (Xbidem, p. 29}»

Um dos órgãos da Execução Penal, o juízo da execução 

tende e procura fazer valer em parte, o objetivo da recuperação 

do detentoj mas o administrador do presídio 5 encurralado pelos 

problemas inerentes à vida na prisão, opta pelo objetivo segu

rança (Castilho, 1988)«

Com respeito a realidade social dos estabelecimentos pe

nais, a situação ainda é mais grave, conforme é destacado hoje 

nos órgãos de comunicação, fi superlotação dos estabelecimentos 

Penais e em especial nas Cadeias e Presídios Púfalicos, ê uma das
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causas alarmantes que impossibilitam a reabilitação dos presos, 

pois que as Cadeias Püblicas são destinadas a presos provisórios 

(art = 102 da Lei Execução Penal) e nSo para o cumprimento da pe

na. Dai a superlotação.

Denota—se também que a falta de instalações adequadas 

para a assistência em geral aos presos, mereciam a devida atençSo 

dos responsáveis.

A função retributiva da pena é uma necessidade, mas a 

busca para a recuperação do detento, a busca para a sua reinte

gração â sociedade através do cumprimento da pena ê muito mais 

importante ( G1iveira,1990 }.

A assistência material, prevista em lei, e em especial 

nas cadeias püblicas ê impossível a sua aplicação, por falta de 

estrutura e condiçfíes do Estados

Quanto aos di reitos dos condenados e presos 
provisóriosr também os fatos demonstram a au
sência de at itudes convergentes, notadamente 
no que se refere ao t ratamento htimano do pre
so, dadas as deficiências ante riormente comen
tadas a atribuição de trabalho condignof de 
Previdência social, de igualdade de tratamen
to T de audiências com os diretores? da ciência 
exata de sua situac&o processual" (Ibidem* p. 
33} ,

Com respeito à inserção do preso na comunidade e na fa

mília, a realidade social diverge da realidade jurídica, pois as 

famílias dos presos nem sempre estão preparados para colaborarem 

na ressoei alisa ção dos presos. Necessitam da presença do preso no 

lar para o seu. próprio sustento e não tem a sensibilidade de com
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preensão da função rstributiva e educativa da pena, como valores 

de ressocialissçâo CIbidem);

" Ainda? muitas vezes costumam esses familia— 
res receber verdadeiros vexames dos agentes 
encarregados do presídio que? a pretexto de 
revista pessoalr que deve ser feita? colocam 
essas pessoas em situaçjfes indignas.

At assistência às famílias é realmen
te uma condição para esta final idade contem
plada. na lei e que f normalmente é relegada ao 
ostracismo " (Ibidem, p. 35),

StíO enormes as dificuldades para a criação do conselho 

da comunidades

" A razão disto reside em problemas de várias 
ordens: a incompreensão dos membros da comuni
dade com a finalidade desta tarefa? a ausência 
de informaçoes? inclusive de pessoas formadas 
em curso superior» que seriam essências para 
esta tarefa? como ps i cólogos _» assistentes so
ciais, médicosf dentistas, especialistas em 
administração e prev idência social educadores? 
a ?7aO evidência do trabalho de defesa de ordem 
pública inerentef inclusive na prevenção de— 
crimes; o pensamento da necessidade de terem 
de imediato o contato cows os presos? a expedi
ção de portarias de suas formação, pelos juí
zos de execupSo, baseadas em um plano de cima 
para baixo, quando devi a ser elabo rado pelos 
membros da comunidade, especificando os servi— 
f.os possíveis iniciais e? cos o tempo, se 
aperfeiçoando e se estendendo a outros níveis? 
a n%o integração de estudantes de faculdades ? 
notadamente de di reito , psicologia«, medi ci nar 
odontologia, administração de empresas e ou
trosf neste mister, a falta de apoio das pre
feituras e câmaras municipais nestes movimen
tos de cunho acentuadamente de inte resse pú
blico do município? a falta de condiçTíes dos 
estabelecimentos penais para tanto, e outros 
mais, nus elenco somente exemplificativo " (I- 
bidem? p. 34),

A realidade humana, trata de algumas sugestões para
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que se construa usri sistema de Execução Penal, que possa fornecer 

em parte, ao menos, os direitos essenciais aos detentos, promo

vendo sua ressocial isaçêfo.

Thompson (1991, p = 19), afirma categoricamente que " ,4 

penitenciária nSfo pode recupe rar criminosos, nem pode ser recu

perada para tal fim

Dia Thompson (1991, p. IO)s "... alguém já conseguiu fa

zer prisco punitiva ser reformativa ? — a experiência penitencia— 

ria, de mais de cento e cinqüenta anos, respondes n&o , em ne

nhuma época e em nenhum lugar "::

" Quando acontece , eventualmente, de um preso 
apresentar-se como regenerado, a avaliação 
desse fato conduz a desoIado ra conclusão. Au
gusto Thompson cita em seu livro " A questão 
penitenciária " esta passagems " Dostoiéwski 
através da dolo rosa experiência como prisio
neiro, extraiu a conclusão de que o convicto " 
regenerado " é, apenas, uma múmia ressequida e 
meio louca" (Pimentel, 1983, p. 160)„

Para demonstrar a impossibilidade do detento ser resso— 

ciaiizado ou regenerado, Thompson (1991), nos narra um fato 

ocorrido numa das penitenciárias do Rio de Janeiro, durante uma 

rsunidO festivas

" - -. servia, como garç^o, um interno que era 
exi bido como o exemplo mais convincente da ca
pacidade regeneradora da prisSo. Condenado a 
mais de cem anos, pela soma das penas recebi
das em inúme ros delitos violentos, ostentava a 
estrela amarela, símbolo do excelente compor
tamento carcerário- Respeitando rigorosamente 
as normas disciplinares, colaborava eficiente— 
mente com a administração, na tarefa de manter
em paz a rotina da casa " {Thompson, í?91r p. 
14).
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Continuando, rslata Thompson (1991) que o detento ser

viu a bebida, trocando rápidas palavras com um promotor de justi

ça que se encontrava com o narrado. Após o detento afastar—se o 

narrado comentou que parecia que o detento teria se regenerado e 

o promotor assim respondeu;

" - E ... Está muito diferente do 
menino que conheci f logo que caiu nas maos da 
justifa. Engordouf exibe formas algo arredon— 
dadas $ os olhos es fã o meio baços ef em geral , 
fitam «:> c ríSo j curva—se com bastante se rv i I ida
de f, diante das pessoas; a voz mostra um certo 
acento feminino ? move—se com lentidão, cuida
dosamenter quase diria com receiof formalmente 
respeitosos parece preocupado es* por qual quer 
distraçao? deixar de cumpri r alguio comando re
gulamentar; na pequena conve rsa que teve com 
vocêf sugeriu uma intriga envolvendo um guarda 
e um companheiro. E ... daquele jovem atrevi
do, enérgico, topetudo f independente r altivof 
;fão restou nada.

" E terminour com triste ironia;
" — Foi uma bela regeneração ...

(Ibidem r p. 14).

Mesmo ante a falta de condiçíSes de ressocialização do 

Detento nas Cadeias Públicas e também em nossas Penitenciárias, 

deve-se entender que a primeira parte da fase da Execução Penal, 

não pode ser simplesmente dispensada, A prisão, precisa pelo me

nos no seu inicio, ser montada " ... para servir como recolhimen

to inicial dos condenados que não tenham condiç?íes de serem tra

tados em liberdade " (Pimente1 * 1983, p.186}.

Porém deve ser adequada ao seu fim, iniciando- se o 

processo de execução da pena, funcionando esta como castigo, mas 

dando o primeiro passo no sentida de despertar no condenado o in

teresse pela própria mudança interiors
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" Sabemos hoje que a única possibilidade de 
modificação da personalidade reside na vonta
de da própria pessoa? na sua adesão à idéia 
de substituir ou alterar os seus padrUes de 
condutaf os modelos e os valores que adotour o 
que somente acontecerâ se o impulso vier de 
dentro para fora do homem» A prisco fechada 
deve desempenhar esse papel de ambiente para a 
reflexão? para o conhecimento de si mesmof pa
ra o aparecimento da primeira luz de contriçSo 
" {Ibidemf p. 186)*

2.3.1. O auxílio da parapsicologia para a recuperação do 
detento.

Para que o detento descubra os seus próprios valores e 

desperte o impulso do arrependimento e a vontade de ressociali— 

zar-se deve ele começar a valorizar a si próprio»

0 estimulo externo para que descubra seus valores é im

portante para o detento»

Após praticar o deiito, quando é encarcerado, o preso 

entra em estado de desânimo, fica triste, revoltado com o trata

mento que tem. Muitas vezes se encontra atê arrependido do ato 

criminoso praticado» No entanto, naquele momento tudo ê contra 

eles delegado, família, sociedade, parentes da vitima, promotores 

de justiça, juizes e às vezes o próprio advogado que exige parte 

do pagamento dos honorários, sem lhe dar muita esperança na solu

ção imediata da causa»

Por isso seria interessante que nos presídios houvesse 

pessoas capazes de incutir pensamentos positivos através de vá

rios meios ; nos detentos, demonstrando ao preso sua responsabi1 i—



dade ma5 fazendo ver que o mundo para ele n^o se acabou ali e po

derá reconstruir sua vida bem melhor que aquela atual.

Para isso sugere-se o emprego de métodos parapsicoló— 

gicas, independentes do seu nivel de aceitaçSo pela comunidade 

cientifica.

Isto rstíO significa, que a Parapsicologia nSo seja bem 

vista atualmente pela Comunidade cientifica„ O que queremos di

zer, é que nâto devemos esperar a aprovação de todos os métodos 

empregados na pela Parapsicologia, pelos cientistas, uma vez que 

a recuperação do detento ê urgente e, se forem empregados métodos 

específicos para despertar o sentimento da vontade da auto-recu- 

peraçao do detento, assim deverá ser feito, independente da apro

vação oficial da ciência.

NS.o se trata de hipnotizar ou dopar mentalmente os de 

tentos» Trata-se de plantar uma nova semente positiva e saudável 

no subconsciente do preso.

Apresenta-se, pois, a mente humana, como sugestão de 

atuação da mesma no surgimento e snodificaçSo da vontade interna 

do detento5 alterando assim seus padrctes de conduta.

No mundo de hoje, muito se descobriu sobre a mente huma

na, suas funçSes, suas leis, " abrindo perspectivas de compreen

são e 1im iração interior do ser humano quando da atuação sobre o 

mundo exterior e seu aperfeiçoamento em direção a uma harmonia 

maior para o bem da humanidade " (Grisa, 1990, p. 29)=
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E da conhecimento geral, que o psicólogo americano Wii- 

1ian James (no século passado já afirmava que o " ser humano uti

liza apenas 10% de suas potencialidades " (Ibidem, p. 30).

Segundo Grisa (1990, p. 30)5 em fins de 1985* os rus

sos divulgaram nova conclusão sobre as pesquisas do cérebro hu

mano e concluirara " o ser humano utiliza—se normalmente — apenas 

2% de seu cérebro

Todos sabemos que a mente humana possui duas funçõess o 

consciente e subconsciente.

O consciente ê o Eu” racional, e está onde está a nos

sa atenção. Usamos o consciente para pensar, analisar, julgar, 

nos orientar, etc, (Back e Grisa, 1937)s

" Q ser humano estará utilizando de forma ple
na a fuftfgo consciente de sua mente quando sa
be o que faz, percebe o que está fazendo, quer 
fazer, faz uso da sua vontade e pode escolher, 
faz uso real de seu livre arbítrio, Somente 
quando o ser humano pode afirma rs sei, quero e 
posso escol he r" (Ibidem, p. -3-5.í „

Portanto, somente quando o ser humano, por sua livre 

vontade sabe querer e escolher livremente, estaré. usando o ” Eu 

Racional que fe o consciente, livre e responsáveis

0 subconsciente ê a segunda função da mente 
humana. Funciona como um robô invisível, mas 
nem por isso menos real. Robô invisível, cria
do para ser "servomecanismo" do consciente, da 
função racional do ser humano, mas que, depois 
de prog ramado, torna-se independente e autõno —



mo. ffäo é só automático coso máquina* torna—se 
autônomo como ser independente. Como "servome— 
cartismo" é a máquina que deveria sempre estar 
a serviço do consciente $ mas* pela autonomia 
que o subconsciente pode assumir* atua muitas 
vezes como se fosse uma espécie de inimzgo do 
consciente* da raz&o " (Grisa, 1990* p. 32) ,

O subconsciente fe, pois, uma espécie de " robô invisí

vel que após programado* produz reações automáticas e indepen

dentes que podem desconhecer a força da vontade ou do consciente 

"(Ibidem5 p = 32 >.

Conclui—se,pois, que o subconsciente nao é programável 

como um computador, mas fe um robô, que depois de programado, 

age e produz resultados independentes da vontade, sem consul

tar o consciente, " Depois de programado* o subconsciente produz 

reações automáticas " (Back e Grisa, 1907, p.43).

Back e Grisa (1987) classificam, três tipos de reações 

automáticas do subconscientes

1 . " Movimento do corpos os reflexos condicionado e incondi— 
cionado * tém como movimentos do aparelho digestivo* o pulsar 
do coração, etc.* e inclusive os movimentos semigenéticos * 
como o caminhar e o falar e os movimentos apreendidos * pro
gramados através do treinamento ",

" Sentimentos e emoções (movimento da alma)s Diz o autor 
que os seniimentos e as emoções do ser humano são comandados 
pelo subconsciente depois de programado

3. " Move a real idade "s



" A grande descoberta da parapsico— 
logia está aquis o subconsciente? depois de 
programado? move a real idade? produz resulta
dos p râ t i cos

— Que resultados prâticos ?
— Resultados teto práticos como a 

saúde e a doença? c.> sucesso e o fracasso? a 
pobreza e a riqueza? o amor e o desencon— 
iro* E a descobe rta da lei da criaç%o? lei 
cósmica? a maior que comanda o unive rso " (i — 
bidem? p. 33).

Back e Grisa (1907) afirmam que após a descoberta de 

que o subconsciente5 depois de programado., move a própria reali

dade, esclareceram—se as afirmacSes de Platão, Kant e outros.

P l a t ã o h á  mais de dois mil anos, afirmava;

a O mundo perfeito é o inundo das idéias. A 
nossa realidade é pálido reflexo do mundo das 
idéias ’" £

kant, filósofo alemão, no século XVIII, afirmas

" -4 realidade é uma ilusão Uma tradução
mais adequada serias " A real idade é reflexo 
de nossa mente ", Seria o mesmo que; " A rea
lidade é o produto de nossa mente " (Ibidem? 
p , 43 ) ,

Assim como primeira sugestão para a ressocialização do 

Detento, seria fazer uma programação nova das idéias do mesmo „ 

encorajando o detento, durante o período de prisão e mostran

do—lhe que, poderá, ter todas as chances possíveis de tornar—se um 

ser humano feliz e ressocializado.

Tais idéias, viriam trazer ao Preso (através de relax,

através de fitas gravadas previamente para este fim).
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mudanças por exemplo sobre idéias da vida,da propriedade alheia, 

sexo, etc.

As leis da mente, assim como as leis da Química, Katemá— 

ti ca j Fi5 ica5 sâ.o impessoais, e tudo o que se gravar na mente 

subconsciente, serã expresso da mesma maneira que depositar no 

solo, brotariam conforme sua espécie, Se, porventura, o detento 

for instruido, ouvindo fitas gravadas com bons pensamentos posi

tivos, assim como se houve um rádio (ele nâo escolhe a música),e- 

le mudará com o tempo, seu conceito sobre vida, a sua vida, os 

crimes de um modo em geral e em especial o crime que cometeu.

0 homem é o que ele pensa. Pensando diferente do que 

pensava antes de entrar na prisSo, será diferente e sua conduta 

será outra»

Nao venham nossos politicos pregar que a violência do 

crime, de assalto, do roubo provém do desemprego, da fome, da 

pobreza e da miséria.

Na verdade, a deiinqfiencia é um mal, ê uma chaga social, 

que devemos procurar eliminar?

" se você examinar as ocorrências 
policiais e as detalhes dos crimes verá que 
pouco ou nada tem a ver com a fome„ A fome„ em 
sêe nSc promove o crime* Se você passar fome, 
sairá por aí a matar pessoas de forma hedionda 
e selvagem ? íí“Mo „ porque você tem a mente bem 
formada*

A causa da deiinquência — ao meu ver 
é a mente mal formadaf é a mente depravadaf 
an imali zada? asselvajada e bruta„ Só mesmo uma 
mente de pedra pode matar uma criança no colo 
o a fiície r matar uwi jovem a pau 1 ao as ? vioienvar 
seres indefesos* Ali está o infeliz pedindo 
que leve sua cartei raf mas pelo amor de Deus,



f?dü o mate? porque tem filhos? tem família. E 
o coitado ê abatido brutalmente ainda antes de 
terminar o pedido de compaix'So. Ninguém vai me 
convencer que essa atzvuoe animalesca e i nsen— 
sfvel é provocada pela fome" (Trevisan s.d.r 
p * 170} ,

Diz Trevisan» que a mente deste criminoso deveria ser 

examinada desde o inicio de suas origens» e chegaríamos a conclu

são de qu.e tal ser humano nasceu e cresceu sem carinho, sem amor, 

embrutecendo—se completamentes

" Como pode sensibilizar-se diante de uma ví
tima? se nunca conheceu a sensibilidade? a 
compaixão? o amor? o bom sentimento? a ternu
ra? o valor da criatura humana 9 " (Ibidem? p. 
170} ,

Afirma Trevisan (s.d.) que enquanto os presos estão re

colhidos numa cadeia (ambiente duro, inútil, sujo, odiento) e 

trocando sugestítes e fazendo planos sobre arrombamentos» as

saltos, etc, deveriam usar esse tempo enchendo suas mentes com 

mensagens de auto—confiança„ bondade humana, sucessos

" Diz a ciência do poder da mente 
que toda mensagem gravada na mente subcons
ciente? e aceita pela mesma? se torna verdade 
na vida da pessoa, E o princípio de que a men
te consciente age e o subconsciente reage de
<3 C O f <3 o  *

" Se a mente consciente se im pregna 
de ódio? o subconsciente reagiria produzindo 
ódio na vida do indiv iduo, O semelhante atrai 
o semelhante — diz uma das leis mentais " (1 — 
bidem? p. 171—2},

Portanto, de acordo com o que vimos» se nós partimos do



ponto de que tudo o que o subconsciente aceita como verdadeiro, e 

ele aceita5 através de repetiçSo continua, pela fé, msntalizaçSo, 

oração, hábito, a ressocializaçao do detento estará concretizada 

atravfes da programação de seu subconsciente.

Usa—se algumas horas diárias que o detento passa nas ca

deias públicas, ao léu, para incutir nele novos princípios (dife

rentes dos seus) de humanidade, honestidade, de força interior, 

de força emocional, de força e equilibrio mental. Princípios no

vos sobre a responsabiIidade de ser pai, fnSe, filho, de que vive 

em sociedade e que poderá ser bem útil para a humanidade.

Principias, tais como: o de que dependemos todos de 

Deus 5 do universo, natureza, ou de um ser superior, e que fomos 

criados para sermos felizes e úteis:
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" A mensagem será trasmitida num nível mental 
mais profundo„ mais forte* mais rece pi ivo _r 
mais pos it ivo e mais poderoso„ Através do re — 
lax* Leva—se o detento a um reiax profundo r 
por assim dizer a um estado de sonolênciar e 
aí se transmite a wiensagewi " (Ibidemr p.

Tal mensagem, segundo Trevisan (s.d. ) 5 poderá ser de

senvolvida através da fita cassete gravada com mensagens apro

priadas, procurando o relax dos presos, que poderio escutá-las em 

grupo ou individualmente, se houver outras pessoas, que entendam 

do assunto, poderão pessoalmente diriqir o relax, com uma música 

de fundo, transmitindo ao vivo mensagens próprias que ajudem o 

detento em sua ressocializacâo.

Aconselha-se que o detenta fique em local apropriado ou



sala. calmo, síb silêncio, ouça s afirme pensamentos como essess

1 r rSíJl O f? tíWi? f" p ã  f ã  rOOdi*
as pessoas - eu gosío de t rabal ha r — só existe 
paz e amor dentro de mim — só eu posso fazer 'a 
minha feli cidade — só o bem é que me traz re
compensa — eu amo a minha vida e respeito a 
vida dos outros — sou uma pessoa calma — Deus 
està dentro de mim e é a minha força — eu sou 
fortef por isso ninguém mais me moverá para o 
mal — a vida é um lindo dom de Deus e vou 
usâ—la para o meu hewi e para o bem dos meus 
fami1iares - estou atraindo um grande amor na 
minha vida - sei que tenho capacidade e inte
ligência para trabalhar e enriquecer honesta
mente — minha mente está voltada para o suces
so e vou progredir cada vez mais e mais . , ,

Imagine que uma pessoa ouvindo du
rante três meses estas af i rmaçties <, estará gra
vando na sua mente subconsciente uma nova pro
gramação mental Não hà quem resista 
(Ibidem? p, 173},

Portanto, como sugestão, deve—se incentivar o detento 

com programação de otimismo, acima citada, através do subcons

ciente, durante o tempo de prisão, programando-se paulatinamente 

as mensagens, conforme o progresso do detento para sua ressocia- 

lização. Claro que as mensagens a serem transmitidas variam de 

pessoa para p-essoa,

Tal sugestão programada deveria ser estendida aos res

ponsáveis diretos pela execução da pena, incutindo neles maior 

responsabi1 idade em criarem "novas almas" ou "novos propósitos 

recuperando-se os presos através do respeito humano, contri

buindo para que assumam uma nova postura em sociedade.

Igualmente é necessário que se conscientize pelo mesmo 

método o preso para sua responsabi1 idade pessoal e coletiva nas 

cadeias püblicas ou presidios ;
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'' 0 preso precisa tomar consciência de que, em 
primeiro l u g a r e s t â  na cadeia por um fato 
criminoso praticado por ele e a pena éf antes 
que tudo, uma retribuição de ordem moral ao 
fato cometido„ Conto qualquer pessoa humana, a 
liberdade significa essencialmente responsabi
lidade pelos atos desenvolvidos em um leque de 
açiies que tem diante de si. Se enveredar pelo 
caminho do cometimento de atos anti—sociais e 
típicosf previstos na lei, deve—se sujeitar â 
pena que lhe é imposta e às suas consequências 
" a ausência de liberdade e a observéncias das 
regras e normas da prisco " {Oliveiraf 1990„ 
p,  48} ,

Alfem dessa mudança interior do condenado faz—se necessá

rio que as prisítes sejam adaptadas,, adotando—se celas indivi

duais, que possibilitam ao detento isolar—se para sua reflexão e 

meditação, ouvindo as fitas de pensamentos positivos, através do 

relax mencionado anteriormente»

As prisões devem ser equipadas de modo que tenham tudo o 

necessário para que o detento trabalhe e se instrua, possuindo 

ainda àreas de lazer para esportes e exercícios físicos e para a 

prática da religião»

A qualquer preço, em nossas Cadeias Públicas, deve ser 

mantido o nümero limitado de preso, evitando-se a superlotação:

Este ê um dos mais significativos exempios 
dos males que podem assolar uma prisco, porque 
imposs i biIita qualquer tentativa de propiciar 
ao sentenciado o ambiente t ranqüilo, seguro , 
est imulante, imprescindível para que se inicie 
o processo de modificaçao interior " (Pimen— 
te 1f 1983, p. 187}.

As priscies devem a qualquer custo, dar oportunidade ou



lugar no presidio, para que o detento trabalhe, e que este tra—

balho seja remunerado:

" N3o podem, t awi bém , ser esquecido os três pi
lares básicos da disciplina em uma peniten
ciária? tao importantes quanto o trabalho e o 
lazerz as visitas, a alimentaçao e a assistên
cia judiciária. Destas três exigências comumen— 
te encarecidas pelos sentenciados, a mais im
portante, parece —nos é a assistência judiciá
ria. Nenhum preso se conforma com o fato de es
tar preso e, mesmo quando conformado esteja, 
anseia pela liberdade. Por isso, a falta de 
perspectiva de liberdade ou a sufocante sensa— 
cào de indef in ida duração da pena sao motivos 
de inquietação? de intranqüilidade, que sempre 
se refletem, de algum modo, na disciplina" (I— 
bidem„ p. 188).

A assistência judiciária em nossas Cadeias Públicas de

vem ser bem atendidas. A OAB/SC local ou. regional deve nomear ad

vogados para que acompanhem a execuçSo da Pena dos Detentos nos 

Presídios ou Cadeias Públicas.

" Se bem atendida, a assistência judiciária é 
um poderoso fator para manter a disciplina nas 
penitenciárias e, ao mesmo tempo, uwia cont ri — 
buiç&o muito importante para evitar as prisões 
desnecessárias, diminuindo o número de inter
nações. A nossa experiência merece uma refe
rência. Uma das diretorias da jà mencionada 
Fundação Estadual de Amparo ao Trabalhador 
Preso - a Di reto ria de Atendimento e Promoção 
Humana (DIAPH) — que ao tempo da nossa gestão 
na secretaria da justiça foi ocupada por Car— 
men Gama de Oliveira Pimentel, compreendeu o 
alcance da assistência judiciária e a sua im— 
po rtúncia em um presídio como a Casa de Deten
ção " (IbideWi, p. 188).

Devem ainda nossas Cadeias, possuir alas diversificadas 

para o cumprimento das etapas da aproximação da liberdade dos de
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tentos ou. sejap repartiçSes de segurança máxima, média, min ima, 

semi—aberta e repartições (casas de albergados) para o regime 

aberto.

As Comarcas, por outro5 lado que t#ra a dupla função ou 

seja de executar a pena e de aplicá-la, ao cargo muitas vezes do 

mesmo juiz de direito devem se adaptar aos costumes locais;

" Para uma organização e desenvo1vimento da 
Execução Penal na Comarcar há necess idade da 
sua at uação co n j u n t a , s o b pena o a mor os i daoe 
dos processos e o nao aprimoramento das medi
das inerentes* Disto depende uma execução pe
nal humana e justa em uma comarca. Naturalmen
te „ esses õrg%os têm suas atribuições es peei — 
ficas, como acima referidor e sua independên
cia funcional _» ainda possuindo suas coloca— 
ções de ordem legalf doutrinária e jurispru— 
denciai. Mas, o esforço e trabalho comum devem 
ser buscados e ampliados, colocando os pontos 
coincidentes de entendimentos, para a procura 
de uma organização de fato e ágil da vara de 
execuções penais, notadamente nos seguintes 
pontoss

'' organização dos processos de execução * 
nas suas diversas espécies "}

" levantamento efetivo da situação proces
sual dos condenados presos, com um quadro 
definido das condenações e processos em an—
damento, com fdchas, inclusivo com 
trimestral aos presos ";

" estabelecimento do sistema de progressao 
e reg ress^ào dos regimes de penas e as datas 
em que oco r ram os benefícios, para uwi tra
tamento igual dos presos e concessão auto
mática desses benefícios

" estabelecimento de regras e formas de 
cumprimento das penas restritivas de direi
tos e saídas temporàri as ";

" estabelecimento do sistema de conversão 
de penas e cobrança de penas pecuniárias "/
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6. " estabelecimento de formas e regras de 
remiçMo de penas ';

7. fiscalização dos estabelecimentos penais 
da comarca, dos regimentos internos e das 
medidas apliçadas

3„ " audiências a presos nos estabelecimentos 
penais, principalmente, se poss ivel, cole
tivas " "

9. '' concessão de benefícios, notadamente de 
regime aberto ou domiciliar em sessão sole
ne,, em juízo ou no estabelecimento penal ";

IO. " formação e desenvolvimento do Conselho da 
Comunidade " (01iveira , 1990, p. 45—6).

Faz-se necessário que os órgãos públicos e a comunidade— 

da Comarca participem efetivamente das mudanças a serem tomadas 

para a reabilitação dos detentos:

" No campo da execução penal, nãto se 
conseguirá a exeqüibi1 idade das medidas neces
sárias, sem esta participação. O próprio Esta
do reconhece a necessidade de tal concurso, ao 
afirmar expressamente na norma que ele "deverá 
recorrer à cooperação da comunidade nas ativi
dades de execução de pena e de medida de - segu
rança" .

A ação das prefeituras municipais, 
quer com a colaboração material, quer com a 
part i ci pação efetiva através de elementos do 
seu quadro funcional, quer com meios de divul
gação para a criação e desenvolvimento dos 
conselhos, em uma afirmação do interesse pú
blico municipal de prevenção do crime, resta 
impiedosa, em uma seqüênci a do próprio reco
nhecimento expresso pelo Estado " (Ibidem, p. 
51).

Os Juizes de Direito e de Execução Penal, quando depara

rem com normas impostas, que nSo visem a reabilitação do preso.

devem a elas resistir, pois são os juizes os aplicadores da lei.
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Cabe a eles, a tarefa da aplicação da lei, buscando a 

transformação do presente e a construção do futuro , ub fu

turo onde o direito esteja a serviço das maiorias e das mudanças 

que a nação està a reclaw*ar " (Mart ins ? 1939? p. 105} ';

qual o juiz retira de 
responsahi1 idade ética 
ja? lamenta a lei ser 
da pode fazer porque a 
{Martins? 1939? p. 105

subo rdinado ao 
" escravo da 

mas ? referi n d o 
não pensa? o 

?**£? S  p O  iOSS —
O juiz 

inteligência e 
de ninguémf 

? que o 
€?

1b i
a to cômodo no 

como escravo ? toda a 
pelo julgamento, Ou se— 
injusta e afirma que na— 
culpa é do legislador " 
} .

O Juiz deverá estar sempre 
Direito e à justiça, não é ele 
lei' como bem adverte Carvalho?
Dal la ri lembra que o escravo 
juiz tem que pensar, O escravo não é 
vel? o juiz tem que ser responsável * 
tem que ser humano dotado de 
vontade, Ele não pode ser escravo 
nem da lei, Deve—se presumir? no mínimo 
julgador seja livre? dotado de inteligência 
de vontade, Assim? parece—se que aplicar a 
quando injusta passa a ser um

si?

Por último, o conceito de Pena deve também ser modifica

do .
A pena de prisão, já. que não se presta para uma resso- 

cialização, somente teria o sentido de castigo numa primeira fa

se de sua execução= Essa fase da pena seria o mais breve possí

vel, removendo-se os presos para estabelecimentos próprios á res— 

socialização " onde não se mantenha o caráte r punit ivo da pena? 

fazendo valer somente a oportunidade para a ressocialização do 

condenado " (Pimentel? 198-3? p. 194}.

De acordo com o autor mencionado, não se falaria mais 

em pena e sim em v medidas entendidas comos a} punitivas $ b} cor

retivas e? c) protetoras " (Ibidem? p, 195},



As "medidas punitivas“ seriam as de caráter retributivo, 

as quais consistirias* em penas privativas de liberdade e multas 

reparadoras (Ibidem).

As "medidas corretivas", teriam um caráter reeducativo, 

visando única e exclusivamente a ressocializaçSo ao condenado e 

as "medidas protetoras" teriam a .função de defender a sociedade e 

o próprio delinqüente (Ibidem)=

Ante todas essas sugestSes, a mais importante é a trans

formação da mentalidade do preso? tornando-se ele uma pessoa útil 

à sociedade, bem como a transformação de todos os encarregados da 

Execução Penal através de novos conceitos sobre regeneração dos 

detentos, e sobre respeito pela dignidade humanas

" A isente é o poder magistral que 
modela e cria» E o homem é a menter e sempre 
ele peca. A ferramenta do pensamento modela o 
que ele quer. Origina mi 1 hares de alegrias e 
milhares de males. Ele pensa secretamente e 
isso se realiza. O que o cerca é apenas seu 
espelho " (Collier* 1937f p. 25}*
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3. EXECUÇSO PENAL MAS CADEIAS PUBLICAS CATARINENSES

3.1= Caracterização e objetivos

Mirabete (1988, p. 42), sumariza a Execução Penal como 

"... uma atividade complexa, que se desenvolve nos planos juris- 

dicional e administrativo ", com o objetivo das

"... correis aplicação dos mandamentos conti
dos nas sentenças e decisões criminaisr ofer
tando aos a penados e internos os meios neces
sários a futura participação const rut iva na 
comunidade social" (Silva e Boschi„ 1986 r o.

O objetivo da Execução Penal, conforme a redação do ar

tigo lo da Lei — "... Efetivar as disposições de sentença ou de

cisão criminal £ej proporcionar condi çTfes para a harmônica inte

gração social do condenado e do inte rnado" (Mirabete, 1988, p.32) 

é dicotômico para Silva e Boschi (1986), fundamentado na Teoria 

ou Eclética para Oliveira (1990) e contraditório para Mirabete 

(1988) .

A primeira parte do art. lo da Lei - "... E efetivar as 

disposições de sentença ou decisão criminal*.." E inerente ao 

conceito de Execução Penal. Literalmente, traduz uma prática per

miti va do justo castigo que ... Tem atravessado toda a His

tória er embora atenuada? a m d a  não se apagou nos tempos moder

nos" (Bruno, 19765 p. 15).

A segunda parte do artigo lo da Lei - Proporcionar

condições para a harmônica integração socxal do condenado e do
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internado " nSo se trata de uma parte idependente do artigo. E 

derivada da primeira parte5 è condiçSo que se impBe para a efeti

vação da pena, além de ser uma questão filosófica que se discute 

desde PlatSo. E, como está rediqida5 indica claramente uma deci

são y posição dos tempos modernos a cerca da necessidade da 

humanização da. pena " (Oliveira, 1990, p* 16) =

A idéia de fidelidade convergente 5 lida no conjunto do 

artigo lo da Lei de Execução Penal traz dentre outras, uma impli

cação comprometedora aos próprios objetivos» A saber s

" Oficialmente f tem prevalência o alvo da re — 
cuperação, mas nâo se auto ri za seja obtido â 
custa do sacrifício dos objetivos permição e 
intimidação " (Thompsonr 1991f p. 4),

Nas cadeias públicas, a Execução Penal ê atividade for

çada (igualmente nos planos jurisdicional e administrativo) por 

falta de vagas aos detentos já condenados nos estabelecimentos 

penais próprios á Execução Penal, e, passa pela mesma questão dos 

objetivos, além do agravamento da situação por ser um local pre

cário à execução da pena.

>iz Oliveira (1990, p.23-9) que:

" ... nas cadeias públicas ... existem por 
falta de estabelecimentos penais adequados, 
mais de 607, de presos jà condenados ... Na di
reção não hà pessoas sem a devida experiência 
administrativacomo também sem dedicação de 
tempo integral à função. As cadeias públicas 
estão entregues aos cuidados das Secretarias 
de Segurança Pública? sendof os Diretores dos
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estabelecimentos. Delegados de Po 1ícia. Sem 
qual quer restrição à capacidade pessoal desses 
abnegados membros da Policia Civil, a verdade 
é que não tem eles a necessária experiência 
administ rativa e funcional neste setor, nem 
tempo integral à essa função, a maioria acumu
lando tal mister com as funções normais de uma

Delegacia ".

" Quanto ao pessoal administrativo, eles se 
constituem nos carcereiros, que além de não 
serem pessoal es pecializado para a função, não 
recebem preparação e fo rmação adequada para 
tal exercício

" Muitas vezes são os carcereiros, peias ra— 
zües acima de falta de experiência administ ra— 
tiva e de tempo integral dos Di reitos desses 
estabelecimentos, os verdadeiros agentes da 
execução penal, com as evidentes limitações de 
preparação e formação adequadas, ensejando a 
ineficiência do sistema carcerário, quando não 
muitas vezes, quadros de regimes constrangedo
res e de corrupção nas cadeias ",

3=2. Contexto legal

A Execução Penal nas Cadeias Públicas literalmente nlo 
existe, em face do local ser oficialmente apenas para o “ ... Re
colhimento de presos provisórios %  conforme artigo 102 da Lei de 
Execução Penal (Mirabete, 1988, p. 266). Contudo, pela realidade 
das cadeias revelar a existência de presos já condenados,cumprin
do ali suas penas, impíJe-se a aplicação da Lei de Execução Pe
nal no 7.210 de 11/07/84 e outras normas afins, tais comos

Procedimentos baixados pela Corregedoria Geral da Juss 
tiça do Estado de Santa Catarinas

PROVIMENTO Ng_ 15/84 Dispõe sobre a inspeção 
da cadeia pública pelos Juizes Substitutos,
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" ,4 inspeção mensal à cadeia pública 
e a remessa do respectiva relato rio à Correge— 
daria Geral? incubem ao Juiz Subst ituto que? 
no mínimo por trinta (30) dias* substituir? 
com jurisdição plenar o juiz titular afastado 
por motivo de licença ? fé rias r remoção ou 
permuta ouf rí&o havendo juiz t i t u l a r a o  que 
tiver sido designado para ter exercício na co
marca" (Corregedoria Geral da Just i pa, 1937 „ 
p. 170-1).

Circulares baixadas pela Corregedoria Geral da Justiça 

do Estado de Santa Catarinas

CIRCULAR No 30/90

" A Corregedoria Geral da Justiça 
recomenda aos Br s. Juizes de Direito e aos 
Juizes Subst i tutos que se abstenham da utili
zação dos serviços de presos provisórios ou já 
definitivamente condenados " (Neto* 1990? p„ff— 
nico).

-Jurisprudência do Egrégio Tribunal de Justiça do

• taao ae bania taianna;

RECURSO DE AGRAVGO No 118r DE CMAPECó

" Recurso de AQgravo. Livramento
Condicional« Sentenciado que preenche os re
quisitos objetivos para a concessão da benesse 
mas n^o revelaf ante o exame psiquiát rico jun
tado ao Processo f que assimilou criticamente* 
sobre o prisma ético—morai os seus próprios 
atos. Insegurança para afirmar—se que nâ'o 
tenderá a delinqüir novamente. Exegese do Ari „ 
83f parágrafo único? Código Penal* Desprovi— 
mento" (Jurisprudência Cata rinenser1990rp.430)
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nas

RECURSO CRI il INAL No 8 * 467 r DE CAÇADOR

" Sus pens’&o condicional da pi 
Decurso do prazo probatório — incidente 
Exe cu fã. o — Des cabimento do striciu sensu —

ae
A—

plicaç^o do Parágrafo único do 
CPP, Recebimento como anravo Cart
No 7.210/34 — Lei de 
V imen to do Recurso.

kxecuçao

■3 f"V
,19 7 
il ) •

Cf o
da Lei 
Des p ro—

RECURSO DE AGRAVO No 56 DE 17AJAI

" Execução de pena — incidente — 
pretendida progressao do regime fechedo para
o aberto — inadmissibilidade - inteligência 
do art.112 da Lei No 7.210/84 (Lei de Execu— 
ç&o Penal) — Recurso desprovido.

A pror rogaf^o se opera de regime a 
regime* sem supressão do inte rmédio nos ter
mos do art.112 da Lei No 7.210/84. Inadmissí
vel,r portanto a mudanfa do regime fechadfo pa
ra o aberto, diretamente. Existem requisitos 
que devem ser cumpridos em cada estágio de re— 
g i me .

Provimentos bai xados pelos Juizes da Execufao da Pena 

Cadeias Públicas do Estado de Santa Catarinas

PROVIMENTO No 01/92

RESOLVE;

3o) " Os presos autorizados para o t rabalho f e 
após a efetivação do mesmoF deverão ser 
ime —
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diatamente recolhidos ao presídio, devendo ser 
revistados antes disso",(Morei ra,1992,p.1 e 2}

Po rtarias baixadas pela Secretaria de Segurança Pú

blica do Estado de Santa Catarina para os administradores das Ca

deias Públicass

PORTARIA No 903/CJ - GAB - SSP/92

RESOLVE

" A r i, lo_ — Os presos preventivos, com fla
grante e os provisórios; os condenados em grau 
de recurso , ou com sentença transitada em jul
gado, ser^o internados em presídio em confor
midade com a regionalizaç&o e abrangência das 
comarcas seguintes (Pacheco,1992, p. 1} CSJ„

Grientaçz&es fornecidas pela Secretaria de Segurança Pú

blica do Estado de Santa Catarina para os administradores das 

Cadeias Públicas:

" Orientação para prevenção da infecção pelo 
HI\V e AIDS em locais de confinamento obrigató
rio ou n"Uo de pessoas, internatos, creches e 
similares (Secretaria Estadual de Saúde,

2 Portaria que legitisa fora da Sei a realidade social dos presídios e cadeias públicas. Aqueles , classifica 
COÍBO regionais e estas, por Coaarca, aas no presente estudo, entende-se coao siníniaos,

i Ler anexo 4 - Rejulgarsenío interno das Noraas E-âsicas de Presídios no Estado,
Ler anexo 5 - Portaria no 903/ CJ - GAB - SSP/92
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5-5. Dos Detentos e responsáveis pela Execução Penal nas Ca

deias Públicas, a realidade sobre os Direitos Constitu

cionais e da Execução Penal; sobre a relaçki da sentenga 

x penalidade; sobre a integração social e sobre a prisão.

Dos Detentos e responsáveis pela Execução Penal nas Ca

deias Públicas Catarinenses, conforme amostragem demonstrada nas 

Tabelas 1 e 2, obteve—se dados sobre os Direitos do Detento ampa

rados pela Constituição e Lei de E kscu.çS.q Penal? sobre a relação 

da sentença e penalidade; sobre a integração social e sobre a 

prisão-

TABELA 1

DEMONSTRATIVO D03 ESTRATOS AMOSTRADOS NA PESQUISA - A EXE
CUÇÃO PENAL NAS CADEIAS PUBLICAS CATARINENSES - FLORIANO- 
POLIS s CPGD/UFSC, JUN-DEZ-92-

ESTRATOS F %

JUIZ DE EXECUÇRO PENAL 1 2 7 ?7
PROMOTOR DE JUSTIÇA 1 2 7,7
DIRETOR DE PRESIDIO 1 2 7 3 7
DELEGADO DE POLICIA 1 2 7 3 7
CARCEREIRO DE CADEIA PUBLICA 1 2 7,7
DETENTO DE CADEIA PUBLICA 96 61 5 5

TOTAL 156 1 0 0 , 0

No totál, trabalhou—se com dados de 156 instrumentos de 

pesquisa e não necessariamente com 156 entrevistados- Nos Muniel—



pios onde Delegacia de Polícia e Direção de Presidio sSo da 

responsabilidade do mesmo profissional foram aplicados instrumen

tos independentes e respectivos aos cargos»

TABELA 2
OS PGR AREA AMOSTRADOS NA PESQUISA 
CADEIAS PUBLICAS CATARINENSES -
3 JUN . DtZ.92=

DEMONSTRATIVO DOS ESTRAT 
- A EXECUÇfiO PENAL NAS 
FLORIANÖPOL ï S CPGD/UFSC

ESTRATOS 

AR EA

JUIZ PROMOTOR DIRETOR DELEGADO CARCER = DETENTO
DE

PRESIDIO

LESTE

BALNEAR10 CAMB0RÏ0 í 
-ITAJAí 1
-BLUMENAU 1

i
i
1

1
í
i

i

i

1 2
19

és

OESTE

CAÇADOR 
—J OAÇABA 
-PONTE SERRADA

X
1

1
1

S
4
L .

NORTE

"JARAGUA DO SUL 
—J 0 1NVILLE 
—MAFRA

1
1

1
1
1 3

SUL

CRICIÜMA
-TUBARrO
-IMBITUBA

JL

1

i
1
1

-L
1
i

j.

1
1 1

TOTAL 12

A demonstração da amostragem estratificada por área ser—



ve para identificar o nivei de rep-resen tatividade do Estado na 

coleta de dados da presente pesquisa.

Para fins de resultados da pesquisa. trabalhar—se—á com 

os totais de cada estrato, independente das regiões e Municípios 

amostrados.

3.3=1. Dos Direitos Constitucionais e da Lei de Execução 

Penal=

A questão dos Direitos Constitucionais e os previstos na 

Lei de Execução Penal oportunizou aos diferentes estratos a mani

festação de dois comportamentos;

lo — Ler quais sao os Direitos amparados pela Constitui
ção e Lei de Execução Penal?

2o — Identificar e assinalar dentre a listagem os direi
tos abordados na Constituição e na Lei de Execuçlo 
Penal que o Detento está tendo acesso=

Sobre o primeiro comportamento, em tese* foi gradativa— 

mente mais significativo a nível de mudança social, aos Carcerei

ros e Detentos — pelo desconhecimento teórico e aos demais res

ponsáveis pela ExecuçSo Penal nas Cadeias Públicas Catarinenses — 

pela chamada de atenção.

Sobre o segundo comportamento? é possível extrair, a 

partir da leitura das Tabelas 3 e 4 , certas reflexões críticas 

decisivas à recuperação do Detento.
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Tabela 3

Direitos Constitucionais que o Detento estâ. tendo acesso, 
segundo os diferentes estratos - Florianópolis s CPSD/UF5C, 
juo = dez « 1992 *

Direitos 1 
Constitucionais d b c d 5 f 5 h i i k

Estratos f 1 f 1 f X f X f 1 f 1 í 1 f 1 f 1 f 1 f 7.

Juiz II íí 91,6 6 50,0 8 66,6 4 33,3 9 75,0 3 25,0 3 25,0 10 83,3 6 50,0 12 100,0 2 16,6
Proaotor II 10 83,3 5 41,6 6 50,0 ?0 25,0 6 50,0 3 25,0 •?0 25,0 7 58,3 4 33,3 11 91,6 i 8,3
Diretor de 
Presidio lf

12 100,0 8 66,6 10 83,3 7 58,3 10 83,3 6 50,0 5 41,6 11 91,6 9 75,0 12 100,0 4 33,3

Delegado II 11 91, 6 8 66,6 Í0 83.3 7 58,3 10 83,3 4 33,3 5 41,6 íí 91,6 •8 66,6 íí 91,6 4 TT T00 , 0
Carcereiro II 12 100,0 7 58,3 6 50,0 5 42,6 9 75,0 8 66,6 5 41,6 11 91,6 9 75,0 12 100,0 6 50,0

Detento III 93 96,8 63 65,6 68 70,8 50 52,0 77 80,2 51 53,1 59 61,4 73 76,0 54 56,2 75 78,1 47 48,9
Total titi 149 95,5 97 62,1 108 69,2 78 48,7 121 77,5 75 48,0 80 51,2 123 78,9 90 57,6 133 85,2 64 41,9
* Legenda tt n= 12 % % % n= 9ó * f n=í 56

a- Direito á vida.

B- Direito à integridade física.

c- Direito k honra,

d- Direito a propriedade (aaterial ou ioateriali ainda que cosi o preso nSo possa tesporariaaente exercer 
alguns dos direitos do proprietário,

e- Direito de liberdade de conscifcncia e de convicção religiosa.

f- Direito à instrução e o acesso á cultura.

g- Direito e o sigilo de correspondência e das comunicações telegráficas e telefónicas.

h- Direito de representação s de petiáo aos poderes públicos, eu defesa de direitos ou contra abusos de 
autoridade.

i- Direito i expedido de certidSes requeridas ás repartires administrativas, para defesa de direito se 
exclareciisento de situares.

j- Direito a assistência jurídica.

fc- Direito ks atividades relativas ás citacias, às letras e as artes, cos exceções previstas na própria 
con5tituifâ'o.
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O artigo 3o da Lei de Execução Penal (Mirabete, 198S? 

p.50) reza quet

" Ari. 3íj_. Ao condenado e ao internado serão 
assegurados iodos os direitos nr3o atingidos peia 
sentença ou pela lei.

Parágrafo único — H'Mo haverá qualquer d i si i n — 
ção de natureza racial, socialF religiosa ou po
lítica " -

Decorre que a administração do Presídio ou local onde se 

encontra o Detento» deve respeitar a condição do preso como su

jeito de Direito. São direitos e interesses Jurídicos não afeta

dos pela condenação» por serem inerentes à pessoa do condena

do independente da sua condição< z 1 „

fi leitura da Tabela 3 revela os direitos de índole Cons

titucional que os Detentos estão tendo acesso, o que não signifi

ca necessariamente que não estejam sendo reconhecidos e assegura

dos pelos responsáveis diretos da Execução da Sentença» A hipó

tese dedutiva fundamenta-se na contradição Penal que perpassa a 

história da Execução Penal» com Leis a cada época mais liberai— 

democráticas, enquanto que» as Instituições de fato, carecem 

de infra — estrutura sequer para, sustentar as exigências burocrá

ticas. O que dizer das condições necessárias ao sustento das ne

cessidades jurídico-social e humanas do Detento ?

Da Tabela 3» destaca—se que o direito à vida (letra "a”)

x ft dÍ5C55w3 atual sobre a condenação à pena de sorte abre prescendente legal na história, jurídica do pais 
para possível retirada de um dos isaiores bens jurídicos e huaanos - a própria vida.

2 Contudo ea A Noticia de 14/01/93 lê-se : ’ ... Policial que agrediu o bancário Eduardo Farias pelo siaples 
fato de ser negro



e o direito à assistência jurídica (letra"j”5 , percentualmente 

StíO os que mais o detento está tendo acesso, segundo opinião de 

todos os estratos.

Do direito à vida , num raciocínio inverso à lógica da 

Tabela, deduz—se que Juizes, Promotores, Delegados e Detentos 

em 4,5"Á denunciam o n̂ Lo acesso do Detento ao direito à vida , tor

nando o dado significativo na medida em que a imprensa falada e 

escrita já divulga, embora esporadicamente, assassinatos tanto 

por agentes profissionais como pelos próprios Detentos.

Do direito h. assistência jurídica, duas posições = dos 

responsáveis pela Execução Penal (juiz. Promotor, Diretor de Pre

sidio, Delegado e Carcereiro), a consciência de que os Detentos 

estão tendo acesso (91,6% a 100,0%); dos Detentos, o percentual é 

inferior (78,1%), o que se justifica pelo acesso do Detento à as

sistência jurídica depender, na realidade, mais das condições 

financeiras do Detento para pagamento de honorários advocaticios 

do que do direito propriamente dito. Daí a importância das visi

tas mensais de Juizes e Promotores de Justiça nas Cadeias Públi

cas para estudar caso a caso, e, sem a interferência do advogado 

(particular ou dativo), dar a solufâo almejada e de direito aos 

Detentos5 sempre que possível.

Dos direitos de menos acesso pelos Detentos, segundo Ta

bela 3, destaca-se o direito à instrução e o acesso á cultura 

(letra "f"), o direito e o sigilo de correspondência e das comu

nicações telegráficas e telefônicas (letra "g") e o direito ás
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atividades relativas às ciências, ás letras e às artes, com exce— 

ç&es previstas na própria Constituição (letra ” k" }= Contudo, 

ainda questiona-se tais percentuais (48,0%, 51,2% e 41,0% respec

tivamente) frente o problema de infra-estrutura dos Presídios e 

porque nSo dizer dos problemas sócio-cu1turais e psicológicos que 

se instalam inconscientemente entre os responsáveis da Execução 

Pena1,

Uma observação a nível de estratos na Tabela 3 pode ser 

objeto de reflexãos os dados de Juizes e Promotores estSo mais 

para a dsnQncia do não acesso do Detento aos Direitos Constitu

cionais enquanto que de Diretores de Presídios, Delegados, Carce

reiros e dos própr-ios Detentos, para a confirmação do acesso.

Considerando que mais de 50% confirma o acesso dos De

tentos aos Direitos Constitucionais lê-se o seguintes De 11 di

reitos Constitucionais

- Juizes confirmam o acesso de 5 (letras a,c,e,h,j}s

- Promotores de Justiça confirmam o acesso de 3 (letras a 5h,j}j

- Diretores de Presídio confirmam o acesso de 8 (letras a,b,c, 

d , e , h j i , j ) |

- Delegados confirmam o acesso de 8 (letras a ,b ,c,d ,e ,h ,i ,j )5

- Carcereiros confirmam o acesso de 7 (letras a ,b ,e ,f ,h ,i,j );

- Detentos confirmam o acesso de 10 (letras a,b,c,d,e,f,gsh,isj).

Tal divergência entre Juizes e Promotores com os demais 

encarregados da Execução Penal, em tese, deve-se ao fato destes, 

que lidam diretamente com o preso não falarem a realidade por me-
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do de serem considerados responsáveis diretos sobre o não acesso 

dos Detentos aos seus direitos uma vez que o Promotor de Justiça 

è fiscal5 por natureza da função, do cumprimento da Lei e o Juiz 

de Direito è o que pune os responsáveis pelo nâo cumprimento dos 

Direitos Constitucionais, Aqueles, denunciam o não acesso , por

que têm ciência de que é a falta de estrutura básica que compro

mete em grande parte o acesso do Detento aos Direitos Constitu

cionais. Sabe—se que nas Cadeias Publicas, consideradas Estabe

lecimentos Penais Povisórios, segundo Oliveira (1990sp.30) tem 

" „ . . mais de 60% dos presos já condenados o..*' e que cumprem sua 

pena nas mesmas pela superlotação das Penitenciárias Estaduais.

Os condenados estão nas Cadeias Públicas, em última ins

tância, porque a própria sociedade está falhando ou nâo quer re

solver o problema das Eecuçoss Penais em funcao da recuperação 

do Detento.O que se torna imperativo diante da atual situação 

criminal do Pais é a tese da nova defesa social, estudada por 

Ancel (1979, p.18} onde se ai rihui importuneis particular à

prevenção individual e que se esforça por tornar operante um sis

tema de "prevenção do crime e tratamento dos delinquentes" , 

através da ressocialização e humanização;

esss concepção não envidará esforços vi
sando assegurarf tanto em relação ao acusado 
quanto ao condenadof o respeito aos direitos 
inerentes à sua qualidade de pessoa humanar 
assim como defenderá a manutenção das Qaran— 
tias essenciais que derivam do principio da 
legal idade e da regularidade do processo pe
nal" (ibidemf p*8)„
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'abeis 4

Direitos na Lei de Exscupão Penal que o detento está tendo 
acesso, segundo os diferentes estratos amostrados — Floria
nópolis s CPGD/üFSC f jun.dsz=92.

ireitos da Lei 1 

; EüecuçSo Penal a b t d e í y h i j

;tratos f 1 f X f X f 1 f X f X f 1 f X ■ f X í X

H Z  i* 12 100,0 8 66,6 4 33,3 3 25,0 12 100,0 7
25,0 3 25,0 4 33,3 6 50,0 9 75,0

'ornotor ,» 11 91,6 5 41,6 3 25,0 'is . 16,6 11 91,6 2 16,6 1 8,3
7■J 25,0 10 83,3 6 50,0

iretor de 

resídio «t

12 100,0 11 91,6 Í0 83,3 3 25,0 10 83,3 5 41,6 3 25,0 8 66,6 11 91,6 11 91,6

»legado «* 12 100,0 ií 91,6 10 83,3 3 25,0 9 75,0 5 41,6 2 16,6 7 58,3 11 91,6 11 91,6

ircereiro *, 12 100,0 12 100,0 5 41,6 •-}L. 16,6 9 75,0 1í . 16,6 2 16,6 5 41,6 3 66,6 8 66,6

ítento >>« 89 92,7 66 68,7 67 69,7 28 29, i 74 77,0 36 37.5 23 23,9 45 46,8 65 67,7 64 66,6

3 ta 1 n»j 148 94,8 113 72,4 91 58,3 41 26,2 125 80,1 52
7? 7

34 21,7 72 46,1 111 71,1 109 69,3

Legenda * * n== 12 ### n= 96 n= 156

- Direito ao uso do prbprio noae.

- Direito à alimentaçao, vestuário e alojamento, ainda que tenha o condenado o dever indenizar o estado na
medida de suas possibilidades pelas despesas por ele feitas durante a executo - da pena.

- 0 direito a cuidados e trataaénto afedico-sanitârio eu geral, conforae a necessidade, ainda cot os seseos
deveres de ressarcimento, garantia a liberdade de contratar médico de confiança pessoal do internado ou do
subaetido a tratamento asbulatorial, por seus faaiüares ou dependentes, a fia de acoapanhar o trataaénto.t

■ Direito ao trabalho reaunerado.

- 0 direito de se comunicar reservadamente cos seu advogado.

• 0 direito á previdência social, eabora com forma própria.

- 0 direito a seguro contra acidente do trabalho.

- 0 direito a proteção contra qualquer forma de sensacionalismo,

- 0 direito k igualdade de tratamento salvo quanto à individualização da pena.

- Q direito à audiência especial cos o diretor do estabelecimento.

- Q direito k proporcionalidade na distribuiçto do tempo para o trabalho, o descanso e a recreaçSo.

- 0 direito k visita do cônjuge, da companheira, de parentes e amigos em dia determinados.

- Q direito à contato com o mundo exterior por meio de leitura e outros meios de inforaaçSo que nâo compro
metam a moral e dos bons costumes.



k i_ H '

f X f 1 f X

5 41,6 íi 91,6 3 25,0

3 25,0 Í0 83,3 2 16,6

9 75,0 lí 91,6 7 58,3

8 66,6 Í0 83,3 6 50,0

7 58,3 12 100,0 5 41,6

57 59,3 90 93,7 64 66,6

89 57,0 Í44 92,3 87 55,7
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A leitura da Tabela 4 indica que os direitos ao uso do 

próprio nome (letra "a"), de se comunicar reservadamente com seu 

advogado (letra ,!ef! } , h igualdade de tratamento salvo quanto à 

individualização da Pena ( letra "i"), á audiência especial com o 

Diretor do Estabelecimento (letra j *') e â visita do cânjugue, da 

companheira, de parentes e amigos em dia determinados ( letra" 1 " } , 

segundo opinião de todos os estratos amostrados, são direitos 

que o Detento estâ. tendo acesso em percentuais respectivos de 

94,8 , 80,1 , 71,1 , 69,8 e 92,3= S%o direitos que de acordo com 

a experiência profissional, de fato os Detentos, na maioria, es

tão tendo acesso.

Os direitos, abaixo relacionados são aqueles que,de con

formidade com a Pesquisa, indicam o fraco acesso pelos Detentoss

— ao trabalho remunerado (letra "d” — 2ó,2%);

— à previdência social, embora com forma própria (letra "f” — 
33,3% >;

— à seguro contra acidente de trabalho (letra "g” — 2i ,77„) i

— à proteção contra qualquer forma de sensacionalismo (letra "h"
4A 17\-

— â contrato com o mundo exterior por meio de leitura e outros 
meios de informação que nâo comprometam a moral e os bons cos
tumes (letra ,!m!I — 55,7%).

O problema do trabalho, do sensacionalismo e do contato 

com o mundo exterior s%o decisivos ao cumprimento do artigo IO da 

Lei de Execução Penal que assim se expressa ;

" Ari, 10. A ass i stência ao preso e ao inter
nado é dever do Estado, objetivando prevenir o 
crime e orientar o retorno à convivência em 
sociedade " (Mirabetef 1988f p.74j.



Como poisy aplicar o principio de recuperar o Detento e 

d evo i vê-lo à -sociedade ?

0 quadro fica mais complexo quando se lê na Tabela 4 que

o acesso dos Detentos aos direitos amparados pela Lei de Execução 

Penal, por estrato, resulta em uma análise semelhante a da Tabe

la 3 - de que os dados de Juizes e Promotores estão mais para a 

denúncia do não acesso do Detento aos Direitos amparados pela 

Lei enquanto que de Diretores de Presidio, Delegados, Carcerei

ros e dos próprios Detentos, para a confirmação do acesso»

Considerando igualmente b. Tabela 3 que mais de 50% con

firmam o acesso dos Detentos aos direitos amparados pela Lei de 

Execução Penal5 lê—se o seguinte de 13 direitoss

— Juizes confirmam o acesso de 5 (letras a,b,e?j ?l);

— Promotores confirmam o acesso de 4 (letras a ,e 5 i »15;

— Diretores de Presidio confirmam o acesso de 10 (letras 

a,bsc,e,h,i5j,ks1 s m };

— Delegados confirmam o acesso de 9 (letras 
a , b , c « s?, h , i , j ? k 5 1 ) ;

— Carcereiros confirmam o acesso de 7 (letras a . b ^ j i J
s •

— Detentos confirmam o acesso de 9 (letras a ? bç., e , i ? j 5 
k , 1 , m

Da análise, resulta que Juizes e Promotores sâ'o res-
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ponsaveis de intervirem junto aos Orgaos Públicos para que se d# 

condi çõ"es às Cadeias Públicas de cumprirem com os dispositivos 

legais» A lei coloca para os condenados à pena privativa de li

berdade, a necessidade de instalações adequadas para a assistên

cia 5 educação, trabalho, recreação e prática esportiva«, de sepa

ração de Preso Provisório do Condenado, de Preso Primário e rein

cidente e de lotação compatível do Estabelecimento» Do seu 

cumpriciíento decorre a reintegração do Detento à sociedade, na me

dida do possível=

3=3.2» Da sentença x penalidade

A intenção de comparar o teor das sentenças aplicadas 

pelo Juiz com os fatos da Execução da Pena (estes, coletados e 

demonstrados nas Tabelas 5 e 6 e no Quadro 1} fundamenta-se no 

princípio de que os termos de uma sentença devem estar estrita

mente em concordância com as Leis, as quais, em hipótese alguma5 

sugerem ou insinuam ' penalidades ou reprimendas do tipo ” ficar 

em cubículo escuro “, "ficar sem visita”, "ficar sem tomar so1 %  

dentre outras similares» E, os profissionais responsáveis pela 

txecuçno oa Persa não podem fugxr oos termos oa sentença»



TABELA 5

PENALIDADES SOFRIDAS PELO DETENTO ALEM DOS TERMOS DA SEN
TENÇA DO JUIZ., SEGUNDO OS DIFERENTES ESTRATOS AMOSTRADOS - 
FLOR I AsMOPOL IS s CPGD/üFSC, JUN=DEZ„92

PENALIDADES t ■ A Q C D
ESTRATOS F % F % F % F %

JUIZ ** 5 41,6 3 25 5 0 5 41,6 5 41,6
PROMOTOR ti - 2 16 ? 6 - 5 41,6

DIRETOR DE 
PRESIDIO tt

- JÚ. 16,6 - 4 33,3

DELEGADO ** i 8,3 - - 3 25,0
CARCEREIRO tt 2 16,6 2 16,6 3 25,0 2 16,6
DETENTO « 18 10,7 27 28,1 31 32; 2 9 9,3

TOTAL titi 26 16,6 36 23,0 39 25,0 2 0 17,9

I LEGENDA ti N= 12 tit N= 96 * * * * N= 156

■ A'. FICftR EH CUBÍCULO ESCURO
B. FICAR 8E!í VISITA
C. FICfiR. SEM TOMAR SOL
D. OUTROS

Diferentes problemas concorrem para a existência de pe

nalidades sofridas pelo Detento aIfeis dos termos da s e n t e n ç a A  
saber s

— Superlotação do Estabelecimentop

— Permanência na Cadeia Pública de presos já condenados;

— Delegados de Policia acumulando função de Diretor de 

Presidio ?



- Omissão da Secretaria de Segurança Pública na forsiaçâo 

dos profissionais responsáveis pela Execução Penal nas 

Cadeias Púb1i cass

— Redução do pessoal administrativo das cadeias Públicas 

à figura do Carcereiro,tornando-se este , o único 

agente da Execução Penal no Estabelecimento, mesmo com 

evidentes limitações de preparação e formação adequada 

para tal exercício.

Diante do exposto aplicam—se penalidades não previstas 

na sentença, conforme demonstra a Tabela 5, embora com baixos 

percentuais. Ficar em cubiculo escuro foi denunciado por 16,6% 

dos entrevistados5 ficar sem visita por 23,0% ficar sem tomar sol 

por 25,07. e outros, descritos no Quadro 1, por 17,9% .

As sanções que poderão ser aplicadas aos Detentos quando 

necessário estão previstas no Artigo 53 da Lei de Execução Penal.

" Art. 53. Constituem sanções disei piinares s

I — adve rtência verbal?

II — repreensão?

III — suspenção ou restrição de direitos 
{art .41. f parágrafo único}?

IV — isolamento na própria cela ou em locai 
adequador nos estabelecimentos que pos
suam alojamento coletivo_r obse rvado o 
disposto no artigo 88 f desta lei " (Mi — 
rabie, 1988» p.167).



Comparando as penalidades questionadas e apresentadas na 

Tabela 5 com o Artigo 53 da Lei de Execução Penal, têm-se ques

A letra “a" — ficar em cubículo fechado escuro — não é permiti— 
do, segundo o artigo 45, parâg rafo segundo da Lez, nos seguin
tes termoss "E vedado o em prego de cela escura " ( ibidem, p. 
152), e o artigo 83 no Parágrafo Unico, dete rmina em caso de

it oâo requisitos básicos da unidade celulars

í) Salubridade do ambiente pela concorrência 
dos fatores de aeraç^o, insolação e condi
cionamento térmico adequado à existéncia bu
W -5 /í c f

>) área mínima de seis metros quadrados" (ibi
dem r p.249).

— A letra !!b” — 
parentes 
à uma d 
ü n ico, A saber

: ca r ré® vis 'do cônjuge, da companheira, ae
e amigos em dias determinado. 

s sanses ( x nciso a j previszaz
corresponde 1egalmente

no arziQO íí, parâg rai

" Parágrafo único. Os direitos previstos nos 
incisos v, x e xv poderio ser suspensos ou 
rest ringidos mediante ato motivado do diretor 
do estabelecimento" (ibidem, p.137).

A letra "c" - ficar sem tomar sol n^o é previsto (embora na 
prática seja comum) e, portanto, não poderá ser aplicado. No 
artigo 45 da Lei de ExecufMo Penal lê—sez "Nao haverá falta nem 
sausâo disciplinar sem expressa e anterior previsto legal ou 
regulamentar" (ibidem, p.151).

A letra "d" — outras penal idades — foram registradas conforme 
revela o Quadro 1.
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Qutras penalidades (excetuando-se cubículo escuro5 sem vi
sita e sem sol) sofridas pelo Detento além dos termos da 
sentença do Juiz, segundo os diferentes estratos amostra
dos -Florianópolis s CPGD/UFSC5 jun„dez.92

Juiz — sem alimentação
— sem colchão e cobertas
— choques por eletricidade
— isolamento e celas especiais

Promotor - isolamento 

Diretor de
Presidio — corte do acesso às visitas conjugais

— isolamento

Delegado - sem ter acesso ao corredor

Carcereiro — galeria separada dos Detentos
— galeria separada dos perigosos
— ficar, no corredor até ser resolvida a situação
— tempo de isolamento dos outros
— cela individual em regime de castigo

Detento — sem comida
— afogamento
— choque
— pauladas com cacetete
— dormir sem co 1 chíSo
— torturas

A leitura do Quadro 1 indica, principalmente, da parte 

dos Detentos, a existência de penalidades que ferem o parágrafo 

ío do Artigo 45 da Lei de Execução Penal — " As sançítes nâo pode

rão colocar em perigo a integridade física e moral do condenado”

(i bidern * p . i52}.

Situações denunciadas como afogamento, choque, pauladas., 

torturas, dentre outras., com base na experiência profissional não



5cO novidades= O que se torna um paradoxo é a apatia das Autori

dades competentes diante da situação real e legal — situaçSo jé. 

trabalhada na literatura juridica sob os conceitos de desordem e 

desigualdade por Abbagnano (1991)=

Acredita-se que sem infra-estrutura adequada nas Cadeias 

Públicas e sem preparação e formação especifica aos profissionais 

responsáveis pela ExecuçSo Penal, dificilmente poder—se—á falar 

e pretender trabalhar o objetivo da integração social do Detento.

TABELA 6

TESTEMUNHO DOS DETENTOS SOBRE JA TEREM Oü NPiO RECEBIDO 
ASRESSRO POR PARTE DE ENCARREGADOS OU DE SEUS SUPERIORES - 
FLOR IANGPOLIS s CPGD/UFSC., JUh4.DEZ.92

TESTEMUNHO F 7.

SIM 28 29,2
NfiO 6 8 70,8

TOTAL 96 iOO» 0

Os resultados da Tabela 6 * indicam que 29,2% dos Deten

tos denunciam ter recebido agressão por parte de encarregados ou 

de seus superiores. Deduz—se que, se a questSo fosse ampliada pa

ra a presença da agressão fisica em sua Cadeia, provavelmente o 

percentual seria maior5 pois, na prática, Policiais, Carcereiros 

e Comissários . procuram imprimir ordem nos Presidios e caso não 

sejam obedecidos, usam de castigos corporais aos Detentos ” in

fratores"
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Quadro 2

RazíJes que justificam os parecerss sobre o cumprimento ou 
não da harmônica integração social do condenado ou inter
nado, prevista no artigo lo da Lei de Execução Penal — 
Florianópolis s CPGD/UFSC, jun.Dez.92

Razttes do sim Razões do não

— Dentro do possivel. —

— Dentro do possivel e den— - 
tro do sistema.

— Em parte. Em diversas oca- - 
sities o próprio detento 
não propicia sua integra
ção social , ou seja , não 
assimila o sentido social — 
da pena , voltando assim 
certamente a delinqliir.

— Pelo contata constante com 
o mundo exterior , visitas 
de parentes, amigos , juiz 
da execução , assistência 
social e religiosos.

— Porque há presos com bom 
comportamento e estão com — 
regalia, e acredita—se que 
quando saírem da prisão 
estarão integrados à soci
edade. —

Falta de condiçíies físicas.

Falta de estrutura nos presídios 
para recuperação dos presos.

Falta de interesse do poder pú
blico em investir na recuperação 
do preso.

Sinto que o sistema não propicia 
a harmônica integração social do 
sentenciado, seja pela deficiên
cia da sua própria concepção* se
ja pela falta de apareihamento 
humano e físico (ausência de es
trutura — o Estado não cumpre com 
as metas da lei No 7.210/84).

Não existe condíçSSes materiais.

Porque o preso não dá votos e 
também não hâ interesse em recu
perá-los =

Falta recursos financeiros.

- " Conquanto tente-se cumprir este 
objetivo, isto é, praticamente 
impossível nas condiçües atuais , 
mormente nas cadeias públicas , 
que são simples depósitos. As pe
quenas conquistas ocorridas são 
decorrentes da abnegação das pes
soas interessadas.

- Falta de interesse político.

- Falta de conhecimento da lei pe
las autoridades responsáveis.

- Pelo descompasso entre o fixado 
na Lei e a realidade carcerária, 
totalmente desaparelhadas.



O próprio sistema carcerário e a 
estrutura implantada de há muito 
ultrapassada, carente de reformas 
e modernização invibializa a sua

aplicação.

Lj sistema ê Tai.no e m  urcípas5 ddo B

Aqui é cadeia pública e nâo te
mos condipSes para cumprir o art = 
io da Lei de Execuçlo PenalObede
cemos dentro de nossas condições 
fc? n 0 C B 5 Si O õ . O S S  b

O Sistema Carcerário, nlâo reedu
ca ninguém» Apenas coloca o De
tento atrás das grades- Minha ex
periência de 08 (oito) anos de 
Policia., atesta que a recuperação 
do Detento é de 1% (um por cen—
4 -  r~ c \‘-O /

Falta de segurança.

Porque os detentos estao em regi
me fechado.

— As cadeias Públicas nãooferecem 
as mínimas condições de educar os 
condenados e posteriormente inte
grá-los na sociedade.

Nao existem no presídio condições 
para integração por falta de es
paço,, segurança pessoal e inte
resse »

- Trata-se de um trabalho comple
xo, que requer uma estrutura for
te e bem definida, o que infeliz
mente não ocorre no nosso sistema 
penal. Sem isso s evidentemente 
todos os esforços terso o resul
tado m ínimo»

Porque o condenado internado está 
isolado fisicamnte da sociedade»

Porque o sistema carcerário n'ào 
está adequadamente preparado para 
introduzir o reeducando á socie
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dade« t~tá& ínu.Xí_ci5 t -S1 hss ? e b lei 
maioria das vezes, o reeducando 
sai e volta logo em seguida devi
do a esta falta de estrutura»

Presídios lotados e os detentos 
n“Mo podem ser atendidos.

Falta condiçOes económicas»

90”/. retornam â prisão, cometendo 
os mesmos delitos.

E muito difícil a cadeia recupe
rar quem nSo quer ser recuperado.
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Em última instância, não ê a freqüência maior ou menor 

de denúncias que se questiona e sim, que são expressamente proi

bidas tanto pela Declaração Universal dos Direitos da Pessoa Hu

mana da ONU, 

nal e Código

Constituição Federal Brasileira, Lei de Execução Pe— 

Penal (ibidem)s

" Estão assim proibidas todas as sans&es dis
ciplinares que impliquem castigos físicos«, re — 
o u pi o  oe étçua j ?  al imenx a ç ào o u t-ses tuã r i o r is o — 
lamento em celas insalubres r sem i Ium irtaç&o ou 
aeraçao, etc" (ibidem, p. 153}*

3=3.3. Da integração social

Considerando que o artigo Io da Lei de Execução Penal 

(Hirabete, 1988, p.32} reza que;

" .4 Execução Penal tem por objetivo efetivar- 
as disposiç&es de sentença ou oecis^o criminal 
e proporcionar condiçífes para a harmônica in
tegra c ã  o  s  o  c  ial do  co ndenado e d o  interna do "  .

questiona—se diferentes profissionais responsáveis sobre a Execu

ção Penal nas Cadeias Públicas sobre o cumprimrnto ou não do Ar

tigo. A Tabela 7 e Quadro 2 revelam os dados coletados-
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TABELA 7

PARECER DOS DIFERENTES ESTRATOS AMOSTRADOS SOBRE O CUMPRI
MENTO OU H m  DO ARTIGO lo DA LEI DE EXECUÇPO PENAL QUE DE
TERMINA QUE SEJA UM DOS OBJETIVOS A HARMONICA INTE6 RAÇPO 
SOCIAL DO CONDENADO OU INTERNADO - FLORIANOPOLIS s 
CPGD/UFSC, JUN.DEZ «92

PARECER SIM MRO NULA TOTAL

ESTRATOS F % F 7. F %

JUIZ 2 3,3 1 0 16,7 - - 1 2

PROMOTOR 3 5,0 9 15,0 - - 1 2

DIRETOR PRESIDIO 5 8,3 -j 11,7 - - 1 2

DF! FGADO 3 5 , 0 7 11,7 OX-. 3., 3 1 2

CARCEREIRO 4 6,7 6 1 0 50 , 2 3 j 3 1 2

TOTAL 17 28,3 39 65,0 4 6 , 6 60

A questão relativa ã Tabela 7 foi formulada diretamente

sobre o cumprimento ou não do Artigo lo da Lei de Execução Penal=

O resultado fes 65s0% dos respondent.es afirmam que c objetivo da 

harmônica integração social do Condenado ou Internado nio está 

sendo alcançado.

No seu conjunto, a Lei de Execução Penal revela dispo

sições avançadas em todo o seu conteúdo. Os Legisladores seguiram 

as mais modernas teorias sobre a Execução Penal e em especial so

bre os direitos humanos do Condenado, visando sua ressocializaçSo 

na familia e na comunidade.
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O Detento5 segundo as normas da Execução Penal deverá 

voltar à sociedade como elemento útil e produtivo» A instrução 

legal existe mas, até que ponto existem condiçíies para o seu cum

primento ? Segundo o advogado criminalista Sandroval Barreto o 

problema estás

no Executivo, que destina um orçamento 
ínfimo ao sistewia penitenciário». - hoje as ca
deias públicas descumprem todas as normas le
gais, amontoando presos primários com outros

cal para reabilitação, as cadeias s£o um cria- 
deiro de maroinalidade " (A Notícia, li

Em sintsse, o depoimento do advogado Barreto em recente 

matéria de jornal , reúne as diversas razões (listadas no Quadro 

2} , dos respondentes da presente pesquisa (-Juizes, Promotores , 

Diretores de Presidio, Delegados e Carcereiros) sobre o não cum

primento do Artigo ia da Lei de Execução Penal no que se refere 

ao objetivo da harmônica integração social do Condenado ou Inter

nado .



Os problemas de espaço fisico, infra — estruturais, ma

teriais* financeiros, políticos, de pessoal especializado, de con

hecimento da iei e da realidade, de interesse dos funcionários 

da Execução Penal e do próprio Detento e de sistema (falho e ul

trapassado) , conforme um quadro quase que irreversível . A Exe

cução Penal nas Cadeias Públicas Catarinenses nâo está funci

onando como instrumento de recuperação do Detento«,

O nSo cumprimento integral do Artigo lo da Lei de Execu

ção Penal, no que se refere á harmônica integração social do Con

denado ou Internado, conforme denuncia a Tabela 7, agrava—se na 

medida em que se atenta, por exemplo, a uma das manifestares 

mais criticas do problema carcerário : a questão do sexo {Tabelas

9 e 9 ) E um problema de necessidade básica humana que,, na Exe

cução Penal das Cadeias Públicas, dada suas atuais condiçoes de 

nunciadas no Quadro 2, soma-se aos problemas de acesso aos Pirei—
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tos Constitucionais (Tabela 3) e aos previstos na Lei de Execucâo

Pena I (Tabela 4}„

TABELA 8

TESTEMUNHO DOS DETENTOS SOBRE 
NORMAL DENTRO DA CADEIA PUBLü 
OUTRA PESSOA - FLORIANOPOLIS

A PERMISSfiO BE FAZER SEXO 
CA COM ESPOSA OU COM QUALQUER 
s CPGD/UFSC = JüN* DEZ,92

TESTEMUNHO F /=

SIM
NftO

32
64 6 6 ,7

TOTAL 96 OOo•H
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TABELA 9

TESTEMUNHO'DOS DETENTOS SOBRE PRATICA DO HOMQSEXUALXSMO? 
PASSIVO E/OU ATIVO, EH VIRTUDE DA FALTA DE ATIVIDADE SE-
XUAL - FLORIANOPOLIS s CPGD/UFSC, -JUN. DEZ . 92

TESTEMUNHO F 7.

PASSIVO 5 5
ATIVO 16 16,7
NENHUMA FORMA 75 78,1

TOTAL 96 1 0 0 , 0

Segundc a Tabela 8 , a maioria (66,7%) dos Detentas nSo 

tem oportunidade de fazer s e >ío normal dentro da Cadeia PQblica.
A discuBsSo atual sobre visita conjugal, sexual ou inti

ma ao preso, dissertada em Mirabete (1988, p.142—3} fundamenta—se 

no sexo como necessidade básica vital(1), cuja abstinência oca

sionaria prejuízos nâfo s6 para a recuperação e harmônica integra- 

çríao social e familiar do Detento mas também para a vida carcerá

ria., o que pode ser ilustrado em parte (conforme Tabela 9) pela 

práttica do homossexualismo em virtude da falta de atividade se

xual =

Urge que a Secretaria de Segurança Püblica priorize para 

as Cadeias Püblicas, açcies concretas, nSo somente com referência 

à visita conjugal5 mas ao atendimento a todas as necessidades 

básicas vitais, definidas por Montagu (19695 p,137> como s

" Toda exigência o necesidad biológica dei or
ganismo que es preciso satisfacer para que ei 
indivíduo o el grupo sobreviva, Ejemplos de 
elia soFi Ia necesid de oxigeno, de alimento,,

1  Ler sobre necessidades básicas ea Hontagu, 1969, p.137-8,



de liquido, de actividad, de descanso, de sue- 
no, da vaciar la vejiga y el colón, de sscapar 
del peligro , de evitar el dolor y de uniòn 
sexual". ( Montagu, 1969, p * 137)

3,3.4= Da prisão

Sobre a prisSo, questicnam-se os profissionais pela Exe

cução Penal dos dados obtidos e demonstrados na Tabela 10 e Qua- 

d ro 3 „

TABELA 10

PARECER DOS DIFERENTES ESTRATOS SOBRE SER JUSTA OU Nhu A 
PRISSO, DIANTE DA REALIDADE JURÍDICA, SOCIAL E HUMANA DO 
ATUAL SISTEMA DE EXECüÇrO PENAL - FLQRIANOPQLIS s 
CP6 D/UFSC, JUN.DEZ.92

n=óO

PARECER
ESTRATOS F

SIM
“/ F

N^O
%

NULA
%

TOTAL

JUI z T 11,7 5 3,3 - - 1 2

PROMOTOR 9 15., O 3,3 X 1 2

DIRETOR DE 
PRESIDIO 7 JL , 1 sr. S., 3 - — 1 2

DELEGADO 1 0 16 * 7 2 - - 1 2

CARCERARIO “7 11 ? 7 4 6,7 1 1,7 1 2

TQTAL 40 6 6 ,7 IS 3 O ç 0 2 •-> , Ò 60

A real idade da E><ecucão Penal nas Cadeias Púfalicas Cata—
rinenses pode ser identificada também a partir das concapçíies dos 

profissionais responsáveis pela Execução Penal sobre ser justa ou



não a prisão. Destes, conforme Tabela 10, 66,7% afirman ser justa 

a prisSoa As razOes estão descritas no Quadro 3.

Q predicado colocado na questSo — " diante da realidade 

juridica, social e humana do atual Sistema de Execução Penal “ — 

acredita— se ter sido um dado periférico? desconsiderado pelos 

respondentes, mesmo porque problemas jurídicos , sociais e huma

nos não são exclusivamente do Sistema de ExecuçSo Penal. Toda a 

sociedade estés "doente“. Em tese, emocionalmente importava o ra

dical da questSo sobre, objetivamente, ser justa ou não a prisão, 

E uma questão dialética, na medida em que â idéia de infrator as

socia—se a necessidade de prisão, independente das atuais condi

ções de recuperação e ressocialização das Cadeias Públicas.

A Pena privativa da liberdade manteria seu valor concei

tuai de instrumento de justiça caso "funcionassem", dentre outros 

quesitos, os órgãos da Execução Penal, mencionados no titulo III 

da Lei de Execução Penal que ainda nâ'o são uma realidade percep-
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!! Art. 61. São órgãos de Execução Penal s

I - o Conselho Nacional de Política Crimi
nal e Penitenciária;

III — o Ministério Público;

IV - q Conselho Penitenciários

V - os Departamentos Penitenciários;

VI - o Patronato?

VII — o Conselho da Comunidade "
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Razítes que justificam os pareceres sobre ser Justa ou nâ'o 
a prisco diante da realidade jurídica , social e humana do 
atual sistema de Execução Penal - Florianópolis i UFSC? 
jun.dez,92

Razíies do Sim RazEiss do nâo

— Evita o crime.

— Forma válida de se punir um 
Detento.

— Apenas se tomarmos por base
o caráter punitivo e retri— 
butivo de tal sanção.Se en
forcarmos o aspecto da re
cuperação, o mais importan
te deles, a prisão não ê o 
melhor meio de atingi —la , 
ao menos da forma como esta. 
enraizada. Nossa realidade, 
con tud o a e x i g e .

— Hoje ainda é uma forma de 
reprimenda«embora deficien
te ,

— Ainda fe a única forma de 
pun ir.

— Castiga quem merece.

— A prisSo é justa, entretan
to entendo que as Penas de
veriam ser mais brandas de
vendo estas serem integral
mente cumpridas sdiminuindo- 
se o regime aberto,

— Ocorre que todas as distor
ções devem ser corrigidas. 
Se valer as desculpas do 
enunciado da pergunta to
dos deveriam ser soltos.

— Para evitar crimes.

— A despeito dos graves pro
blemas existentes, a prisão 
é um mal necessário « Os

- Porque o Detento não se recupera 
tornando—se pior marginal.

- Por falta do principal objetivo
— recuperar o Preso.

- O Preso nâo se recupera.

- PrisSo é escola de marginais.

- Por que na maioria das vezes só 
os pobres acabam presos. Primei
ro motivo s os baixos salários 
dos Policiais que na maioria são 
corrompidos e quando os Proces
sos chegam na fase judicial já 
chegam totalmente distorcidos . 
Por esses motivos , os depoimen
tos de Policiais são raramente 
aceitos como alicerce para os 
'veredictos finis'.

- O objetivo principal da Pene, nâo 
ê alcançado. O atuai Sistema Pe
nitenciário está ruindo e o mo
delo Carcerário apresentado nâo 
é justo no tocante á recuperação 
do ser humano.

- O objetivo não é alcançado.

- Porque, como já disse anterior
mente, nossos Presídios nâo ofe
recem as mínimas condições de 
educarmos os presos e devolvê- 
los posteriormente, já em plenas 
condiç&es de se integrarem à so
ciedade.

- Nâfo há recuperação do Detento.

- Porque na prisão ninguém se re
cupera ,



problemas do sistema n%o 
podem ser utilizados como 
argumento para uma libera— 
ç%o excessiva, deixando- 
se .

— a sociedade sob o jogo da 
criminal idade.

E um meio para servir de 
exemplo a todos.

E a realidade e a forma en
contrada para proteção da 
sociedade.

Sem a prisão dos crimino
sos, haveria o caos, nSo 
haveria vida social nem hu
mana. Os homens de bem for— 
çosamnte se transformariam 
em marginais defendendo 
seus direitos * Apesar do 
sistema juridico atual ser 
carau f 1 adamente descrimina— 
tório e amplamente direcio
nado .

Será Justa a prisão se o 
condenado ou internado cum
prir a pena que lhe foi im
posta em estabelecimento 
adequado para que possa 
reintegrar— se b. sociedade.

Pois quem errou deve pagar,

Acho justo quando a lei é 
integralmente cumprida,

Para servir como exemplo e 
refrear a criminalidade que 
j a cada dia, tende a au
mentar ,

Enquanto nâo for instituído 
outro método que equivalerá 
à prisão como repreensão 
pelo ilicito cometido, A 
pris^So ainda ê justa, desde 
que aplicada para todos sem 
distinção.
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— Muito embora precária, é 
salutar nsanter-se elementos 
segregados da sociedade pe
lo cometimento de dei itos = 
E necessário reformulaçSo 
total do sistema com a

— aplicação de penas mais ob 
jetivas - pena de morte, 
para reincidentes e certos 
crimes. Penas aplicadas de
vem ser cumpridas e não 
desmembradas, através dere— 
duç±5es muitas vezes discu
tíveis. Ou se cumpre ou não 
se cumpre a pena.

— E um meio de castigar e an- 
cafninhar o detento para a 
reeducaçSo*

— Ainda fe a velha forma embo
ra carecedora de reformas e 
modern i z açòes.

— Para cumprimento de pena no 
delito feito.

— Para evitar mais crimes.

— A prisão è justa, para li
vrar a sociedade de pessoas 
intencionadas a cometerem 
deiitos.

— A prisão ê justa mas o 
tado deixa de cumprir o 
papel de direito.

— Tem de pagar pelo 'delito 
que cometeu.

Decidir sobre ser justa ou nlo a prisão,

1 idade juridica, social e humana do atual Sistema 

nal passa ? alfem das razoes descritas no Quadra 3 

do t i p O  2

\

diante da rea- 

de Execução Fe— 

, por reflexões
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“ O mundo da prisSo ê antes de mais nada um 
mundo complexo. Não há objetivos comuns defi
nidos, exceto o iraediatismo de segregar o in
divíduo da sociedade" (Oliveira, 19S45 p.64}5

" Se o preso demonstra em comportamento ade
quado aos padrões da prisão, automaticamente 
merece ser considerado como readaptado è, vida 
livre" í Thompson, 1991s p.11);

" Na verdade ? não ê muito dificil ser um bom 
preso, para aquele que chega a dominar os ner
vos» O que é mais dificil ê saber para que po
de servir um bom preso, uma ves sua pena tenha 
terminado" (Simor.e Buffard a pud Thompson,
1991, p.15).

Embora a literatura jurídica esteja repleta de reflexões 

que denunciam a pena privativa da liberdade nas atuais condições 

administrativas e fisicas das cadeias públicas e diante da reali

dade juridica, social e humana do atual sistema de execução pe

nal j analisada por Oliveira (1990), è imprescindível que se atri

bua o devido valor prático à dois depoimentos (em especial) obti

dos na pesquisa e transcritos no Quadro 3 s

E justa a prisão?

"Ocorre que todas as distorções devem ser cor
rigidas. Se valer-as desculpas do enunciado da 
pergunta todos deveriam ser soltos" (Promotor)

E justa a prisão?

"A despeito dos graves problemas existentes, a 
prisco è um mal necessário. Os prolemas do 
sistema n̂ .o podem ser utilizados como argumen
to para uma liberação excessiva, deixando-se a 
sociedade sob o jugo da criminal idade" (Promo
tor ) .



A realidade da Execução Penal nas Cadeias Públicas Cata

rinenses face à. recuperação do Detento não se esgota com a pre

sente leitura. O capitulo pretendeu demonstrar parte dos aspectos 

que permeiam nossas Cadeias Públicas (direitos constitucionaiss 

direitos amparados pela Lei de Execução Penal, sentença x penali

dade , integração social e prisão), resultando que na ExecuçSo 

Penal» devem os encarregados se conscientizarem que o ser hu

mano é o mais importante e a regeneração do Detento deve ser o 

alvo mais importante.

3.4. Reflexão critica

Dos resultados da pesquisa de campo sobre a Execução Pe

nal nas Cadeias Públicas Catarinenses, sintetizados na figura

1 , è possível refletir criticamente sobre a realidade diagnosti
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cada face à. recuperação do Detento.
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Síntese conclusiva da realidade da execução 
penal nas cadeias públicas catarinenses fáce

ó recuporação cio ciefen-o. 
F!orianópolís:CpGD/UFSC, Jun./^^z, 92.
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Execução penai nas uadeias 
públicas cafarin^nses.»Juizes e promotores denunciam o não acosso do detento aos direitos.«Diretores do presídio, delegados, carcereiros e detentos confirmam o acesso dos deísmos aos dlr<? os. «Todos os oçiratos denunĉm o não cumprimento, da harmônica Integr-;:oo social do condenado . internado (65,0%).Contudo«Todos os çjsiratos afirmam ser jusla a prisão (66,7%).
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Da figura i, quatro reflexões básicas s

ReflexSo 1

Se existe denüncia por parte de Juizes e Promotores so

bre o acesso dos Detentos aos direitos amparados pela Constitui

ção e pela Lei de Execu.çlo Penal e confirmação do acesso por par

te dos Diretores de Presídio, Delegados, Carcereiros e dos pró

prios detentos, há que se pensar ;

- Se a posição de Juizes e Promotores retrata a realida

de, ê preciso que os demais profissionais responsáveis 

pela Execução Penai (e se possível os próprios detentos) 

assumam e tenha® coragem de reclamar por uma revisão e 

mudança na ExecuçSo Penal nas Cadeias Públicas Catari

nenses? '

— Se for contrário, que Diretores de Presidio, Delega

dos, Carcereiros e os próprios detentos estiverem dizen

do a verdade,hâ que se pensar ou sobre o significado dos 

direitos para os diferentes estratos ou que Juizes e 

Promotores estejam deduzindo hipoteticamente sobre a 

questlo real dos direitos dos Detentos sem confirmação 

das próprias hipóteses formuladas.
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ReflexSo 2

Se è constatável na pesquisa, conforme Tabelas 3» 4 e 

Figura 1, que os li direitos constitucionais, segundo todos os 

estratos (considerados individualmente) apenas 2 , de direito e de 

fato, os Detentos estSo tendo acesso e que dos 13 direitos ampa

rados pela Lei' de ExecuçiSo Penal, apenas 5. Fica registrada uma 

indagação académica ;

— Se aos órgãos executivos interessar a mudança a me 

lhoria do Sistema de Execução Penal nas Cadeias Pú

blicas do Estado, fe- suficiente quererem enxergar tecni

camente as necessidadespois devem estar sintomatica

mente visíveis„

Reflexão 3

Os entrevistados? na Pesquisa de campo realizada, em 

sua maioria (65,0%) denunciaram o n'äo cumprimento da Harmôni

ca Integração Social do Condenado ou Internado (art», lo da Lei 

de Execução Penal)=

Ma Lei de Execução Penal, o principal objetivo é a 

RessocializaçSo do Detento. Por isso, todos os três Poderes (Exe

cutivo, Legislativo e Judiciário) devem5 unidos, procurar aplicar 

todos os meios necessários para que o Preso possa voltar à Socie

dade recuperado, com novos conceitos sobre a vida,, a propriedade
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Reflexão 4

Se é justa a prisão, seguido 6 6 ,77. dos entrevistados, 

questiona—se em contrapartida s é justa a omissão5 a demagogia 

destes mesmos entrevistados no que se refere a melhoria do Siste

ma de Execução Penal nas Cadeias Públicas Catarinenses, no sen

tido de passarmos da fase de Cadeia como depositário de Ddetentos 

para a fase de Instituição de Recuperação e Ressoeia1ização atra

vés do trabalho produtivo *?
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3=5= Necessidade da denúncia, da reivindicação e do requeri— 

mento para a mudança nas Cadeias Públicas

A comunidade em geral* profissionais graduados e até a— 

cadfenicos de direito, muitas vezes estão alheios ao que se passa 

nas Cadeias Públicas, salvo manchetes jornalísticas de fatos que 

escandaxizam a coíounioaoBB

A necessidade da denúncia, da reivindicação e do reque

rimento para a mudança nas Cadeias Públicas está além:

- da " = „ = critica pela critica . . =!S (Oliveira, 1990, 
P ■41);

— da "... atitude de órgãos administrativos e de apli 

cadores da lei que se recusara a tomar medidashumanas e 

de justiça nas suas funçües,extrapolando a sua cons

ciência com o argumento de que só ao Estado caberia a 

efetiva execução das disposições constantes na Lei, 

limitando—se assim» à. função mecânica que lhes é atri

buída" (ibidem, p,41)p

— daqueles “.«« Que preconizam a inexistência das Penas 

como colocadas pela Lei e pelas modernas teorias, exi

gindo a Pena de morte a todos os condenados” (ibidem, 

p . 41>;

- daqueles !! » . . irresponsáveis que defendem, diante da 

situação grave da superlotação dos Estabelecimentos 

nais e das dificuldades decorrentes, que sejam colo—



cados em liberdade todos os Detentos e se comece tudo 

de novo" (ibidem, p * 41).

— daqueles ” =, , «que entendem que nada se deve fazer para 

os Condenados, notadamente os Presos, deixando-os jo

gados, qual Idade Média, nas masmorras dos Estabe

lecimentos Penais" £ibidem,p,4i}„

- daquelas ".., Pessoas altamente pessimistas de que as 

que st cies de Execução Penal são de tal magnitude em 

termos de efetiva resolução, que as tornam organi

camente insalucionâveis " (ibidem, p. 41) *

A necessidade da Denüncia, da Reivindicação e do Reque

rimento para melhores condiçQes nas Cadeias Públicas deve partir 

de uma S! = . « análise real e honesta das realidades inseridas no 

Sistema de Execução Penal, com a consciência perfeitamente res

ponsável de alguém que esteja inserido neste Sistema . (ibi— 

dem? p.41) ou de " , „ = pessoas tanto nos quadros Administrativos, 

como Comunitários, que buscam soluçSes ... que colocam, com a 

responsabilidade de todos, inclusive dos Presos, um horizonte de 

conquistas, realizações e transformações concretas no campo das 

Execupues Penais " (ibidem, p.41).
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4. CONCLUSM3

A pesquisa sobre a ExecuçSo Penal nas Cadeias Públicas 

Catarinenses retratou, a partir dos Detentos e responsáveis da 

Execução da Pena privativa da liberdade (Juizes, Promotores, Di

retores de Presidio, Delegados e Carcereiros), a realidade sobre 

os direitos do Detento amparados pela Constituição e pela Lei de 

Execução Penal; sobre a relação da sentença e penalidades sobre a 

integração social e sobre a prisão„

— Dos direitos amparados pela Constituição de mais acesso pelo 

Detento, destaca—se o direito à vida (95,5%) e o direito à as

sistência jurídica (85,2%}?

— Dos direitos amparados pela Constituição de menos acesso pelo 

Detento, estè. o direito ã instrução e o acesso -à cultura 

(48,0%), o direito ao sigilo de correspondência e das comuni

cações telegráficas e telefônicas (51,2%) e o direito às ati

vidades relativas ãs ciências, às letras e às artes, com ex — 

ceçSes previstas na própria Constituição (41,0%);

— Dos 11 Direitos Constitucionais, considerando que mais de 50% 

confirmam o acesso dos Detentos aos mesmos, têm—se ques os 

Juizes confirmam o acesso de 5, os Promotores de 3, os Direto

res de Presidio de 8 , os Delegados de 8 , os Carcereiros de 7 e 

os próprios Detentos de 10*

— Os dados dos Juizes (acesso a apenas 5 dos 11 Direitos Consti—
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tucionais) e dos Promotores (a apenas 3 dos 11 direitos Cons

titucionais) estão mais para a denúncia do n.So acesso do De

tento aos Direitos Constituionais, enquanto que os dados dos 

Diretores de Presidio, Delegados, Carcereiros e dos próprios 

Detentos (acesso destes a 8 f 8 , 7 e 10 — respectivamente, dos 

11 Direitos Constitucionais } estâo mais para a confirmação do 

acesso.

Dos direitos amparados pela Lei de Execução Penal de mais aces

so pelo Detento, destaca-se o direito ao uso do próprio 

nome (94,8%), de se comunicar reservadamente com seu advogado 

(80,1%), à igualdade de tratamento salvo quanto à individuali

zação da Pena (71,1%), à audiência especial com o Diretor do 

Estabelecimento (69,8%) e èt visita do cônjugue, da companheira, 

de. parentes e amigos em dias determinados (9253%)*

Dos direitos amparados pela Lei de Execução Penai de menos 

acesso pelo Detento, estâ o direito ao trabalho remune

rado (26,2%), à previdência social, embora com forma própria 

(33?3%), h seguro contra acidente de trabalho (21,7%), á prote

ção contra qualquer forma de sensacionalismo ( 4 6 , 1 % ) á contato 

com o mundo exterior por meio de leitura e outros meios de in

formação que não comprometam a moral e os bons costumes 

(55,7%).

Dos 13 direitos amparados peia Lei de Execução Penal , conside

rando que mais de 50% confirma o acesso dos Detentos aos mes

mos, têm-se ques os Juizes confirmam o acesso de 5, os Proso-



teres de 4, os Diretores de Presidio de 10, os Delegados de 9, 

os Carcereiros de 7 e os próprios Detentos de 9.

Os dados dos Juizes (acesso dos Detentos a apenas 5 dos 13 di

reitos amparados pela Lei de Execução Penal } e dos Promotores 

( a apenas 4 dos 13 direitos) estSo mais para a Denúncia do não 

acesso do Detento aos direitos amparados pela Lei de Execução 

Penal, enquanto que os dados dos Diretores de Presidio, Delega

dos, Carcereiros e dos próprios Detentos (acesso destes a 10, 

9, 7 e 9, respectivamente, dos 13 direitos amparados pela Lei 

de Execução Penal) estão mais para a confirmação do acesso.

Das penalidades sofridas pelo Detento além dos termos da sen— 

tença do Juiz, embora com baixos percentuais, os diferentes es

tratos admitiram que estão existindo as sansfies de "ficar sem 

tomar sol" (25,0%),."ficar sem visita" (23,0%), "ficar em cubí

culo escuro" (16,6%) e outras (17,9%). Estas, conforme denún

cia, correspondem a: !! sem comida, afogamento, choque, pauladas 

com cacetete, dormir sem colchão, isolamento de diferentes 

formas e torturas ".

Do testemunho dos Detentos sobre já terem ou não recebido 

agressão por parte de encarregados ou de seus superiores, iden

tificou—se respectivamente, os percentuais de 29.2% por 70,8%=

Do cumprimento ou não do artigo lo da Lei de Execução Penal que 

determina que seja um dos objetivos a harmônica integração so

cial do Condenado ou Internado resultou ques 65% dos respon

der? t es afirmam que o objetivo não está. sendo alcançado, por ra—

110



zctes ds ordem física, infra—estrutural, material, financeira, 

política, de pessoal, de conhecimento da lei e da realidade, de 

interesse dos funcionários da ExecuçSo Penal e do próprio De

tento e de sistema (falho e ultrapassado).

— Do testemunho dos Detentos sobre a permissão de fazer sexo nor

mal dentro da Cadeia Pública com esposa ou com qualquer outra 

pessoa,. 66,7% afirmaram que n%.o há permissão e 33,3% que sim.

— Do testemunho dos Detentos sobre a prática do homossexualismo, 

passivo ou ativo5 em virtude da falta de atividade sexual obte— 

ve-se que 16,7% praticam de forma ativa, 5,2% de forma passiva 

e 78,1% de nenhuma forma,

— Do parecer dos diferentes estratos sobre ser justa ou nao a 

prisco, diante da realidade jurídica, social e humana do atual 

sistema da ExecupSo Penal , 66,7% afirmam que sim — é justa a 

prisSo, seja por razSes de punir, pagar, castigar, reprimir, 

segregar, livrar a sociedade, refrear a criminal idade, prevenir 

o crime, evitar o crime, proteger a sociedade, dar o exemplo a 

todos e atè, segundo alguns intrevistados, é justa a prisão pa

pa corrigir e reeducar o infrator para reintegrar—se à socieda

de e

— Sobre a realidade pesquisada conclui-se que, para que a Lei 

de Execução de Execução Penai alcance seu objetivo principal, 

visando a harmônica integração social do Condenado ou 

Internado, deverfe os três Poderes se unir e empregarem todos

i i i



GB esforps necessários'para que a ressocializaçSo do Detento 

se efetive conforme prevê a Lei.

Sugere—se qu.e passemos da fase de Cadeia como depositá

rio de Detentos para a fase moderna de Instituição de recuperação 

e ressocialização através do trabalho produtivo que beneficie o 

Detento e a Comunidade e, para isso, concorre a necessidade da 

Denúncia, da Reivindicação e do Requerimento para novos Estabe

lecimentos Penais Catarinenses, onde, parafraseando Pimentel 

(1983, p. 194}« " . não se manteria o caráter punitivo da Pena, 

fazendo valer somente a oportunidade para a ressocial izaçâ’o do 

Condenado"„

Analisando—se, no presente trabalho, as condiçttes Carce

rárias* abordamos como sugestão* e ê nossa convicção, a recupera

ção do Detento através de estímulos e incentivos ao Preso, para 

que ele conquiste a sua regeneração» Para que tal fato ocorra, é 

necessário o emprego de estímulos externos ao Detento para que 

ele desperte interiormente e queira livremente se regenerar.

Tais estímulos externos, consistiriam em oferecer opor

tunidades ao Detento, palestras sobre o funcionamento do seu sub

consciente, incutindo-lhe pensamentos positivos, o que o auxilia

ria a converter-se.

Se assim não procedermos, a Pena continuará a . conservar 

o seu caráter essencialmente vingativo. Enquanto não levantarmos 

a bandeira da ressocializaçâo integral do Detento, as justifica

tivas das Penas tendentes a realçar outros fins e a procurar ou-
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tras finalidades para o castigo, nada mais será, que fortalecer 

o assentamento definitivo da Pena como um instituto, com a única 

finalidade de vingar-se socialmente o erro cometido«

Nossa dissertação visou ser um estudo da realidade Penal 

em nossos PrisíSes. Realizamos para tanto, pesquisa sobre esta re

al idade Penal nas Cadeias Públicas de Santa Catarina. Entretanto 

nossa preocupação principal foi motivada pelo ideário da resso— 

cialização do Preso.

Procuramos mostrar no presente trabalho5 que o Preso é

um ser humano recuperável, e não é pelo fato de ter errado que 
de

ve ser marginalizado para sempre de nossa Sociedade.

11 Pie per (1992 ), afirma que a reeducação através do tra

tamento Penal, só trará resultados substanciais se eliminada a 

dicotomia existente entre a Lei e a realidade. Assimy a mulher 

infratara poderá tornar-se um ser útil, sem criar ilusões de um 

mundo melhor do que estava ao ser segregada, alertando para o 

estigma, que deve ser superado. Afinal, é necessário imprimir-lhe 

confiança em si mesma e na Sociedade, para que não sofra os efei

tos negativos detectados na Execução Penal Masculina“.

Pieper (1992 } , nos mostra a realidade da Execução Penal 

da Mulher, face ao crescimento continuo de mulheres presas, 

ressalvando-se as características naturais de tratamento diferen

ciado entre o homem e a mulher. A integração harmônica do Detento 

na Sociedade deve sempre ser estendida para qualquer Detento, in

dependente do sexo ou idade.



Façamos pois, de nossa sugestão como possível a resso— 

cialização através da ciência da Parapsicologia, uma possibili

dade real e saudável„

'Trabalhemos o subconsciente do Preso, fazendo com que 

ele reformule seus pensamentos e conceitos negativos em positos,o 

que poderá ser feito através de fitas gravadas com sugestões e 

música para este objetivo, bem como palestras, cartazes, etc. 

Assim, o Detento terá a possibilidade de apreciar novos conceitos 

de vida, propriedade, família, etc., retornando bem melhor a sua 

Sociedade de origem preparado para evitar e reincidência=

Para finalizar, transcrevo as afirmaçfies de Lyra (1987) 

" O Brasil, nunca precisou tanto de seus advogados.Na colação de 

Grau, juramos patrocinar o Direito realizando a Justiça e, nunca 

faltar à causa da Humanidade. Lutaremos com todas as armas legais 

para que a Declaração dos Direitos Humanos não se limite a belas 

palavras e, passe a ser geral e real. Se merecemos a confiança de 

nossos colegas, sejammos apenas o porta-bandeira, da ünica ban

deira que admitimos em nossa F'átria. Dela recebemos a voz de co

mando; " Ordem e Progresso". Quem diz " Ordem ", diz;- Ordem Jurí

dica 5 que corresponde ás tradições, aos interesses e aos desti

nos do Brasil. A Ordem ê o meio para o Progresso com Soberania, 

Justiça e Liberdade”.
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6 = ANEXOS

6.1. Anexo 1 - Roteiro da entrevista para juiz . promotor de
justiça „ diretor de presidio e deleaado,,

6 .2. Anexo 2 — Roteiro da entrevista para carcereiro.

6.3. Anexo 3 — Roteiro da entrevista para detento»

6.4. Anexo 4 — Portaria no 825/CJ— GAB - SSP/ DIAP/92 - Reau-
1amen to Interno das Normas Básicas de Presídios
no Estado.

6.5. Anexo 5 — Portaria no 903/ CJ - GAB—SSP/92„

6 .6. Anexo 6 - Lei de Execucão Penal No 7.210 de 11 de Julho
de 1.984.
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Curso de Pòs—Graduação em Direito—Mestrado
Pesquisas A Execução Penal nas Cadeias Públicas Catarinenses 
Pesquisadors José da Silva Moreira 
Orientador: Dr. Orlando Ferreira de Melo

ENTREVISTA

Prezado Detento !
Esta pesquisa está sendo realizada com a finalidade de 

colher sua opinião sobre a realidade da execução penal na sua ca
deia.

E muito importante tê— lo como participante nesta pesqui
sa, portanto, seja o mais fiel possível5 pensando antes de res
ponder .

Pergunto2

i. Quais os direitos amparados pela Constituição e Lei 
de Execução Penal que você está tendo acesso ?

Constitucionaiss

U n iv e rs id a d e  F e d e ra l de Santa  C a ta r in a

C e n tro  de C iê n c ia s  J u r id ic a s

a. ( ) Direito à vida.
b. ( ) Direito à integridade física.
c . t\ ) Direito à honra.
d. í ) Direito á propriedade (material ou imaterial) ainda que

como preso não possa temporariamente exercer alguns dos 
direitos do proprietário.

e. ( } Direito de liberdade de consciência e de convicção reli
giosa.

f. ( ) Direito á instrução e o acesso à cultura.
g. ( ) Direito e o sigilo de correspondência e das comunicaç&es

telegráficas e telefônicas.



h. { ) Direito de representação e de petição aos poderes públi
cos, em defesa de direitos ou contra abusos de autoridade.

i. ( ) Direito à expedição de certidões requeridas às repartições 
administrativas, para defesa de direitos e esclarecimento 
de situações.

j . ( ) Direito à assistência juridica.
k . ( ) Direito às atividades relativas às ciências, às letras e 

as artes, com exceções previstas na própria constituição.

Da lei de Execução Penais

a. ( ) Direito ao uso do próprio nome.
b. ( ) Direito à alimentação, vestuário e alojamento, ainda que

tenha o condenado o dever indenizar o estado na medida de 
suas possibilidades pelas despesas por ele feitas durante 
a execução da pena.

c. ( ) O direito a cuidados e tratamento médico-sanitário em ge
ral, conforme a necessidade, ainda com os mesmos deveres 
de ressarcimento, garantia a liberdade de contratar médico 
de confiança pessoal do internado ou do submetido a trata
mento ambulatorial, por seus familiares ou dependentes, a 
fim de acompanhar o tratamento

d. £ ) Direito ao trabalho remunerado.
e. ( ) O direito de se comunicar reservadamente com seu advogado.
f. ( ) O direito à previdência social, embora com forma própria.
g . ( ) O direito a seguro contra acidente do trabalho.
h. ( ) O direito à proteção contra qualquer forma de sensaciona—

lismo.
i. ( ) O direito á igualdade de tratamento salvo quanto à indivi

dualização da pena.
j . ( ) O direito à audiência especial com o diretor do estabele

cimento.
k . ( ) O direito à proporcionalidade na distribuição do tempo pa

ra o trabalho, o descanso e a recreação.
1. ( ) O d i r e i t o  à v i s i t a  do cô n ju g e , da com panheira, de p a re n te s

e am igos em d ia  d e te rm in ad os .



m. { ) O direito à contato com o mundo exterior por meio de lei
tura e outros meios de informação que não comprometam a 
moral e dos bons costumes.

2. Você já recebeu alguma penalidade além dos termos da 
sentença, tais comos
a. ( ) Ficar em cubiculo escuro.
b. ( } Ficar sem visita.

( ) Ficar sem tomar sol.
( ) Outross Quais ?

3. Você já recebeu alguma agressão por parte de encarre
gados ou de seus superiores ?
a. ( ) Sim.
b . ( ) Não.

4. Alguma vez foi permitido fazer sexo normal dentro da 
delegacia com sua esposa ou com qualquer outra pessoa ?
a. ( ) Sim.
b. ( ) Não.

5. Em virtude da falta de atividade sexual você praticou 
homosexualismo ?
a. ( ) Sim.
b. ( } Não.

6 . Em caso e afirmativo à questão 5, fois
a. ( ) Passivo.
b. ( ) A t iv o .



Curso de Pós-Graduação em Direito—Mestrado
Pesquisas A Execução Penal nas Cadeias Públicas Catarinenses 
Pesquisador: José da Silva Moreira 
Orientador: Dr . Orlando Ferreira de Melo

ENTREVISTA

Prezado Carcereiro !

Esta pesquisa está sendo realizada com a finalidade de 
colher sua opinião sobre a realidade da execução penal na sua ca
deia.

E muito importante tê— lo como participante nesta pesqui
sa, portanto, seja o mais fiel possivel, pensando antes de res
ponder .

Perguntos
1. Quais os direitos amparados pela Constituição e Lei 

de Execução Penal que os detentos estão tendo acesso ?
Constitucionais:

a. ( ) Direito à vida.
b. ( ) Direito à integridade fisica.
c. ( ) Direito à honra.
d. ( ) Direito à propriedade (material ou imaterial) ainda que

como preso não possa temporariamente exercer alguns dos 
direitos do proprietário.

e. ( ) Direito de liberdade de consciência e de convicção reli
giosa.

f. ( ) Direito à instrução e o acesso à cultura.

U n iv e rs id a d e  F e d e ra l de S an ta  C a ta r in a

C e n tro  de C iê n c ia s  J u r íd ic a s



g. ( ) Direito e o sigilo de correspondência e das comunicações
telegráficas e telefônicas.

h. ( ) Direito de representação e de petição aos poderes públi
cos, em defesa de direitos ou contra abusos de autoridade.

i. ( > Direito à expedição de certidões requeridas às repartições
administrativas, para defesa de direitos e exclarecimento 
de situações.

j. ( ) Direito à assistência juridica.
k . ( ) Direito às atividades relativas às ciências, às letras e 

as artes, com exceções previstas na própria constituição.

Da Lei de Execução Penais

a . ( ) Direito ao uso do próprio nome.
b. ( ) Direito à alimentação, vestuário e alojamento, ainda que

tenha o condenado o dever indenizar o estado na medida de 
suas possibilidades pelas despesas por ele feitas durante 
a execução da pena.

c. ( ) O direito a cuidados e tratamento mêdico-sanitário em ge
ral, conforme a necessidade, ainda com os mesmos deveres 
de ressarcimento, garantia a liberdade de contratar médico 
de confiança pessoal do internado ou do submetido a trata
mento ambulatorial, por seus familiares ou dependentes, a 
fim de acompanhar o tratamento

d. ( ) Direito ao trabalho remunerado.
e. ( ) O direito de se comunicar reservadamente com seu advogado.
f. ( ) O direito à previdência social, embora com forma própria.
g. ( ) O direito a seguro contra acidente do trabalho.
h. ( ) O direito à proteção contra qualquer forma de sensaciona—

lismo.
i. ( ) O direito à igualdade de tratamento salvo quanto à indivi

dualização da pena.
j . ( > O direito à audiência especial com o diretor do estabele

cimento «
k. í ) O direito à proporcionalidade na distribuição do tempo pa

ra o trabalho, o descanso e a recreação.
1. ( ) O d i r e i t o  à v i s i t a  do cô n ju g e , da com panheira , de p a re n te s

e am igos em d ia  d e te rm in ad os .



m. { ) O direito à contato com o mundo exterior por meio de lei
tura e outros meios de informação que não comprometam a 
moral e dos bons costumes.

2 - Quais os tipos de reprimendas que são dadas aos pre
sos e que não constam na sentença do Juiz ? Citar.

3 — 0 artigo lo da Lei Execução Penal determina que um 
dos objetivos seja a harmônica integração social do condenado ou 
internado. Você como encarregado da execução penal acredita que 
esta sendo cumprido esse objetivo ?
a. ( ) Sim. Por que ?

b . ( ) Não. Por que 7

4 — Diante da realidade jurídica, social e humana do 
atual sistema de execução penal é justa a prisão ?
a. ( > Sim. Por que ?

b . ( ) Não. Por que ?



Curso de Pós—Graduação em Direito-Mestrado
Pesquisas A Execução Penal nas Cadeias Públicas Catarinenses 
Pesquisador; José da Silva Moreira 
Orientadors Dr. Orlando Ferreira de Melo

Identificaçãos

a» ( ) Juiz de Execução Penal
b. ( ) Promotor de Justiça
c. ( ) Diretor de Presidio
d. ( ) Delegado

ENTREVISTA

Prezado Senhor,

Esta pesquisa está sendo realizada com a finalidade de 
colher sua opinião sobre a realidade da execução penal na sua 
Cadeia.

Sua colaboração estará contribuindo para a realização da 
Dissertação de Mestrado em Direito Público sobre " A Execução 
Penal nas Cadeias Públicas Catarinenses ”, a ser defendida na 
Universidade Federal de Santa Catarina em agosto de 1.992.

Perguntos

1. *Quais os Direitos Constitucionais e da Lei de Execu
ção Penal que os detentos estão tendo acesso ?

Constitucionaiss
a. ( ) Direito à vida.

U n iv e rs id a d e  F e d e ra l de Santa C a ta r in a

C e n tro  de C iê n c ia s  J u r íd ic a s

* Para Diretor da Cadeia e Delegado



) Direito à integridade fisica.
) Direito à honra.
) Direito à propriedade (material ou imaterial) ainda que 

conto preso não possa temporariamente exercer alguns dos 
direitos do proprietário.

e. í. ) Direito de liberdade de consciência e de convicção reli
giosa.

f. ( ) Direito à instrução e o acesso à cultura.
g. ( ) Direito e o sigilo de correspondência e das comunicações

telegráficas e telefônicas.
) Direito de representação e de petição aos poderes públi

cos, em defesa de direitos ou contra abusos de autoridade.
) Direito à expedição de certidões requeridas às repartições 

administrativas, para defesa de direitos e exclarecimento 
de situações.

j = ( ) Direito à assistência juridica.
k . ( ) Direito às atividades relativas às ciências, às letras e 

as artes, com exceções previstas na própria constituição.

Da lei de Execução Penais

a. ( ) Direito ao uso do próprio nome.
b. ( ) Direito à alimentação, vestuário e alojamento, ainda que

tenha o condenado o dever indenizar o estado na medida de 
suas possibilidades pelas despesas por ele feitas durante 
a execução da pena.

c. ( ) O direito a cuidados e tratamento médico—sanitário em ge
ral, conforme a necessidade, ainda com os mesmos deveres 
de ressarcimento, garantia a liberdade de contratar médico 
de confiança pessoal do internado ou do submetido a trata
mento ambulatorial, por seus familiares ou dependentes, a 
fim de acompanhar o tratamento

d. ( ) Direito ao trabalho remunerado.
e. ( ) O direito de se comunicar reservadamente com seu advogado.
f. ( ) O direito à previdência social, embora com forma própria.
g. ( ) O direito a seguro contra acidente do trabalho.



h. C ) O direito â proteção contra qualquer forma de sensaciona— 
lismo.

i « ( ) O direito à igualdade de tratamento salvo quanto à indivi
dualização da pena.

j . ( ) O direito à audiência especial com o diretor do estabele
cimento =

k. ( ) O direito à proporcionalidade na distribuição do tempo pa
ra o trabalho, o descanso e a recreação.

1= ( ) O direito à visita do cônjuge, da companheira, de parentes 
e amigos em dia determinados.

m. ( ) O direito à contato com o mundo exterior por meio de lei
tura e outros meios de informação que não comprometam a 
moral e dos bons costumes.

2 — 0 Sr. tem conhecimento se, além das penalidades na 
sentença os detentos receberam outras penalidades por encarrega
dos da execução da pena ?
a. ( ) Sim. Quais ?

b. ( ) Não.

3 — 0 artigo lo da Lei Execução Penal determina que um 
dos objetivos seja a harmônica integração social do condenado ou 
internado. Você como responsável da execução penal acredita que 
esta sendo cumprido esse objetivo ?
a. ( ) Sim. Por que ?

b. ( ) Não. F‘ó r  que 7



4 — Diante da realidade juridica, social e humana do 
atual sistema de execução penal é justa a prisão ?

í Sim. Por que ?

b. ( ) Não. Por que ?
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Art. 40 - reriodicomonte* serão rea-/ 
Radao reuniões, intcyrndoopcloe 1’oliciaio, 
v U  o Militorea e da Adminintroçõo do 1’ro- 
dio, ondo «crão toraadon 0 0 medidne do ooyu 
mça o da vigilância diuturnae, com o íinor • 
dada oepecilica -tf o impodir a fuyn do pro - 
>8. „Art. 5 0 - 0  menor iofrotor podera our 
icolhido no preuidio, mcdinnte 'Unia du In •* 
rnntrunto*, do «7uirado du Jnfnncio o dn Ju- 
intudu, o dovorá licor i>»ip«rndo don domniii
OtIOB.

Art. CO - Oo Advoyndoo oomuiito podo -.
0 vinitor «oufl clienton até final do oxpo- 
unto forenoo.

Pnróyrofo Onico - Oo cuoou «xccpcio- 
lo (terão resolvidoo do comuA» acordo com a 
jniiiietiuvòo do rrosidlo. s

Art. 70 - 0 Adminintrodo Oo I’renldio. 
t® nubordinndo »4JÍíotoiuenta 0 0 üirotor : do 

-----= _ ---- J n m »  óryno du 6ecro-miniotroçõo 1'onol.dn l)AAi',.-~, - - 
ria da Scgurançn/Píiblicu. * j

Art. lio -ri)jo«ipot:o «o Adwln 1 jitrOdoc cki 
• eidlo, antra ovjtipau, no aeyuintoti ntribui-

* I - bnixoÊvtirdiítts S«rvicoe com ími 
T iieoto Royulmiionto o nu Loi d« iíxucu **.

'vr.f
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II - comunicar# Lmod J otoratinte « S Do 1 o-,',4f • do proaidio t
yocia do policio, ,l»olíola, MiJ1 toc, i Uicoto*rin v M>i 'proibir o Xnyronoo d» «uainuer i«»
do AdminiBtrttCoo 1’nool o no juiro compo tonto, . 1 00a # ' oivil ou militar, poctodota du orn.o nÔ" 
íozoiido-oo a doocricno da ooorronoia • d«.- íuyo intorior do prouidio, reaiiulvudoo oo caoos •
do prooof . 1(Íí... . a ^ t o c ç *  maior t 1

1X1 - aocollior prasoj Ide rc<jiroa fouliií- V, p| veloc jrolo uno d« t l o o m . ,  dnoti-
do, quo toiihnio cumpcido polo 111111108 l/t-. - .. (ura "»i, nndoo 0 0 « (ttonon tio (mricujooidado, e, com 
u ** x to / da punu, poro v içoo yc^rolo no prooi í’* modornçno aoo doni/iio. 
dio, dovcudo a tieaoHm nar 'coinunicadu oo i jul- ,* , -
* 0  coiiipotoute 4 ( ( • '. fu t j '

uorvicoti yc»r«iu, forn do i ' 'l'' 1
■ __________

Art. 9w - Os uorvicoti yc»rni«, forn do ̂ 
proeidio ou cadeio. dopondorõo oompre do . outo •>»; ‘-1 4 J ' „ t
ri 7. a ção judicial. f ■ - , -v„ ,. j.., tA;1.' ̂  y.

A N Z X O IX

Art. 10 - Ap punlçõoe, impoütona pire- 
«oo por foltoo disciplinnrou, eõo prercoyoti-j 
vos inarentoo ao Adminintrodor de l’reuIdio,lu 
plioodau do acordo com a boi da Hxucuçâo Pa
nai. ... ‘, 1 *

i'ornyrnfo ,0nlco - A ponn, com.rocollii 
monto cubicular ou inolntnonto, npliopdo ,polõ«t 
Admiuiutrtidor d« PronJdio, no. inturouoo imo -| 
dieto do diociplino, nno poderú n«3r uuporior'V 
o JO (dozf dloo, o dnvern oor cormmiouda v |* no 
JuÍ7. do üiroito cumpaLoiilQ. , • • H|)<( . .

Art. 11 - flSo portne intoyrwntoM dou—1 
to Por In r in oin ANiíKUO J n V, d i uai pi irui ndo no '• 
ntividtidun pr àiii onuiu nm yurnl. .;

Art. 12 - Ou cuuon oininiio« vurõo r« ~ 
nolvldou poio Admlniotroílor de I'moitllo, oImku: 
vudoii o» pruceiton dtt luyinlugão viyout«., il(

Art. 1ÍJ - Bnto Porturiu ontrn tun vi - f 
yor na dl:a du buu publicação. •'* •' < < ''i'

Art. 14,- Fiem» rnvoyudon nu diiipouX1*' 1 
çõiiw em contrnfio. . „1 K-t

' '' i - Ou Aqontee 1’rioionaio obedccorõo 
; • 0 Gucolo do oorvlgo preparado polo AclininiB- 

trodor do i’roBÍdio.

' 2 - 0  Ayonto rrioiorj/ii du plantão dc 
‘ vorÃ i(., _■*! . 1 f (
• (i ' •' aí coippnrticnr pr«imrodo pora o, norvjL
• • co pouco antoii do horário cucalndoi

.b) ouunrdnr em »«rvlço. ü choyndn do
• ‘'Ayunfce l’rluloruil oubwtitutoj * *

o) Mutroyoc t*o chnvof.i dnn t:olnp «j Oo
• pruaidio, 11011' ti 11 l;o , no nulMtl: 1 tutu <lu j>i.nnl.‘iu<

 ̂ ‘ ‘ dl yuncdur todoo on iiu* Lr um«nUo h  ' o
.y ünrrotuuntno, du uno d i á r i o ,  pnciultldou uo h  

,■; pro»oi

•*l - ‘ u) uuMittir íiii portno ‘J yrod*?n 'jvio dÀo
// acoijoo 0 0 intnrior do pirnuidlo, duvidujncnto 
1'. !■£ochndou 1

í i lieu l i r,n r com 
uti du lurcdiru»

rlorlniiõpol in,

/c»i-GAN-ci»r/uiAi7ya.
tV 111 I ir

<|u junlio du 1992.’
■ ■ ,wi • t.,;. 1 

* v.*

r 1 y o r n » v i m i t a »1 iij 
a pronoo< 

do nUtinoio", no 22iUU

Daputnd^» HlDNBJf CAIU/OH PACUtX’O *( 
ÍJocratúrio du fíoyurnni;» fúblien

I ’

• ' , fí 
paronten

y) «luc o * toipjn 
lioruo; j

3 - 0  Ayonl.u 1’riniontil d n . pinnt.üo hxj 
jK^dorái « .

n) aiiuiiiitnr-fin du i'njnidio nob <i 11 í» 1— 
durnnto ucui plantõo. »/íilvodü 

com o AiUninliitrndor du 1'roui -
AHBAO I ' ' •?* aio1 , . , I , ,,PO HESPONSAVEL r e u  SBCUIIAWÇft ,0 0 .i?.'.lv> : >'* ' ■ '  0ÍU>|.|||1, r a u v llu n  l>rn

t')ii:sluio

• 1 - Cão otribuicõoB do -ronponoúvaljw :. 
la ooyurnncm • • : 1'• f1 y  1 Jí'-

a) Hontor contoto bom ó ootor onpocí *( 
fico da 1’olÍcid Militar, royponoóvul p«lu T t-sl> 
«oyurnnca entorno do prouldio; com o £ im, do (l ,'f I*' 
obtor a obcuIoçõo dou niilitarun quo ; í nrõo

,'\A '\i ’■V;1*' . pro tox to, -
.; / ’ ' „ ii1 ’'.k.';Vi? ['<, s1**' comum ncordo cc 

■ ■ " aioi. • .
’ i. ' b) um M p o t u d o  n 1 yw»ni, rou^>iJioc

(ion (UKii nu cuutoidM Jcynln»
c). tccvlior preno quu non« no l i:n do no 

■'/VsK- oiotõnoia médica, duvoiuio rucobõ~lo uomunto, ixi'.1 'i;

plantão;
b) uupnrviuioimr hoifnri.o do bonho: v.';*

depois ,da modicudo. ,. ,

»1* . ' 1  <4,- Qunnto 0 0 inyceuno do preno o A- 
yento rriftional do plantão dav a r á i ’ . . ,

'*;’ai iíxiylr o computunto Nota do .Culpa 
ou Mandndo Judloiiilj • , , . !l ■ . .
i:'íl -b) permitir n ooído d*’ prooon; iiomon 

' do ooi, oboorvondo oo o. local* oCoroc« oon-j ir*- . t Uf , aucnvón de Alvnrá de fiolturn ou 1100 ,cii- 
diçoeo ( adoquadao uo uuo,' finulidodo e. ooyu-*,;;r;jV/Hou, proviu ton nu boi do nxucuçno l>ori»Xi. »• í. ■

í : b-oáõ*‘:t:'-?«L;Í 1 7 ■•■■0 r'r«»l*tr.r-r -lWirò ptí? (l»;
• ÇQ oxbvriin ,«,1«. íolloi»-, « U i C « í . ' oumU1.ic..i-.f .-|i.Ç °,,or" íf0”?' »u w• - >?*;•/u>r«MO| . .’ 1 '• r.--,' , • 1 •do .íin i rroy ulnridndun , pnr« n n 1 
ültorioruoj /.

providúnoin»,1
',dj'J vcirilio«»' ouiiUodo do nafidn o,pitJn

AyonÀ'*'^'! oipni.nioutu; [0 nun ,npurüncio Xinicn, ,provi -
V-" . V|. : ;

.. 1. ‘ dtuioinndo' o ' tra tomnn tu nncòminrio / • ̂ , • • 
j. 1 ̂ >'* 0 } ■ procofler

. , , (i , v  . . •

• > • d> nupoirvinionnc o . I rabnlho ,don _
' toe 1’rinionaia, oom a finalidade do iunntur. 
a ordoui o'a uoyuranc» no pronldioi.> ’/•''••ii-i

• •••;) proriacol.r,• co» j«.0# • i.orj.,yd. !-;j) j,;-, >? ,< •,. • lcoc<,ll,r cgvi,lt„ wi„„olo«« « 
m.tocoduncio, a.aoll:« .da Poliol.i« Mlllt« .ob.|otoo de .y.lor«*, rn<|l»trn,»Uo-«« «» Jl■ roo, |.oi-» n mo v.tiDU n t u ç *í o do p r o a o u - w í ™ ,  ; t̂l\yr6’ nro l,rl o n n  pcotfoi.c« Ui ko o ......... Oüi

..houfi.tal.a outro» luvnroo píoviyto«ro»yi«i,j},>^OBol* do pr* £ic„çA oob «u» • guor
f:) comvinico r • à Adminia t rnçuo: dú'Pro- ̂  vyjr̂ dtt e • rouponoabilidodo, cora ̂ o “vinto" do ruti- 

iildio (jualmjuor anorn»olidadoo ontro Ayon ton ".V"^ ixjiionvoi ; polo pron idio i ‘ 1 ‘ I'V1 '
i'r ioionuiti e roilaluin Militàrooi '■ < fj’jfnzcir n dlotcJbuicnu do pronon i«ji: 1

• y) nuporvÍBÍonnr nn-violtnu módicón'’'',tV:i/w colon 1 com cri tírio [»nro o . bom dnnempunbo 
t o. odontolóyicun , onoujnndo condiçõoii d a , oo-^ i‘ don .nnrv l.ct»n. o • H*»y uranca ♦ ,r ,t - >
yurunca pura o roupoalivo trobnlliof ' i." .''''.'‘'j ’ '* *'■ ’

5,-.No bonJio do ool procodorih) elaborar • nmpn carcornrit» por’cubi'-
culon, procudondo nn ponrjivoio trocou « -.o 1 - vV ;i. ' 7a) a voclfltóaçuo de todno o» 
torocõon, oom n ülnnlidodo du «vitnr pouni-.v Íi V1'- ii^dAmil-« botidri com ínfro, o « " N O ' ’

rirndon,
íntuciiu

v<iití nyi'upnmontou pnrn £uyuoi: . ‘ dnn in» 1 nu
i) culdur d<» ulntiorucôo cJo imipu .do ■ o_j 

\ lmontaçâo menonl, uupurv 1 p I onnudo o *|uuuti|,,h 
dado u o (jualidudu dnu rtiíoiçõ«i> diúriaof

jj noperviüionui* no comi»ron doo pro-.'’,
«oo, um d 1 u e horário íixudou paio AdiiiluXo- «. 
trodor da Conu; ,• •* ■

1 | propurur, no proro ofitipulodo’ p«-.^ 
lu üicotoriu du Adminintriu;no i’nnul, boly . - 
tino do on tu tioticu munuul doo• proooo/-<t, 7, 

n»|- Ptrlbulr ooti prooon 0 »ílo npuooon •'.5; 
tr.diy p./.v u /lOn í n i 1: rndoc do i'r«iOdjo, 0 0  tra *ir-'S’ 
bolhon do linipoíin intornn o ox tornn ■ í*1«- pro-: 
o Idio, bom conio 0 orviçou yoroiu, obnurvodao ,f' ,tt‘‘ 
ao cuutoio» dovidno» . ,■ ■■'li •••*

ipiu ilt) 111: i o  itu 1 li (i u  » t l ví* t /

,V ' 1 b) no oco»tt»uulinmontr> Uvmi comportnmon- 
Jtori diorJon (km prenoo, roy i n t r of»do ni»oc»nnJl 
’dodoo, talo como 1 íü«ngu«, indiciou do fuyn, 
•atltudoo iiuupoltuH o comunicando «o Adminin- 
•• trodor do I’rooidio;

1 • 1 c) n roviuto yornl, com o concucno d'? 
pollcJ.aii.’ aiilitoreo, pulo mirnoo n coda 20 ( 
vintnj dioii; ou uompro «juo bouvor nuopoltnn 
du itubvoruáo dn ordnm no prooVdlo» . ■ «

,’r,- d) no tiorõrio do bnnhv do ool {n<» ml- 
. 3, i mo j < di.o u I.oino/, »oT-tu: u (iJ.vnu>o do pro
oon «Ji», turmau o J. t«ir nad nn , po»:n «vlt:ur flncoo 
à .iioyuranca/ '* ■ •-

•> M: o) ã vij ir l £ icMfjõo don prunoo no.momcn-
n)

todoa uou
mnntur ou uoi. vivon r«íliyi onou , priíu
pruuoo, conformo uu iwcmnu du , ooyu yv|.k /̂jno]n ^,

■■ ' . ■.. í oy-

L'ó1 dn > on Jdu dnu c.»J 'i 11 para o bonbo^de 
■'!J,i<do r'.'torno do pátio, com 0 0 coutuinu

H o 1, 0 
v 1.j 1 -
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6 - Ob Agonton Pcinionai«/■ • do plant S o , y. {. 

doverao obodocor ho ordonn ilo Adml.nl atradoc .p."' 
do Preoidio o, quando do folija regular ou fó 
rino, doirar o ondoroço do local ondn •' pod«  ̂
nor oncontrado, nob pona do rnnponuobilitVuV). >/'

7 - Picam prolbidao quninquor tipo» 
tcanoAQÔflO ontre Agontoa Priuionaiu a piroooo.

0 - O h Agontoa Prieionoio, no turno 1 
do plantão, cuidarão parai _ .

a ) 11 « v n r nrdom, dluoiplittn o moralida 
do no prooldio;

b) impedir a entrada do pounono outrn 
nhfto ao uorviço era depondunaiao intornas da 
Cooar ; v . ■ .

c) nno pormitir opornolto do quaiti — • 
quer poofloao ontconhao ora dupandônalao.into£ ; 
nno do pioaidioj . ( , , r. ^

d) mnntcr ocooo a i luminaçno do cotra*’- 
docoo do pruuidio, doo lOiOO àu OGtUQ lioroa»

’ a) catar vigilante noa diao do vini- 
taa oo preaoa, ou duranto on vlaitnn onporá 
dicas e as autorizadao, praticando ae /««di- 
dne preventlvao e ootoneivao junto ooo vioi 
tantos e aoo dotontosj

1 . fj rnantoc o preoldio limpo o bom cui 
dndo, com a participação oCetiva doa pronoa 
de bom comportamento» ' , •

' g| roviotnr todo o qunlquor'objoto 
‘ destinado a prneoRi 
] h) pronder em flagrante dollto qual-
quor infrator àa normas do a e q u c n n ç a do pro 

' oídio, o aproaontá-lo à autoridade policial 
", oompoLontei '

i) ovltnr «onoaoionoliiimo atcnvõo da 
> impronoa»

j) onlrixjnr, aniiuui'n dn n , nn oorron — 
pondõncínu ilontinadao ooo dotuntoai

*•1) exigir o annaio corporal, o uuocto 
'roupna limpna e controlar on produtos do hi 
giene e limpeza doe prcuoa.

A N K X O I I I  ' , ‘ .

'f/,;
i

3 - A viatura o fic ia l  dovorn «ompro *' 
'nor d irigida  poloa intftyrnntun do proaidlo 
vedado a ootranho». . !

I t < - !t dovnc do Admin i ntrndor do Pro- \
oldio rolar polo nuo do tnlofon» o viatura» 
quo dove uar uxoluui.vomonLo ont oorviço.

5 - 2 OKproennmonto proibido o uoo (lo 
toluCono a piroooti. Ou onnon do urgÔnaia tio -* 
rão rouolvidoii polo Adminiutrador do 1’rnni - 
iUo»

l*OirrAlliA N1 ú26,£J-<;AíWWIVU2 .
.11

' ’ O iíliCJíCTÁJUO ÜE fSTADO DA 5a.*UJlANÇA PÚULI

CA, no uao do euaa ntribulçõan quo lho confeití -o > 

artigo 7<1( lncieo III, da Constituição do Eotüdo, e 

do acordo can o paróflrafo üfi, ortlgo 1®, <Ja Modlda 

Pixjvioóriú 02G, do OI do Junho do 1992. ’

•; -M • R E S O L V E !  •

!l • Ax't. !• - As doaçõoa de bens móvoio, do

quo trotwn o artigo 1®, da Medida Provisória 020,* 

do 04 da Junho de 1992, ooruo operucionallindoa pe 

„la Dlrtitoria Kutfukiol da Dofeao Civil, da . aconJo 

com oo critorioa adottidos em pivoaupootoa nos

. reais nocoenid/K.loa do cada MunlcípiOj otingido [xjr 

inundaçoofl, vundnvaia ou oltundo om nroa doolanuJa 

' do calamldndo públioa ou oui aiUinçõo do oinorgôriciQ,

jii’î ! PAIlAanATO ÚNIOO - noa mJtorlzndo o Dlî o 

tôr EaUàdual do Dofeaa Civil a dlaclplinor, dotalhü • 

demento, esta Portoi'ia o praticar oa atoe . neceesa 

. rios a aua plorta oxecuçÔo. - ' ,
j,. •

Art. 21 - Enta Portarlo ontra cm vJnor nu 

dntn do huíj ixibllorwjiv), rãtivwjjindo oa ooim ofoiUio 

a pnrtii'Hlo CM üu Jurilio da 1992,

Florianópolis,

v,r*-
rx) ngSPOHSAVEL PELO SETOR PEHAL : 

1 - Ao rotiponaávol polo outor ponal ’

nuwhwx) simiiY cahijüo p a o h ix )

búcrotArJo díA Sogunutça PÚbiicn

a) Kantur, orn d.ln, oo popúio o doeu- 
montoo do inLcrcnno prioional; •. i •' ■

i b) rnantiir toda corronpondôncia e m ’
dia, no intorunou da Jiiotica a da Adminii» - 
trfnãoj
1 c) nnntoc contato com o torum o ou troo
orgaõs criminais, otualixondo, continuamon- 
t,e, o mapa do audiõnoiaoi , -

d) obaorvnc, oompro, a T.ol do Bxocu-* 
ção Penal e ne normao doata Portaria o le
gislação corrolatn providenciando ou bonofi 
cioo para oo preoooj .

o) mantnr um bom rolnoionamonto com ‘ 
a Juatiça, Ordonn doa Advoyadoo do Iirnui.l1 o 
Policio Militar, e outroa o cg à o a envolvidoo ■» 
con a situação prisional. ,

ANEXO___IV ! . ' '* \ f l £ :, ■
DA ASüITRHCIA MEDICA1’" 11 K ■.

1 - 2  dovor do Kntado prontac oaifia- , 
tõnaia módico o odontológica aon prouoD.'%

1 2 - Coropoto ao Adminiotrador do Pro- 
flídio, o no nou impodimonto, ao Agontrt Pri •J'
• ional, ou Bubutitutoi » ■

a) oncatnlnhar o doonto ao lloopital , 
com ao dovidno cantolauj ..h

b| ora cai;o tio intornação do protio, \ 
providonciar 1'olicinia Militaroo poro oucol- 
tólo, comunicando ao Juix Corrogydor.

■ ■ 1 do rnnm o . da viatuha k do tbi-iifonk ! y .j

1 - Compotu oo Adcniniotrodor do Pro- j 
oídio solar, oob t-.odoo oo anpoctoa, poiao iiVj -lj 
talaçõcfl olótcioau, hidróuliuan o pinturno.” ,^.

2 - ft dovor do AdiAiniotcador do Pro-' * 
oídio ntantor a viatura ofiolal nompro om or- ''{ 
dom, rogiutramlo nr» livro pr6prlo-an «aldan '■ 
o oo rotornoo, bon como, dovorá Clonr onl.rvrlo ; 
n/>d/j no pãtio iulorno ou gnragnm do prooldioT, "
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TOiíTARIA IM» ^ 3  /CJ-CAB-SSP/92

0 SECRETAillO DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBLI 

CA, no uso de suas alixúbuiçocs, e de acordo com o 

Arl;. 3 “ , item I , da Lei n2 Q.2A5, de 18 de- abril de 

1991',

KltfHOK:

Art. lv - Km -\n\nKM pruveulávou, uuu i"JIa 

granle o os pruvisorl.os; os condenados em' grau de 

incurso, ou eoui sentença Lxunsllada em julgado, se 

rao internados em px-esidios em coxiToniáciade com 

a regionalizaçao e abx^angencia das Comarcas seguin 

tes:

1 - 0 Presidio de Florianopolis: as Couiar 

cas de Florianopolis, Uiguaçu, Palhoça, Santo Amaro 

ila Iiii|Mifvil:i’i ü i i i i  Juau |inl.i;il;a <> TIJuiímíí,

11 - U 1'x'osid.iw de Blumenau: as Comaíija:; 

de Blumenau, Gaspar, Indaial, Potucrode e Timbó.

I I I  - 0 Presidio de Joinville: as Comarcas' 

de Joinville, Cuaramiriiii e Sao Francisco do Sul.

IV - Os Presidios de Itajai e • Balneario 
f * * *

Caiòorlu: as Comarcas de Itajai, Balneario Cajriboriu, 

Barra Velha, Bx-usque e Piçarx-as.

V ”  0 I'n-'hldiu ili) Tuli/imo; mi Cmum ív /ui iln 

Tubai-au, TJraiyu du Wurl.u, liuai/ui, liiibiluUa e Laguaa.

VI - 0 Pxx:si.dio de Criciuiia: as Couiarcas 

de Criciúma.* Iç a r a , Urussanga e Orleans.

VII - 0 Pxvisidio de Arararigua: as Curarcas 

de Ararangua, Sombrio e Turvo.

VIII - 0 Presidio de Hio do. Sul: as Cofiiaxxja-s 

de Hi o do Sul, Itupox'anga, Taio e Txxniiüudo Cenlr-al.

IX - 0 Priiiiíiliu do n;i Coma;"oa;i rh:
I ij >m i Al 11 I a ili ir 11 M11111 ,. I '• h 11 linl Iiii, 11 ii i| l-ll i n 11, 111»* 
Jo.xju.iiii e Urubiei.

X - 0 1'x-es.idio de MalTra: as Cociiarcas do 

Canoirihas, Itaiojxjlis, Papanduva, Rio Negriiiho, Sao 

Bento do Sul e Mafx-a.

XI - 0 Pxxísídio de Caçador: as Corraxx-as 

de Caçador, Fraiburgo, Pox'to Uniao, Santa Cecilia 

e Videira.

XII ■ li 1'nwililli» 11'! ilnMi,'(tlin; nn ( mnn>nn 
de Juaçaba, Campus Nwvu:;, Cap.in/.al i: Tangara.



ESTADO DE SANTA CATARINA

XIII - 0 Presidio de Chapecó: as Comarcas 
de Chapeco, Palmitos, Pinhalzinho, Quilombo e Sao 
Lourenço D 'Oeste.

XXV - 0 Presídio de Xanxere: as Comarcas 
de Xanxere, Xaxim, Ponte Serrada, Abelardo Luz e 
Sao Domingos.

XV - 0 Presidio de Concordia: as Comarcas 
de Concórdia e Seara.

XVI - 0 Presídio de Sao Miguel D'Oeste: as 
Canarcas de Canpo Erê, Cunha Pora, Dionísio Cerquei 
ra, Itapiranga, Maravilha, Mondai e Sao Jose do 
Cedro.

Art. 29 - Na Comarca onde houver Cadeia, 
os presos nao perigosos, poderão permanecer nesse 
estabeleciiiiento carcerario, se houver autorizaçao 
expressa do juiz competente.

Art. 39 - A reiiioção dos presos das Ca 
deias para os Presidios, somente podera ser feita, 
se autorizada expressamente pelo Juiz competente.

Art. 4a - 0 Presidio de Concordia podera 
receber presos condenados de outras Comarcas, com 
pena inferior a 3 (três), anos, se autorizado pelo 
Juiz competente.

Art. 59 - Quando ocorrer motim, rebelião 
e outros distúrbios em Presidio, o Diretor de Adrrd 
nistração Penal, com autorizaçao do Juiz coopeten - 
te, na hipótese de preso preventivo ou'com flagran
te, poderá transferí-lo para outro Presidio do Esta

* ■ sdo, durante o tempo necessário a segurança carcera- 
ria.

Art. 6- - ^DIAP disciplinara, detalhada
mente, esta Portaria, complementando-a, se necessá
rio à sua plena execução.

Art. 7a - Esta Portaria entra em vigor 
na data de sua publicação.

Art. 82 - Ficam revogadas as disposiçoes 
em contrario.

1992.

. . . ySecretário da Segurança Publica

Florianopolis, 10 de julho de

SDutado SIDNEY CARDOS EACHEO



LEI N. 7.210, DE 11 DE JULHO DE a

Institui a Lei de Execução PemJ.

• Lei Estadual paulista n. 1.819/78 j *
Não mais subsiste, revogada pela LEP. Nesse sentido: RT 608/340. ff

T ítulo  I
DO OBJETO E DA APLICAÇÃO 
DA LEI DE EXECUÇÃO PENAL

Art. 1? A execução penal tem por objetivo efetivar as disposições de sentença ou decisão criminal e proporcionar condições para a harmônica integração social do condenado e do internado.
« Finalidade da execução

"O problema da execução", ensina Espínola Filho, "se circunscreve à objetivação 
da pena que a sentença condenatória haja imposto, e à concretização da medidâ  
de segurança que a sentença de condenação ou de absolvição tenha aplicado rcódigo de Processo Penal brasileiro anotado, Rio de Janeiro, Borsoi,
VII1286, n. 1.401).

• Doutrina
Valentim Alves da Silva, A inter/enção do juiz na execução da pena, RT 444/257; 
Paulo José da Costa Júnior, Relações entre a policia e o judiciário no processo de 
execução da pena, RT 439/297; M. Xavier d e  Albuquerque, Problemas Proce_̂  
suais da execução penal. Revista Brasileira de Criminologia e Direito Penal 74//_, 
Ruy Junqueira de Freitas Camargo, A execução das penas criminais e a atuaçao 
dos iuizes corregedores, Justitia 84/33; ClAudio Lews Fonteles, A competência 
ao julgamento dos incidentes da execução penal, RCPDF 41/80; Damâsio E. d e  e-



sus, Competência para unificação de penas, RT 560/282; Renê Ariel Dom, Pro
blemas atuais da execução penal, RT 563/279 e RCPDF 44/9; Manoel Pedro Pi- 
mentel, A  defesa dos direitos do encarcerado, RT 568/243; Renê Ariel Dom, Pro
cesso penal executório, RT 576/309; Renê Ariel Dom, A crise da execução pena! 
e o pape/  do Ministério Público, Revista da Associação dos Magistrados do Paraná 37/19; Min. Cordeiro Guerra, Anistia, inUm decênio de judicatura, São Paulo, 
Saraiva, 1984, p. 281; Renê Ariel Dom, A Lei de Execução Penal; perspectivas 
fundamentais, RT 598/275; Sérgio Neves Coelho, Lúcia Maria Casalide Oliveira 
e L/liana Buff de Souza e Silva, Do objeto e da aplicação da Lei de Execução Pe
nal, in Curso sobre a reforma penal, São Paulo, Saraiva, 1985, p. 205; Odir Odilon 
Pinto da Silva e Josê Antônio Pacanella Bosch, Comentários à Lei de Execução Penal, Rio de Janeiro, Aide Editora, 1986; Ada Pellegrini Grinover, Execução pe
nal e direito de defesa, in Enciclopédia Saraiva do Direito; LuizPlAvio Gomes, Da 
inexequibilidade da Lei de Execução Penal, JTACrimSP 80/15.Art. 2? A jurisdição penal dos juizes ou tribunais da justiça ordinária, em todo o território nacional, será exercida, no processo de execução, na conformidade desta Lei e do Código de Processo Penal.Parágrafo único. Esta Lei aplicar-se-á igualmente ao preso provisório e ao condenado pela Justiça Eleitoral ou Militar, quando recolhido a estabelecimento sujeito à jurisdição ordinária.Art. 3? Ao condenado e ao internado serão assegurados todos os direitos não atingidos pela sentença ou pela lei.Parágrafo único. Não haverá qualquer distinção tíe natureza racial, social, religiosa ou política.• Vide art. 3.°, IV, da CF.Art. 4? O Estado deverá recorrer à cooperação da comunidade nas atividades de execução da pena e da medida de segurança.

T ítulo il
DO CONDENADO E DO INTERNADO

C a p ít u lo  I DA CLASSIFICAÇÃO
Art. 5? Os condenados serão classificados, segundo os seus antecedentes e personalidade, para orientar a individualização da execução penal.• Vide art. 5.°, XLVIII, da CF.Art. 6. A classificação será feita por Comissão Técnica de Classificação que elaborará o programa individualizador e acompanhará a execução das penas privativas de liberdade e restritivas de direitos, devendo propor, à autoridade competente, as progressões e regressões dos regimes, bem como as conversões.• Doutrina

Lúcia Maria Casali de Oliveira, Da Comissão Técnica de Classificação, in Curso sobre a reforma penal, São Paulo, Saraiva, 1985, p. 220.Art. 7° A Comissão Técnica de Classificação, existente em cada estabelecimento, será presidida pelo Diretor e composta, no mínimo, por dois chefes de serviço, um psiquiatra, um psicólogo e um assistente social, quando se tratar de condenado à pena privativa da liberdade.Parágrafo único. Nos demais casos a Comissão atuará junto ao Juízo da Execução e será integrada por fiscais do Serviço Social.Art. 8? 0 condenado ao cumprimento de pena privativa de liberdade, em regime fechado, será submetido a exame criminológico para a obtenção dos elementos necessários a uma adequada classificação e com vistas à individualização da execução.

Parágrafo único. Ao exame de que trata este artigo poderá ser submetido o condenado ao cumprimento da pena privativa de liberdade em regime semi-aberto.• Faculdade ou obrigatoriedade do exame criminológico 
Nos termos do art. 35, caput, do CP, o exame é obrigatório. Diante do parágrafo 
unico da presente disposição, é facultativo. Em face das duas normas, que entra
ram em vigor na mesma data, de prevalecer a que mais beneficia o condenado- 
trata-se de faculdade do juiz. No sentido do texto: HC 155.242 8.“ Câm TA- 
CrimSP, em 30.10.86 — v. un. — Rei. Juiz Silva Pinto.Art. 9? A Comissão, no exame para a obtenção de dados reveladores da personalidade observando a ética profissional e tendo sempre presentes peças ou informações do processo, poderá:I — entrevistar pessoas;II - requisitar, de repartições ou estabelecimentos privados, dados e informações a resoeito do condenado; MIII — realizar outras diligências e exames necessários.

C a p ít u lo  II DA ASSISTÊNCIA
S e ç ã o  I 

Disposições Gerais

Art- 10. A assistência ao preso e ao internado é dever do Estado, objetivando prevenir o crime e orientar o retorno à convivência em sociedade.Parágrafo único. A assistência estende-se ao egresso.Art. 11. A assistência será:I — material;II — à saúde;III — jurídica;IV — educacional;V — social;VI — religiosa.
S eç ã o  II 

Da Assistência Material

Art. 12. A assistência material ao preso e ao internado consistirá no fornecimento de alimentação, vestuário e instalações higiênicas.Art. 13. 0 estabelecimento disporá de instalações e serviços que atendam aos presos nas suas necessidades pessoais, além de locais cestinados à venda de produtos e objetos permitidos e não fornecidos pela Administração.
S eç à o  III 

Da Assistência à Saúde

Art. 14. A assistência à saúde do preso e do internado, de caráter preventivo e curativo, compreenderá atendimento médico, farmacêutico e odontológico.



§ 1? (VETADO.)§ 2? Quando o estabelecimento penal não estiver aparelhado para prover a assistência médica necessária, esta será prestada em outro local, mediante autorização da direção do estabelecimento.

S eç ã o  IV 
Da Assistência Jurídica

Art. 15. A assistência jurídica é destinada aos presos e aos internados sem recursos financeiros para constituir advogado.. Vide art. 5.°, LXXiV, da CF.Art. 16. As unidades da Federação deverão ter serviços de assistência jurídica nos estabelecimentos penais.
S eç ã o  V

Da Assistência Educacional

Art. 17. A assistência educacional compreenderá a instrução escolar e a formação profissional do preso e do internado.Art. 18.0 ensino de primeiro grau será obrigatório, integrando-se no sistema escolar da unidade federativa.Art. 19. 0 ensino profissional será ministrado em nível de iniciação ou de aperfeiçoamento técnico.Parágrafo único. A mulher condenada terá ensino profissional adequado à sua condição.Art. 20. As atividades educacionais podem ser objeto de convênio com entidades públicas ou particulares, que instalem escolas ou ofereçam cursos especializados.Art. 21. Em atendimento às condições locais, dotar-se-á cada estabelecimento de uma biblioteca, para uso de todas as categorias de reclusos, provida de livros instrutivos, recreativos e didáticos.
S eç ã o  VI 

Da Assistência Social

Art. 22. A assistência social tem por finalidade amparar o preso e o internado e prepará-los para o retorno à liberdade.Art. 23. Incumbe ao serviço de assistência social:I — conhecer os resultados dos diagnósticos e exames;II — relatar, por escrito, ao diretor do estabelecimento, os problemas e as dificuldades enfrentados pelo assistido;III — acompanhar ò resultado das permissões de saídas e das saídas temporárias;IV — promover, no estabelecimento, pelos meios disponíveis, a recreação;V — promover a orientação do assistido, na fase final do cumprimento da pena, e do liberando, de modo a facilitar o seu retorno à liberdade;VI — providenciar a obtenção de documentos, dos benefícios da previdência social e do seguro por acidente no trabalho;Vi! — orientar e amparar, quando necessário, a família do preso, do internado e da vítima.

S e ç ã o  VII
Da Assistência Religiosa

Art. 24. A assistência religiosa, com liberdade de culto, será prestada aos presos e aos internados, permitindo-se-lhes a participação nos serviços organizados no estabelecimento penal, bem como a posse de livros de instrução religiosa.§ 1? No estabelecimento haverá local apropriado para os cultos religiosos.§ 2? Nenhum preso ou internado poderá ser obrigado a participar de atividade religiosa.
S e ç ã o  V III 

Da Assistência ao Egresso

Art. 25. A assistência ao egresso consiste:I — na orientação e apoio para reintegrá-lo à vida em liberdade;II — na concessão, se necessário, de alojamento e alimentação, em estabelecimento adequado, pelo prazo de dois meses.Parágrafo único. O prazo estabelecido no inciso II poderá ser prorrogado uma única vez, comprovado, por declaração do assistente social, o empenho na obtenção de emprego.Art. 26. Considera-se egresso para os efeitos desta Lei:I — o liberado definitivo, pelo prazo de um ano a contar da saída do estabelecimento;II — o liberado condicional, durante o período de prova.Art. 27. O serviço de assistência social colaborará com o egresso para a obtenção de trabalho.

C a p ít u lo  III DO TRABALHO
• Vide art. 39 do CP.

S eç ã o  I 
Disposições Gerais

Art. 28. 0 trabalho do condenado, como dever social e condição de dignidade humana, terá finalidade educativa e produtiva.§ 1 ? Aplicam-se à organização e aos métodos de trabalho as precauções relativas à segurança e à higiene.§ 2? O trabalho do preso não está sujeito ao regime da Consolidação das Leis do Trabalho.Art. 29. O trabalho do preso será remunerado, mediante prévia tabela, não podendo ser inferior a três quartos do salário mínimo.§ 1? 0 produto da remuneração pelo trabalho deverá atender:a) à indenização dos danos causados pelo crime, cesde que determinados judicialmente e não reparados por outros meios;
b) à assistência à família;c) a pequenas despesas pessoais;
d) ao ressarcimento ao Estado das despesas realizadas com a manutenção do condenado, em proporção a ser fixada e sem prejuízo da destinação prevista nas letras anteriores.§ 2? Ressalvadas outras aplicações legais, será depositada a parte restante para constituição



do pecúlio, em cadernetas de poupançã, que será entregue ao condenado quando posto em liberdade.Art. 30. As tarefas executadas como prestação de serviço à comunidade não serão remuneradas.
S e ç ã o  II 

Do Trabalho Interno

Art. 31. O condenado à pena privativa de liberdade está obrigado ao trabalho na medida de suas aptidões e capacidade.■ Parágrafo único. Para o preso provisório, o trabalho não é obrigatório e só poderá ser executado no interior do estabelecimento.Art. 32. Na atribuição do trabalho deverão ser levadas em conta a habilitação, a condição pessoal e as necessidades futuras do preso, bem como as oportunidades oferecidas pelo mercado.§ 1? Deverá ser limitado, tanto quanto possível, o artesanato sem expressão econômica, salvo nas regiões de turismo. ■§ 2? Os maiores de sessenta anos poderão solicitar ocupação adequada à sua idade.§ 3? Os doentes ou deficientes físicos somente exercerão atividades apropriadas ao seu estado.Art. 33. A jornada normal de trabalho não será inferior a seis, nem superior a oito horas, com descanso nos domingos e feriados. ..Parágrafo único. Poderá ser atribuído horário especial de trabalho aos presos designados para os serviços de conservação e manutenção do estabelecimento penal.Art. 34. O trabalho poderá ser gerenciado por fundação, ou empresapública, com autonomia administrativa, e terá por objetivo a formação profissional do condenado.Parágrafo único. Nessa hipótese, incumbirá à entidade gerenciadora promover e supervisionar a produção, com critérios e métodos empresariais, encarregar-se de sua comercialização, bem como suportar despesas, inclusive pagamento de remuneração adequada.Art. 35. Os órgãos da administração direta ou indireta da União, Estados, Territórios, Distrito Federal e dos Municípios adquirirão, com dispensa de concorrência pública, os bens ou produtos do trabalho prisional, sempre que não for possível ou recomendável realizar-se a venda a particulares.Parágrafo único. Todas as importâncias arrecadadas com as vendas reverterão em favor da fundação ou empresa pública a que alude o artigo anterior ou, na sua falta, do estabelecimento penal.
S e ç ã o  III 

Do Trabalho Externo

Art. 36. O trabalho externo será admissível para os presos em regime fechado somente em serviço ou obras públicas realizados por órgãos da administração direta ou indireta, ou entidades privadas, desde que tomadas as cautelas contra a fuga e em favor da disciplina.§ 1 ? O limite máximo do número de presos será de dez por cento do total de empregados na obra.§ 2? Caberá ao órgão da administração, à entidade ou à empresa empreiteira a remuneração desse trabalho.§ 3? A prestação de trabalho a entidade privada depende do consentimento expresso do preso.Art. 37. A prestação de trabalho externo, a ser autorizada pela direção do estabelecimento, dependerá de aptidão, disciplina e responsabilidade, além do cumprimento mínimo de um sexto da pena.

Parágrafo único. Revogar-se-á a autorização de trabalho externo ao preso que vier a praticar fato definido como crime, for punido por falta grave, ou tiver comportamento contrário aos requisitos estabelecidos neste artigo.

C a p ítulo  IV
DOS DEVERES, DOS DIREITOS E DA DISCIPLINA

S eçAo I 
Dos Deveres

Art. 38. Cumpre ao condenado, além das obrigações legais inerentes ao seu estado, submeter-se às normas de execução da pena.Art. 39. Constituem deveres do condenado:I — comportamento disciplinado e cumprimento fiel da sentença;II — obediência ao servidor e respeito a qualquer pessoa com quem deva relacionar-se;III — urbanidade e respeito no trato com os demais condenados;IV — conduta oposta aos movimentos individuais ou coletivos de fuga ou de subversão à ordem ou à disciplina;V — execução do trabalho, das tarefas e das ordens recebidas;VI — submissão à sanção disciplinar imposta;VII — indenização à vítima ou aos seus sucessores;VIII — indenização ao Estado, quando possível, das despesas realizadas com a sua manutenção, mediante desconto proporcional da remuneração do trabalho;IX — higiene pessoal e asseio da cela ou alojamento;X — conservação dos objetos de uso pessoal.Parágrafo único. Aplica-se ao preso provisório, no que couber, o disposto neste artigo.
S eçào  II 

Dos Direitos

> Vide art. 38 do CP.
Art. 40. Impõe-se a todas as autoridades o respeito à integridade física e mora! dos condenados e dos presos provisórios.> Vide CF, art. 5?, III e XLIX.
Art. 41. Constituem direitos do preso:I — alimentação suficiente e vestuário;II — atribuição de trabalho e sua remuneração;III — previdência social;IV — constituição de pecúlio;V — proporcionalidade na distribuição do tempo para o trabalho, o descanso e a recreação;VI — exercício das atividades profissionais, intelectuais, artísticas e desportivas anteriores, desde que compatíveis com a execução da pena;VII — assistência material, à saúde, jurídica, educacional, social e religiosa;VIII — proteção contra qualquer forma de sensacionalismo;.IX — entrevista pessoal e reservada com o advogado;X — visita do cônjuge, da companheira, de parentes e amigos em dias determinados;



XI — chamamento nominal;XII — igualdade de tratamento salvo quanto às exigências da individualização da pena;XIII — audiência especial com o diretor do estabelecimento;XIV — representação e petição a qualquer autoridade, em defesa de direito;XV — contato com o mundo exterior por meio de correspondência escrita, da leitura e de outros meios de informação que não comprometam a moral e os bons costumes.Parágrafo único. Os direitos previstos nos incisos V, X e XV poderão ser suspensos ou restringidos mediante ato motivado do diretor do estabelecimento.Art. 42. Aplica-se ao preso provisório e ao submetido à medida de segurança, no que couber, o disposto nesta Seção.Art. 43. É garantida a liberdade de contratar médico de confiança pessoal do internado ou do submetido a tratamento ambulatorial, por seus familiares ou dependentes, a fim de orientar e acompanhar o tratamento.Parágrafo único. As divergências entre o médico oficial e o particular serão resolvidas pelo juiz de execução.
S eç à o  111

Da Disciplina

Subseção / Disposições gerais
Art. 44. A disciplina consiste na colaboração com a ordem, na obediência às determinações das autoridades e seus agentes e no desempenho do trabalho.Parágrafo único. Estão sujeitos à disciplina o condenado à pena privativa de liberdade ou restritiva de direitos e o preso provisório.Art. 45. Não haverá falta nem sanção disciplinar sem expressa e anterior previsão legal ou regulamentar.S. 1 f As sanções não poderão colocar em perigo a integridade física e moral do condenado.§ 2? É vedado o emprego de cela escura.§ 3? São vedadas as sanções coletivas.Art. 46. O condenado ou denunciado, no início da execução da pena ou da prisão, será cientificado das normas disciplinares.Art. 47. O poder disciplinar, na execução da pena privativa de liberdade, será exercido pela autoridade administrativa conforme as disposições regulamentares.Art. 48. Na execução das penas restritivas de direitos, o poder disciplinar será exercido pela autoridade administrativa a que estiver sujeito o condenado.Parágrafo único. Nas faltas graves, a autoridade representará ao juiz da execucão para os fins dos arts. 118, I, 125, 127, 181, §§ 1?, d, e 2? desta Lei.

Subseção II Das faltas disciplinares
Art. 49. As faltas disciplinares classificam-se em leves, médias e graves. A legislação local especificará as leves e médias, bem assim as respectivas sanções.Parágrafo único. Pune-se a tentativa com a sanção correspondente à falta consumada.Art. 50. Comete falta grave o condenado à pena privativa de liberdade que:I — incitar ou participar de movimento para subverter a ordem ou a disciplina;II — fugir;

III — possuir, indevidamente, instrumento capaz de ofender a integridade física de outrem-IV — provocar acidente de trabalho; 'V — descumprir, no regime aberto, as condições impostas;VI — inobservar os deveres previstos nos incisos II e V do art. 39 desta Lei.Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, no que couber, ao preso provisórioArt. 51. Comete falta grave o condenado à pena restritiva de direitos que;I — descumprir, injustificadamente, a restrição imposta;II — retardar, injustificadamente, o cumprimento da obrigação imposta;III — inobservar os deveres previstos nos incisos II e V do art. 39 desta Lei.Art. 52. A prática de fato previsto como crime doloso constitui falta grave e sujeita o preso, ou condenado, à sanção disciplinar, sem prejuízo da sanção penal.
Subseção III Das sanções e das recompensas

Art. 53. Constituem sanções disciplinares:I — advertência verbal;II — repreensão;III — suspensão ou restrição de direitos (art. 41, parágrafo único);IV — isolamento na própria cela, ou em local adequado, nos estabelecimentos que possuam alojamento coletivo, observado o disposto no art. 88 desta Lei.Art. 54. As sanções dos incisos I a III do artigo anterior serão aplicadas pelo diretor do estabelecimento; a do inciso IV, por conselho disciplinar, conforme dispuser o regulamento.Art. 55. As recompensas têm em vista o bom comportamento reconhecido em favor do condenado, de sua colaboração com a disciplina e de sua dedicação ao trabalho.Art. 56. São recompensas:I — o elogio;II — a concess3o de regalias.Parágrafo único. A legislação local e os regulamentos estabelecerão a natureza e a forma de concessão de regalias.
Subseção IV Da aplicação das sanções

Art. 57. Na aplicação das sanções disciplinares levar-se-á em conta a pessoa do faltoso, a natureza e as circunstâncias do fato, bem como as suas conseqüências.Parágrafo único. Nas faltas graves, aplicam-se as sanções previstas nos incisos III e IV do art. 53 desta Lei.Art. 58. O isolamento, a suspensão e a restrição de direitos não poderão exceder a trintadias.Parágrafo único. O isolamento será sempre comunicado ao juiz da execução.
Subseção V Do procedimento discipline:

Art. 59. Praticada a falta disciplinar, deverá ser instaurado o procedimento para sua apuração, conforme regulamento, assegurado o direito de defesa.



Parágrafo único. A decisão será motivada.Art. 60. A autoridade administrativa poderá decretar o isolamento preventivo do faltoso, pelo prazo máximo de dez dias, no interesse da disciplina e da averiguação do fato.Parágrafo único. O tempo de isolamento preventivo será computado no período de cumprimento da sanção disciplinar.

T ít u l o  I I I
DOS ÓRGÃOS DA EXECUÇÃO PENAL

C a p ít u lo  I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 61. São órgãos da execução penal:I — o Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária;II — o Juízo da Execução;III — o Ministério Público;IV — o Conselho Penitenciário;V — os Departamentos Penitenciários;VI — o Patronato;VII — o Conselho da Comunidade.

C a p ít u lo  II
DO CONSELHO NACIONAL DE 

POLÍTICA CRIMINAL E PENITENCIÁRIA

Art. 62. 0 Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, com sede na Capital da República, é subordinado ao Ministério da Justiça.Art. 63. O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária será integrado por treze membros designados através de ato do Ministério da Justiça, dentre professores e profissionais da área do Direito Penal, Processual Penal, Penitenciário e ciências correlatas, bem como por representantes da comunidade e dos Ministérios da área social.Parágrafo único. O mandato dos membros do Conselho terá duração de dois anos, renovado um terço em cada ano.Art. 64. Ao Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, no exercício de suas atividades, em âmbito federal ou estadual, incumbe:I — propor diretrizes da política criminal quanto a prevenção do delito, Administração da Justiça Criminal e execução das penas e das medidas de segurança;II contribuir na elaboração de planos nacionais de desenvolvimento, sugerindo as metas e prioridades da política criminal e penitenciária;III — promover a avaliação periódica do sistema criminal para a sua adequação às necessidades do País;IV — estimular e promover a pesquisa criminológica;V — elaborar programa nacional penitenciário de formação e aperfeiçoamento do servidor;VI — estabelecer regras sobre a arquitetura e construção de estabelecimentos penais e casas de albergados;VII — estabelecer os critérios para a elaboração da estatística criminal;VIII — inspecionar e fiscalizar os estabelecimentos penais, bem assim informar-se, mediante

relatórios do Conselho Penitenciário, requisições, visitas ou outros meios, acerca do desenvolvimento da execução penal nos Estados, Territórios e Distrito Federal, propondo às autoridades dela incumbidas as medidas necessárias ao seu aprimoramento;IX — representar ao juiz da execução ou à autoridade administrativa para instauração de sindicância ou procedimento administrativo, em caso de violação das normas referentes à execução penal;X — representar à autoridade competente para a interdição, no todo ou em parte, de estabelecimento penal.

C ap ítulo  III 
DO JUÍZO DA EXECUÇÃO

Art. 65. A execução penal competirá ao juiz indicado na lei local de organização judiciária e, na sua ausência, ao da sentença.
« Entendimento da locução "lei local''

Ê a da unidade federativa onde vai ser executada a pena (STF, HC 64.583, DJU
27.3.87, p. 5163; RT 617/400).Art. 66. Compete ao juiz da execução:I — aplicar aos casos julgados lei posterior que de qualquer modo favorecer o condenado;

• Recurso
Agravo, art. 197ITJSP, RJ 600/328).II — declarar extinta a punibilidade;III — decidir sobre:

a) soma ou unificação de penas;
b) progressão ou regressão nos regimes;c) detração e remição da pena;
d) suspensão condicional da pena;

•  Limites da competência
A 8.* Câm. do TACrimSP, no RCrim 455.599, em 4.12.86 — v. un. — decidiu que 
se o Juiz da condenação negou o sursis com fundamento em dados pessoais (CF, 
art. 77, II), é incabível a aplicação da medida pelo Juiz da execução. Só o Tribunai
o pode fazer. Se, porém, foi negada a medida sob o fundamento de dados objeti
vos, como v.g., a existência de uma sentença condenatória anterior, posterior
mente anulada em grau de revisão, firma-se, para a aplicação do sursis, a compe
tência do Juiz da execução (Rei Juiz Canguçu de Almeida).el livramento condicional; 

f) incidentes da execução;IV — autorizar saídas temporárias;V — determinar:
a) a forma de cumprimento da pena restritiva de direitos e fiscalizar sua execução;
b) a conversão da pena restritiva de direitos e de multa em privativa de liberdade;c) a conversão da pena privativa de liberdade em restritiva de direitos;
d) a aplicação da medida de segurança, bem como a substituição da pena por medida ce segurança;e) a revogação da medida de segurança;
f) a desinternação e o restabelecimento da situação anterior;
g) o cumprimento de pena ou medida de segurança em outra Comarca;
h) a remoção do condenado na hipótese prevista no § 1? do art. 86 desta Lei;VI — zelar pelo correto cumprimento da pena e da medida de segurança;VII — inspecionar, mensalmente, os estabelecimentos penais, tomando providências psrs c adequado funcionamento e promovendo, quando for o caso, a apuração de responsabiiidaoe;



VIII — interditar, no todo ou em parte, estabelecimento penal que estiver funcionando em condições inadequadas ou com infringência aos dispositivos desta Lei;IX — compor e instalar o Conselho da Comunidade.
• Recurso do despacho homologatório do cálculo da penaVide nota ao art. 106 desta Lei.

C a p Itulo  IV 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 67. O Ministério Público fiscalizará a execução da pena e da medida de segurança, oficiando no processo executivo e nos incidentes da execução.
• Ausência de oportunidade de manifestação do Ministério Público

Nuiidade da decisão judicial: extinção da pena, pelo decurso do sursis, sem que o 
juiz tenha ouvido o Ministério Púbiico ívide nota ao art. 162 desta Lei).

• Doutrina
Renan Severo Teixeira da Cunha, O Ministério Público na execução penal, in Curso sobre a reforma penal, São Paulo, Saraiva, 1985, p. 180.

• Liquidação da pena
É obrigatória a audiência do MP ÍTJSP, RT 614/279).Art. 68. Incumbe, ainda, ao Ministério Público:I — fiscalizar a regularidade formal das guias de recolhimento e de internamento;II — requerer:

a) todas as providências necessárias ao desenvolvimento do processo executivo;
b) a instauração dos incidentes de excesso ou desvio de execução;c) a aplicação de medida de segurança, bem como a substituição da pena por medida de segurança;
d) a revogação da medida de segurança;e) a conversão de penas, a progressão ou regressão nos regimes e a revogação da suspensão condicional da pena e do livramento condicional;
f) a internação, a desinternação e o restabelecimento da situação anterior;III — interpor recursos de decisões proferidas pela autoridade judiciária, durante a execução. Parágrafo único. O órgão do Ministério Público visitará mensalmente os estabelecimentospenais, registrando a sua presença em livro próprio.

• Recurso
Agravo (art. 197 desta Lei).

C a p Itulo  V
DO CONSELHO PENITENCIÁRIO

Art. 69. 0 Conselho Penitenciário é órgão consultivo e fiscalizador da execução da pena.§ 1 ? 0 Conselho será integrado por membros nomeados pelo Governador do Estado, do Distrito Federal e dos Territórios, dentre professores e profissionais da área do Direito Penal, Processual Penal, Penitenciário e ciências correlatas, bem como por representantes da comunidade. A legislação federal e estadual regulará o seu funcionamento.§ 2? 0 mandato dos membros do Conselho Penitenciário terá a duração de quatro anos.Art. 70. Incumbe ao Conselho Penitenciário:I — emitir parecer sobre livramento condicional, indulto e comutação de pena;II — inspecionar os estabelecimentos e serviços penais;

III — apresentar, no primeiro trimestre de cada ano, ao Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, relatório dos trabalhos efetuados no exercício anterior;IV — supervisionar os patronatos, bem como a assistência aos egressos.
C a p It u lo  V I

DOS DEPARTAMENTOS PENITENCIÁRIOS

S e ç ã o  i
Do Departamento Penitenciário Nacionai'

Art. 71. O Departamento Penitenciário Nacional, subordinado ao Ministério da Justiça, é órgão executivo da Política Penitenciária Nacional e de apoio administrativo e financeiro do Consê- Iho Nacional de Política Criminal e Penitenciária.Art. 72. São atribuições do Departamento Penitenciário Nacional:I — acompanhar a fiel aplicação das normas de execução penal em todo o território nacionai';;II — inspecionar e fiscalizar periodicamente os estabelecimentos e serviços penais;III — assistir tecnicamente as unidades federativas na implementação dos princípios e regras estabelecidos nesta Lei;IV — colaborar com as unidades federativas, mediante convênios, na implantação de estafce- lecimentos e serviços penais;V — colaborar com as unidades federativas para a realização de cursos de formação de pessoal penitenciário e de ensino profissionalizante do condenado e do internado.Parágrafo único. Incumbem também ao Departamento a coordenação e supervisão dos est&- belecimentos penais e de internamento federais.
S e ç à o  ra

Do Departamento Penitenciário Locai

Art. 73. A legislação local poderá criar Departamento Penitenciário ou órgão similar, com s e  atribuições que estabelecer.Art. 74. O Departamento Penitenciário local, ou órgão similar, tem por finalidade supervisionar e coordenar os estabelecimentos penais da unidade da Federação a que pertencer.
S e ç ã o  Ifil

Da Direção e do Pessoal dos Estabelecimentos Pensiis

Art. 75. O ocupante do cargo de diretor de estabelecimento deverá satisfazer os seguintes requisitos:I — ser portador de diploma de nível superior de Direito, ou Psicologia, ou Ciências Sociais, ou Pedagogia, ou Serviços Sociais;II — possuir experiência administrativa na área;III — ter idoneidade moral e reconhecida aptidão para o desempenho da função.Parágrafo único. O diretor deverá residir no estabelecimento, ou nas proximidades, e dedics-rá tempo integral à sua função.Art. 76. O Quadro do Pessoal Penitenciário será organizado em diferentes cateocrias funcionais, segundo as necessidades do serviço, com especificação de atribuições relativas às funç-es de direção, chefia e assessoramento do estabelecimento e às demais funções.



r* ̂ .J7, A esco'ha d0 pessoa' administrativo, especializado, de instrução técnica e de vigilân- s A • V0C ?' preparação Proflssl°nal e antecedentes pessoais do candidato.HpnpnHo Z  ̂gresso do pessoal penitenciário, bem como a progressão ou a ascensão funcional dores em exercícioSOS 6Sp lcos de formaÇão- procedendo-se à reciclagem periódica dos servi-§ 2? No estabelecimento para mulheres somente se permitirá o trabalho de pessoal do sexo feminino, salvo quando se tratar de pessoal técnico especializado.
C a p ít u lo  VII 

DO PATRONATO

Art. 78. O Patronato público ou particular destina-se a prestar assistência aos alberqados e aos egressos (art. 26).Art. 79. Incumbe também ao Patronato:I — orientar os condenados à pena restritiva de direitos;, ~ fiscalizar 0 cumprimento das penas de prestação de serviço a comunidade e de limitação de fim de semana; ' .III - colaborar na fiscalização do cumprimento das condicões da suspensão e do livramento condicional.
• Fiscalização pela esposa do condenado

Inadmissibilidade (TJSP, RT 603/327).

C a p Itu lo  VIII 
DO CONSELHO DA COMUNIDADE

Art. 80. Haverá, em cada Comarca, um Conselho da Comunidade, composto, no mínimo f>or um representante de associação comercial ou industrial, um advogado indicado pela seção dá Ordem dos Advogados do Brasil e um assistente social escolhido pela Delegacia Seccional do Conselho Nacional de Assistentes Sociais.Parágrafo único. Na falta da representação prevista neste artigo, ficará a critério do juiz da execução a escolha dos integrantes do Conselho.Art. 81. Incumbe ao Conselho da Comunidade:I — visitar, pelo menos mensalmente, os estabelecimentos penais existentes na Comarca-II — entrevistar presos;III - apresentar relatórios mensais ao juiz da execução e ao Conselho Penitenciário;IV - diligenciar a obtenção de recursos materiais e humanos para melhor assistência ao preso ou internado, em harmonia com a direção do estabelecimento.
Título IV

DOS ESTABELECIMENTOS PENAIS

C a p ítu lo  I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 82. Os estabelecimentos penais destinam-se ao condenado, ao submetido à medida de segurança, ao preso provisório e ao egresso.

§ 1? A mulher será recolhida a estabelecimento próprio e adequado à sua condição pessoal.§ 2? O mesmo conjunto arquitetônico poderá abrigar estabelecimentos de destinação diversa desde que devidamente isolados.. Vide art. 5.°, XLVIll, da CF.

Art. 83. O estabelecimento penal, conforme a sua natureza, deverá contar em suas dependências com áreas e serviços destinados a dar assistência, educação, trabalho, recreação e prática esportiva.Parágrafo único. Haverá instalação destinada a estágio de estudantes universitários.Art. 84. O preso provisório ficará separado do condenado por sentença transitada em julgado.§ 1? O preso primário cumprirá pena em seção distinta daquela reservada para os reincidentes.§ 2? O preso que, ao tempo do fato, era funcionário da Administração da Justiça Criminal ficará em dependência separada.Art. 85. O estabelecimento penal deverá ter lotação compatível com a sua estrutura e finalidade.Parágrafo único. O Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária determinará o limite máximo de capacidade do estabelecimento, atendendo a sua natureza e peculiaridades.Art. 86. As penas privativas de liberdade aplicadas pela Justiça de uma unidade federativa podem ser executadas em outra unidade, em estabelecimento local ou da União.§ 1? A União Federal poderá construir estabelecimento penal em local distante da condenação para recolher, mediante decisão judicial, os condenados à pena superior a quinze anos, quando a medida se justifique no interesse da segurança pública ou do próprio condenado.§ 2? Conforme a natureza do estabelecimento, nele poderão trabalhar os liberados ou egressos que se dediquem a obras públicas ou ao aproveitamento de terras ociosas.
• Remoção do presidiário para cumprimento de pena em outro Estado

A decisão do Juiz não é medida simplesmente administrativa. Envolve carga juris- 
dicional, dela cabendo agravo (TJSP, RT 616/281).

C apítulo  II 
DA PENITENCIÁRIA

Art. 87. A Penitenciária destina-se ao condenado à pena de reclusão, em regime fechado;Art. 88. O condenado será alojado em cela individual que conterá dormitório, aparelho sanitário e lavatório.Parágrafo único. São requisitos básicos da unidade celular:
a) salubridade do ambiente pela concorrência dos fatores de aeração, insolação e condiciô namento térmico adequado à existência humana;
b) área mínima de seis metros quadrados.Art. 89. Além dos requisitos referidos no artigo anterior, a penitenciária de mulheres poderá ser dotada de seção para gestante e parturiente e de creche com a finalidade de assistir ao menor desamparado cuja responsável esteja presa.Art. 90. A penitenciária de homens será construída em local afastado do centro urbano a distância que não restrinja a visitação.

C ap ítulo  III
DA COLÔNIA AGRÍCOLA, INDUSTRIAL OU SIMILAR

Art. 91. A Colônia Agrícola, Industrial ou similar destina-se ao cumprimento da pena em regime semi-aberto.



Art. 92. 0 condenado poderá ser alojado em compartimento coletivo, observados os requisitos da letra a do parágrafo único do art. 88 desta Lei.Parágrafo único. São também requisitos básicos das dependências coletivas:
a) a seleção adequada dos presos;
b) o limite de capacidade máxima que atenda os objetivos de individualização da pena.

C a p ít u lo  IV  DA CASA DO ALBERGADO
Art. 93. A Casa do Albergado destina-se ao cumprimento de pena privativa de liberdade, em regime aberto, e da pena de limitação de fim de semana.Art. 94. 0 prédio deverá situar-se em centro urbano, separado dos demais estabelecimentos, e caracterizar-se pela ausência de obstáculos físicos contra a fuga.Art. 95. Em cada região haverá, pelo menos, uma Casa do Albergado, a qual deverá conter, além dos aposentos para acomodar os presos, local adequado para cursos e palestras.Parágrafo único. 0 estabelecimento terá instalações para os serviços de fiscalização e orientação dos condenados.

C a p It u lo  VDO CENTRO DE OBSERVAÇÃO
Art. 96. No Centro de Observação realizar-se-ão os exames gerais e o criminológico, cujos resultados serão encaminhados à Comissão Técnica de Classificação.Parágrafo único. No Centro poderão ser realizadas pesquisas criminológicas.Art. 97. O Centro de Observação será instalado em unidade autônoma ou em anexo a estabelecimento penal.Os exames poderão ser realizados pela Comissão Técnica de Classificação na falta do Centro de Observação.

C ap ít u lo  VIDO HOSPITAL DE CUSTÓDIA E TRATAMENTO PSIQUIÁTRICO
Art. 99. 0 Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico destina-se aos inimputáveis e se- mi-imputáveis referidos no art. 26 e seu parágrafo único do Código Penal.Parágrafo único. Aplica-se ao Hospital, no que couber, o disposto no parágrafo único do art. 88 desta Lei.

• Cumprimento de medida de segurança em cadeia pública por falta de vaga
Inadmissibilidade (TJSP, RT 608/3251.Art. 100. O exame psiquiátrico e os demais exames necessários ao tratamento são obrigatórios para todos os internados.Art. 101. 0 tratamento ambulatorial, previsto no art. 97, segunda parte, do Código Penal,

será realizado no Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico ou em outro local com dependência médica adequada.

C ap ítulo  VII DA CADEIA PÚBLICA
Art. 102. A Cadeia Pública destina-se ao recolhimento de presos provisórios.Art. 103. Cada Comarca terá, pelo menos, uma Cadeia Pública a fim de resguardar o interesse da Administração da Justiça Criminal e a permanência do preso em local próximo ao seu meio social e familiar.Art. 104. O estabelecimento de que trata este Capítulo será instalado próximo de centro urbano, observando-se na construção as exigências mínimas referidas no art. 88 e seu parágrafo único desta Lei.

Título V
DA EXECUÇÃO DAS PENAS EM  ESPÉCIE

C a p í t u l o  IDAS PENAS PRIVATIVAS DE LIBERDADE
o Vide arts. 33 e s. do CP.

SéÇÀO I 
Disposições Gerais

Art. 105. Transitando em julgado a sentença que aplicar pena privativa de liberdade, se o réu estiver ou vier a ser preso, o juiz ordenará a expedição de guia de recolhimento para a execução.. Vide arts. 596, 597, 318 e 492, II, a, do CPP.• Sentença com trânsito em julgado
Ocorre quando: a) não é admissível recurso ordinário (cujo efeito é suspensivo! 
contra ela; b) decorreu o prazo legal sem interposição do recurso ordinário (cujo 
efeito ê suspensivo) contra ela; c) decididos os recursos ordinários (cujo efeito é 
suspensivo) interpostos contra ela (Espínola Filho, Código de Processo Penal brasileiro anotado. Rio de Janeiro, Borsoi, 1959, VII/296, n. 1.404 e 1.405).• Diferença entre sentença transitada em julgado e coisa julgada
Como ensina EspInola Filho, "o que diferencia o caso julgado, ou seja, a sentença 
com trânsito em julgado, da coisa julgada, é ser mister, para ter-se esta, que, con
tra a decisão, não caiba mais recurso de espécie alguma, ordinário ou extraordiná
rio; ao passo que há caso juigado, passa em julgado a sentença, quando pode ser 
executada, se bem seja ainda suscetível de impugnação por meio de recurso de 
caráter extraordinário, sem efeito suspensivo, por já se terem esgotado, ou não 
mais se poderem usar, os recursos ordinários admitidos”(Código de Processo Penal brasileiro anotado, Rio de Janeiro, Borsoi, 1959, VII/296, n. 1.̂ 04 e 1.405Í.• Quando se inicia a competência do juiz da execução
Com a prisão do condenado (TJSP, RT 615/260). No caso do sursis, após a au
diência admonitória (TJSP, RT 615/260).



•  Doutrina

Ademar Raimundo da Sil va, A  coisa julgada penai, in Estudos jurídicos em homenagem à Faculdade de Direito da Bahia, São Paulo, Saraiva, 1981, p. 73; Lúcia 
Maria Casalide Oliveira, Das penas privativas de Uberdade, in Curso sobre a reforma penal, São Paulo, Saraiva, 1985, p. 210; Ada Pellegrini Grinover, Eficácia e autoridade da sentença penal, São Paulo, Revista dos Tribunais, 1978.Art. 106. A guia de recolhimento, extraída pelo escrivão, que a rubricará em todas as folhas e a assinará com o juiz, será remetida à autoridade administrativa incumbida da execução e conterá-I — o nome do condenado;II - a sua qualificação civil e o número do registro geral no órgão oficial de identificação;III - o inteiro teor da denúncia e da sentença condenatória, bem como certidão do trânsito em julgado; ̂  ̂informação sobre os antecedentes e o grau de instrução;V — a data da terminação da pena;VI — outras peças do processo reputadas indispensáveis ao adequado tratamento penitenciário.§ 1? Ao Ministério Público se dará ciência da guia de recolhimento, i 2? A guia de recolhimento será retificada sempre que sobrevier modificação quanto ao início da execução, ou ao tempo de duração da pena.5 3. Se o condenado, ao tempo do fato, era funcionário da Administração da Justiça Criminal, far-se-á, na guia, menção dessa circunstância, para fins do disposto no § 2? do art 84 desta Lei.

• Expedição da carta de guia antes do trânsito em julgado da santença con
denatória
Inadmissibilidade (RT 540/3021. Não basta para a expedição, entretanto, o sim
ples trânsito em juigado da sentença condenatória, exigindo-se que o réu esteja 
preso ou venha a sê-lo (TJSP, RT 544/343 e 555/337).

• Juiz que se recusa a determinar a expedição da carta de guia
Cabimento de correição parcial (TACrimSP, RT 549/343).

•  Recurso do despacho que homologa a liquidação da pena (roteiro, cálculo)
Há duas posições:
1?) Cabe agravo em execução (LEP, art. 197). Nesse sentido: RCrim 447.625, 8.“ 
Câm. TACrimSP, em 18.9.86 -  v. un. -  Rei Juiz Renato Mascarenhas; CPar 
441.985, 8.‘ Câm. TACrimSP, em 18.9.86 -  v. un. — Rei. Juiz Siiva Pinto• RT 
614/279.
2?) O despacho é irrecorrivel. A 3a Câm. TACrimSP, -no RCrim 447.631, em 
21.10.86 - v. un. -  decidiu que "o roteiro elaborado para registro do dia do tér
mino das penas privativas de Uberdade não constitui incidente da execução, a re
clamar a instauração de processo jurisdicional com as garantias do contraditório e 
ampla defesa". Na oportunidade, o então Juiz Dante Busana, reiator, afirmou que 
"a elaboração do questionado roteiro ou cálculo constitui providência ordinária, 
de natureza puramente administrativa, que não encerra controvérsia e não recla
ma, composição jurisdicional. Do despacho que o aprova ou o homologa nenhum 
recurso é cabível".Art. 107. Ninguém será recolhido, para cumprimento de pena privativa de liberdade sem a jia expedida pela autoridade judiciária.§ 1? A autoridade administrativa incumbida da execução passará recibo da guia de recolhimento, para juntá-la aos autos do processo, e dará ciência dos seus termos ao condenado.§ 2? As guias de recolhimento serão registradas em livro especial, segundo a ordem cronológica do recebimento, e anexadas ao prontuário do condenado, aditando-se, no curso da execução, o cálculo das remições e de outras retificações posteriores.

• Carta de guia
A denominação", ensina Espíhola Filho, "dá a idéia de sua precipua finalidade, 
porquanto é ela que serve de guia para os executores da condenação " Código dé

Processo Penal brasileiro anotado, Rio de Janeiro, Borsoi, 1959, VU/386 
n. 1.418).

• Recibo da carta de guia
"As cartas de guia são confeccionadas", explica Espínola Filho, " n o r m a l m e n t e  

após a prisão do sentenciado, e enviadas, direta e autonomamente, pelo juiz, ao 
diretor do estabelecimento penitenciário; este acusa o recebimento enviando'por 
mensageiro ou pelo correio, o recibo, ou oficio, que o pode substituir" íCódigo de Processo Penal brasileiro anotado, Rio de Janeiro, Borsoi, 1959 VII/403 
n. 1.421).

• Registro da carta de guia em livro próprio
Visa a possibilitar anotações provenientes de modificações, aditamentos etc. no 
transcorrer da execução das sanções impostas ao condenado.

• Expedição da carta d e  guia no "sursis"
Quando da realização da audiência de advertência (TJSP, RT 615/260).Art. 108. O condenado a quem sobrevier doença mental será internado em Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico.Art. 109. Cumprida ou extinta a pena, o condenado será posto em liberdade, mediante alvará do juiz, se por outro motivo não estiver preso.

SeçAo II
Dos Regimes

Art. 110. O juiz, na sentença, estabelecerá o regime no qual o condenado iniciará o cumprimento da pena privativa de liberdade, observado o disposto no art. 33 e seus parágrafos do Código Penal.
• Doutrina

DamAsio £ de Jesus e outros. Curso sobre a reforma penal, São Pauto, Saraiva, 
1985, p. 213.Art. 111. Quando houver condenação por mais de um crime, no mesmo processo ou em processos distintos, a determinação do regime de cumprimento será feita pelo resultado da soma ou unificação das penas, observada, quando for o caso, a detração ou remição.

• Progressão por "saltos"
O condenado não pode ser transferido do regime fechado para o aberto, direta
mente, sem passar pelo semi-aberto (TJSP, RJTJSP 99/472 e RT 610/338■ TA
CrimSP, RT 615/312).Parágrafo único. Sobrevindo condenação no curso da execução, somar-se-á pena ao restante da que está sendo cumprida, para determinação do regime.

• Recurso
Da decisão sobre unificação de penas, nos termos do art. 75, § 1?, do CP, cabe 
agravo, previsto no art. 197 da LEP (TJSP, RT 602/331; AE446.425, 8.’ Câm. TA
CrimSP, em 4.9.86).

• Oportunidade da unificação do art. 75, i  1?, do CP
a) Pode ser desde logo apreciada, /.e., desde o início do cumprimento da pena 
(TJSP, RT 603/324, 606/297, 609/324 e 610/308; BMJTACrimSP 33/8, n. 20).
h) Só pode ser apreciada após o condenado cumprir os trinta anos de prisão 
(TJSP, RT 609/292).

• Unificações ds penas dos arts. 71 e 75, 5 1?, do CP
Distinção /RT 604/339).



Art. 112. A pena privativa de liberdade será executada em forma progressiva, com a transferência para regime menos rigoroso, a ser determinada pelo juiz, quando o preso tiver cumprido ao menos um sexto da pena no regime anterior e seu mérito indicar a progressão.Parágrafo único. A decisão será motivada e precedida de parecer da Comissão Técnica de Classificação e do exame criminológico, quando necessário.
• Recurso da decisão sobre a progressão

Agravo; art. 197 desta Lei /BMJTACrimSP 32/9, n. 23).
o Doutrina

Marino Falcão, Aspectos da recente reforma penal, RJTJSP 96/22, n. 5.Art. 113. 0 ingresso do condenado em regime aberto supõe a aceitação de seu programa e das condições impostas pelo juiz.
• "Habeas corpus"

Ê meio idôneo à pretensão de obtenção de prisão-albergue fRT 548/338).
• Crime referente a entorpecentes

Admite a prisão-albergue, desde que satisfeitas as suas condições /'RT 542/320, 
564/312, 566/299, 578/302 e 603/333; STF, RT 580/461 e 579/445; RTJ 114/758; 
RHC 62.948, DJU 27.9.85, p. 16609; Alípio Silveira, Prisão-albergue e regime se- mi-aberto, São Paulo, Brasilivros Ed., 11/394. Contra, no sentido dà incompatibili
dade: TACrimSP, RT 533/346, 539/311, 573/366 e 577/459; há acórdão nesse 
sentido do STF, RHC 69.354, DJU 22.4.83, p. 4996. Cremos que só a natureza do 
delito não impede a prisão-albergue. 0 STF, contudo, entende que "a infração, 
por sua natureza, leva à recusa da prisão-albergue" (FtECrim 11.384, SP, 1f Tur
ma, em 11.11.86, v. un., fíel. Min. Oscar Corrêa, DJU 12.12.86).

•  Juiz que, após conceder a prisão-albergue, a revoga
Inadmissibilidade, uma vez que se trata de interlocutória mista (TACrimSP RT 
559/360).

• Recurso da decisão sobre prisão-albergueVide nota ao art. 593 do CPP.
• Prisão civil

Inadmissível a concessão de prisão-albergue.
• Doutrina

Cláudio Lemos Fonteles, Considerações em torno da prisão-albergue, RCPDF 
43/15, 1981; Irene Batista Murad, Prisão-albergue, São Paulo, CortezEd., 1984.Art. 114. Somente poderá ingressar no regime aberto o condenado que:I — estiver trabalhando ou comprovar a possibilidade de fazê-lo imediatamente;II — apresentar, pelos seus antecedentes ou pelo resultado dos exames a que foi submetido, fundados indícios de que irá ajustar-se, com autodisciplina e senso de responsabilidade, ao novo regime.Parágrafo único. Poderio ser dispensadas do trabalho as pessoas referidas no art. 117 destaLei.Art. 115. O juiz poderá estabelecer condições especiais para a concessão de regime aberto, sem prejuízo, das seguintes condições gerais e obrigatórias:I — permanecer no local que for designado, durante o repouso e nos dias de folga;II — sair para o trabalho e retornar, nos horários fixados;III — não se ausentar da cidade onde reside, sem autorização judicial;IV — comparecer a juízo, para informar e justificar as suas atividades, quando for determinado.Art. 116. 0 juiz poderá modificar as condições estabelecidas, de ofício, a requerimento do Ministério Público, da autoridade administrativa ou do condenado, desde que as circunstâncias assim o recomendem.

Art. 117. Somente se admitirá o recolhimento do beneficiário de regime aberto em residência particular quando se tratar de:I — condenado maior de setenta anos;II — condenado acometido de doença grave;III — condenada com filho menor ou deficiente físico ou mental;IV — condenada gestante.
• Cumprimento da prisão-albergue domiciliar em local diverso da condena

ção
Já se admitiu (TJSP, RT 545/314).

• Quando não há casa do albergado para cumprimento da pena em regime 
aberto
al cumprimento da pena em regime de prisão domiciliar: HC 141.308, 5.* Câm. 
TACrimSP, 30.4.85, BMJTACrimSP 25/6 e 37/10; JTACrimSP 87/104.
b) cumprimento da pena em regime fechado: BMJTACrimSP 29/20, n. 50; 30/5, 
n. 12; 32/24, n. 63; 35/20, n. 55 (Juiz Dante Busana); JTACrimSP 86/408. 
Entendemos correta a posição a.Art. 118. A execução da pena privativa de liberdade ficará sujeita à forma regressiva, com a transferência para qualquer dos regimes mais rigorosos, quando o condenado:I — praticar fato definido como crime doloso ou falta grave;II — sofrer condenação, por crime anterior, cuja pena, somada ao restante da pena em execução, torne incabível o regime (art. 111).§ 1 ? O condenado será transferido do regime aberto se, além das hipóteses referidas nos incisos anteriores, frustrar os fins da execução ou não pagar, podendo, a multa cumulativamente imposta.§ 2° Nas hipóteses do inciso I e do parágrafo anterior, deverá ser ouvido, previamente. O’ condenado.

c Benefício já revogado duas vezes
Inadmissibilidade da terceira concessão (TJSP, RT 616/323).

• Condenação durante a prisão-albergue peia prática de crime anterior
Se a sentença anterior, que concedeu a prisão-albergue, vincula a nova sentença 
ou o juiz da nova condenação, não vinculado ao pronunciamento anterior, pods 
aplicar ao réu o regime fechado:
a) o juiz da nova decisão fica vinculado à sentença anterior. Como já foi decidido, 
"se o réu está cumprindo outras penas no regime de prisão-albergue, não pode o 
juiz prolator da condenação ordenar seu imediato recolhimento a presidio fecha
do", "pois estaria, por via indireta, suspendendo o regime"(JTtKCnmSP 82/114).b) o juiz da nova decisão não está vinculado à sentença anterior, podendo aplicar 
ao réu o regime fechado: HC 154.230, 8? Câm. TACrimSP, em 25.9.86 — v. un.
— Rei. Juiz Manoel Carlos.
Entendemos correta a posição b.Art. 119. A legislação local poderá estabelecer normas complementares para o cumprimento da pena privativa de liberdade em regime aberto (art. 36, § 1?, do Código Penal).

S ecAo UI 
Das Autorizações de Saida

Subseção I Da permissão ds saída
Art. 120. Os condenados que cumprem pena em regime fechado ou semi-aberto e os presos



provisórios poderão obter permissão para sair do estabelecimento, mediante escolta, quando ocorrer um dos seguintes fatos:I — falecimento ou doença grave do cônjuge, companheira, ascendente, descendente ou irmão;II — necessidade de tratamento médico (parágrafo único do art. 14).Parágrafo único. A permissão de saída será concedida pelo diretor do estabelecimento onde se encontra o preso.
• Doutrina

Lúcia Maria Casau de Oliveira, Das autorizações de salda, in Curso sobre a reforma penal, São Paulo, Saraiva, 1985, p. 217.
Art. 121. A permanência do preso fora do estabelecimento terá a duração necessária à finali- da saída.

Subseção II Da saída temporária
Art. 122. Os condenados que cumprem pena em regime semi-aberto poderão obter autorização para saída temporária do estabelecimento, sem vigilância direta, nos seguintes casos:I — visita à família;II — freqüência a curso supletivo profissionalizante, bem comò de instrução do segundo grau ! superior, na Comarca do Juízo da Execução; . -III — participação em atividades que concorram para o retorno ao convívio social.Art. 123. A autorização será concedida por ato motivado do juiz da execução, ouvidos o Mi-10 Público e a administração penitenciária, e dependerá da satisfação dos seguintes requisi-
! — comportamento adequado;11 — cumprimento mínimo de um sexto da pena, se o condenado for primário, e um quarto, se reincidente;III — compatibilidade do benefício com os objetivos da pena.Art. 124. A autorização será concedida por prazo não superior a sete dias, podendo ser renovada por mais quatro vezes durante o ano.Parágrafo único. Quando se tratar de freqüência a curso profissionalizante, de instrução de segundo grau ou superior, o tempo de saída será o necessário para o cumprimento das atividades discentes.Art. 125. 0 benefício será automaticamente revogado quando o condenado praticar fato definido como crime doloso, for punido por falta grave, desatender as condições impostas na autorização ou revelar baixo grau de aproveitamento do curso.Parágrafo único. A recuperação do direito à saída temporária dependerá da absolvição no processo penal, do cancelamento da punição disciplinar ou da demonstração do merecimento do condenado.

Seçào IV  
Da Remição

Art. 126. 0 condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semi-aberto poderá remir, pelo trabalho, parte do tempo de execução da pena.• Trabalho prestado durante prisão provisória
Entendeu o TJMG ser inadmissível a remição /RT 617/337).

• Retioatividade ca tei 
Eitsr,demos que a rcrma do art. 126 rstrc&ge, nos termos do art 2t. zsréçrafcD 
único, do CP, atcaxsndo o trabalho reaBeaoo antes de entrar em vigera L£P. Neo 
mesmo sentido: D.auíso £ de Jesus e ouzrss. Curso sobre a reforns-ssiv Ssíd 
Paufo, Saraiva, 1SSS. ?- 200; Rui Carl os Mxs-mdo Al vim. Execução psmt o direc
to è execução ge ç&va, RT 606/293, n~ Contra: Renan Sevf-c :.~zspa oaa 
CitetA. in Damãsc £. zeJesus e outros. Corso sobre a reforma pensL SSt Pauto., 
Sarava, 1985, p. -3i. 201 e 202; RT 617/337.§ 1? A contsgem do tempo psrs o fim deste artigo sssé feita à razão de um os ae •zena pear uss de trabalho. '§ 2? O preso sjjpossibiOtado oe prosseguir no trabalho, por acidente, continuas EasTeScsae*- 3s com a remição, <:-'

I  3? A remição será deciarecs ceio juiz da execuçãc, aavido o Ministério Púbica.

o Requisitos
Não basta o trãbato esporádico, ocasiors_ Deve ser trabalho efsnvz. ssn cawuu 
conhecimento ázs dss trabalhados (TJSPr 3T 616/3231.• Doutrina
Dawâsio E. deJesjS e outros. Curso scfcrs 3 reforma penal, São Pasât, Saraiva, 
1SSS; Rui Carlcs Machado Al vim, Execz.-çsa penal: o direito à exezzzãz da pe.rsa, RT 606/286.Art. 127. 0 ccrdenado que fer punido por falta grave osrderá o direito ao terrc.-STTido, ca»- meçando o novo período a partê cs esta da infração Giscoünar.~ Art. 128. 0 tempo remido ssré computado para a csrosssão de livramento caidcsnal e-im- rsutío. _■ - Art. 129. A asítoridade admnsuctiva encaminhará' mensalmente ao Juízo às rsssção c=é- pa do registro de todos os concsrsccs que estejam trscahando e dos dias de U323hc oe cacoa um deles.Parágrafo úrico. Ao corrârafc aar-se-á relação ce ssus dias remidos.• "Habeas corpus”
Meio inidôneo è sorsaação da remição ITAQimSP, BMJTACrimSr' À t. rt. 131Art. 130. Ccrsíitui o crime de art. 299 do Código Psrsl declarar ou atestar tbsh-tsits press- 

■scSo de serviço para fim de irs~ir pedido de remição.
SeCÃor V 

Do Livramenc Zsndiciarsmt

Art. 131. O ívramento condccnal poderá ser ccr.csciao pelo juiz da execuçsp rr=sn:es;ns requisitos do art. 33, incisos e pariçrefo único, do Cóctçc Psnal, ouvidos o Minisátc -Iclíco «o Conselho Penitercario.
• Competência

Juiz da Execução :L£P, art. 66, III, e RT 554/257A
• Parecer do Co-rssiíio Penitenciário

O Svramento serrente se concede medsrss parecer do Conseiriz ̂ sotsndàrao, 
ar/ido o diretor za estabelecimento em zr.is está ou tenha estaz-z r zsrtsr.c:scrD. 
z irr,prescindas' z zerecer do Consethc litenciário, pelo que z uz ~so pesse . conceder o benerdo sem a sua manifsszacSo. embora a ela não ra:e assmto < ̂ i 
521/4621. No Essco de São Paulo, o CcnseJho Penitenciário fo; ô s-izado essa 
Lei n. 3.121, ce Z.3.55, com a altersese sa Lei n. 3.165, de 25 x  szamerer 3o 
mesmo ano. ê -zerreosto de professores z>s Direito, de Mediczs -fS3- cs “i,r 
çuiatria, de acrzçsdos e representantes zrz> Ministério Público.



• Suspensão dos direitos políticos Vide nota ao art. 156 desta Lei.
• Doutrina

Domingos HenriqueLeal Braune, Livramento condicional, RCPDF 41/33; Angéli
ca de Magalhães Hugueney, 0 livramento condicional, RCPDF 39/77; Rogério 
Lauria Tucci, Livramento condicional, RT 544/293 e RF 273/111; Celso Delman- 
to. Direitos públicos subjetivos do réu no Código Penal, RT 554/466; Francisco 
César Pinheiro Rodrigues, Recuperação e livramento condicional, RT 577/475; 
Lúcia Maria Casali de Oliveira, Do livramento condicional, in Curso sobre a reforma penal, São Paulo, Saraiva, 1985, p. 218; Antônio Carlos dos Santos Bitten
court e SlL-vio Roberto Mello Moraes, Do pedido de livramento condicional — 
Possibilidade de ser pleiteado perante o juízo singular prolator da sentença conde- 
natória, como medida cautelar, RT 612/277.Art. 132. Deferido o pedido, o juiz especificará as condições a que fica subordinado o livramento.§ 1 ? Serão sempre impostas ao liberado condicional as obrigações seguintes:

a) obter ocupação licita, dentro de prazo razoável se for apto para o trabalho;
b) comunicar periodicamente ao juiz sua ocupação;c) não mudar do território da Comarca do Juízo da Execução, sem prévia autorização deste.§ 2? Poderão ainda ser impostas ao liberado condicional, entre outras obrigações, as seguintes:s) não mudar de residência sem comunicação ao juiz e à autoridade incumbida da observação cautelar e de proteção;
b) recolher-se à habitação em hora fixada;c) não freqüentar determinados lugares. ■ •Art. 133. Se for permitido ao liberado residir fora da Comarca do Juízo da Execução, reme- ter-se-á cópia da sentença do livramento ao juízo do lugar para onde ele se houver transferido e à autoridade incumbida da observação cautelar e de proteção. -Art. 134. 0 liberado será advertido da obrigação de apresentar-se imediatamente às autoridades referidas no artigo anterior.Art. 135. Reformada a sentença denegatória do livramento, os autos baixarão ao Juízo da Execução, para as providências cabíveis.Art. 136. Concedido o benefício, será expedida a carta de livramento com a cópia integral da sentença em duas vias, remetendo-se uma à autoridade administrativa incumbida da execução e outra ao Conselho Penitenciário.Art. 137. A cerimônia do livramento condicional será realizada solenemente no dia marcado pelo presidente do Conselho Penitenciário, no estabelecimento onde está sendo cumprida a pena, observando-se o seguinte:I — a sentença será lida ao liberando, na presença dos demais condenados, pelo presidente do Conselho Penitenciário ou membro por ele designado, ou, na falta, pelo juiz;II — a autoridade administrativa chamará a atenção do liberando para as condições impostas na sentença de livramento;III — o liberando declarará se aceita as condições.5 1? De tudo, em livro próprio, será lavrado termo subscrito por quem presidir a cerimônia e pelo liberando, ou alguém a seu rogo, se não souber ou não puder escrever.§ 2? Cópia desse termo deverá ser remetida ao juiz da execução.ArL 138. Ao sair o liberado do estabelecimento penal, ser-lhe-á entregue, além do saldo de seu pecúlio e do que lhe pertencer, uma caderneta, que exibirá à autoridade judiciária ou administrativa, sempre que lhe for exigida.§ 1? A caderneta conterá:a) a identificação do liberado;
b) o texto impresso do presente Capítulo;c) as condições impostas.§ 2. Na falta de caderneta, será entregue ao liberado um salvo-conduto, em que constem as

condições do livramento, podendo substituir-se a ficha de identificação ou o seu retrato peia descrição dos sinais que possam identificá-lo. '§ 3? Na caderneta e no salvo-conduto deverá haver espaço para consrçnsr-se o cumnrimsn. to das condições referidas no art. 132 desta Lei.Art. 139. A observação cautelar e a proteção realizadas por serviço sccfel penitenciário Patronato ou Conselho da Comunidade terão a finalidade de:I — fazer observar o cumprimento das condições especificadas na serttsr.cs concessiva do benefício;II - proteger o beneficiário, orientando-o na execução de suas obrigícões s auxiliando-o na obtenção de atividade laborativa.Parágrafo único. A entidade encarregada da observação cautelar e c= protscão do liberado apresentará relatório ao Conselho Penitenciário, para efeito da representação prevista nos ars. 143 e 144 desta Lei.Art. 140. A revogação do livramento condicional dar-se-á nas hipóteses cnsvistas nos a— 86 e 87 do Código Penal. .Parágrafo único. Mantido o livramento condicional, na hipótese da revcçacão facultativa o juiz deverá advertir o liberado ou agravar as condições.Art. 141. Se a revogação for motivada por infração penal anterior à vigência do liyrcmersj, computar-se-á como tempo de cumprimento da pena o período de prova, s=tggpermitida, paras concessão de novo livramento, a soma do tempo das duas penas. '. :Art. 142. No caso de revogação por outro motivo, não se computará na cena o tempo em que esteve solto o liberado, e tampouco se concederá, em relação à mesma ;ers._ .novo livra mercaArt. 143. A revogação será decretada a requerimento do Ministério Púfe&c?,, mediante representação do Conselho Penitenciário, ou de ofício, pelo juiz, ouvido o libe-sce.• Audiência do liberado
A revogação do livramento condicional está subordinada è suciéncia do íib̂ rŝ o /RT 511/402, 550/331 e 609/353).

• Recurso
a) antes da reforma penal de 1984
Da decisão que revoga o livramento condicional cabe recurso sm sentido estrito 
{art. 581, XII, deste Código). Indeferido o requerimento de rr/Gcacao, cabeapeb- 
ção, nos termos do art. 593, II, deste Código (Aoa Pellegri<ii CfítfWVER, A nova 'ei processual penal, São Paulo, Revista dos Tribunais, 1977, p. ícSi.
b) na reforma penal de 1984 Vide art. 197 da LEP.Art. 144. 0 juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público, ou rrecfsme representado do Conselho Penitenciário, e ouvido o liberado, poderá modificar as concrcí6s sspecificsdas rs sentença, devendo o respectivo ato decisório ser lido ao liberado por uma cas acsraridades ou funcionários indicados no inciso I do art. 137 desta Lei, observado o disposto nas incisos II e III e I11? e 2? do mesmo artigo.Art. 145. Praticada pelo liberado outra infração penal, o juiz poderá orásrar s sua prisão, o.1- vidos o Conselho Penitenciário e o Ministério Público, suspendendo o  cursa c g  ihvramenío condicional. cuja revogação, entretanto, ficará dependendo da decisão final.• Audiência do Conselho Penitenciário
A omissão não constitui constrangimento ilegal /RT 512.'£17L• Efeito da prática de novo crime
A revogação não ê automática. Deve o juiz aguardar a nct2 z&~isão. No sentm 
do texto: TACrimSP, RT 469/367.Art. 146. O juiz, de ofício, a requerimento do interessado, do Minisíé~o rúriiico ou rrecâns representação do Conselho Penitenciário, julgará extinta a pena privativa úe Tcerrade, se exsi3‘ d prazo do livramento sem revogação.



C a p ít u lo  II
DAS PENAS RESTRITIVAS DE DIREITO

'■ f -• Vide arts. 43 e s. do CP.
S e ç ã o  I

Disposições Gerais

Art. 147. Transitada em julgado a sentença que aplicou a pena restritiva de direitos, o juiz da execução, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, promoverá a execução, podendo, para tanto, requisitar, quando necessário, a colaboração de entidades públicas ou solicitá-la a particulares. • Doutrina
Lilia na Buff de Souza e Silva, Trabalho sobre as penas restritivas de direito no âm
bito da execução, in Curso sobre a reforma penal, São Paulo, Saraiva, 1985, p. 221.Art. 148. Em qualquer fase da execução, poderá o juiz, motivadamente, alterar a forma de cumprimento das penas de prestação de serviços à comunidade e de limitação de fim de semana, ajustando-as às condições pessoais do condenado e às características do estabelecimento, da entidade ou do programa comunitário ou estatal.

■ S e ç ã o  II
Da Prestação de Serviços à Comunidade

• Vide art. 46 do CP.
Art. 149. Caberá ao juiz da execução:I — designar a entidade ou programa comunitário ou estatal, devidamente credenciado ou convencionado, junto ao qual o condenado deverá trabalhar gratuitamente, de acordo com as suas aptidões;II — determinar a intimação do condenado, cient'rficando-o da entidade, dias e horário em que deverá cumprir a pena;III — alterar a forma de execução, a fim de ajustá-la às modificações ocorridas na jornada de trabalho. ri§ 1? O trabalho terá a duração de oito horas semanais e será realizado aos sábados, domingos e feriados, ou em dias úteis, de modo a não prejudicar a jornada normal de trabalho, nos horários estabelecidos pelo juiz.§ 2? A execução terá início a partir da data do primeiro comparecimento.Art. 150. A entidade beneficiada com a prestação de serviços encaminhará mensalmente, ao juiz da execução, relatório circunstanciado das atividades do condenado, bem como, a qualquer tempo, comunicação sobre ausência ou falta disciplinar.

•  Doutrina
Valdir S znick, A pena de trabalho e suas características, RJTJSP 95/26.

S e ç ã o  III
Da Limitação de Fim de Semana

• Vide art. 48 do CP.
Art. 151. Caberá ao juiz da execução determinar a intimação do condenado, cientificando-o do local, dias e horário em que deverá cumprir a pena.Parágrafo único. A execução terá início a partir da data do primeiro comparecimento.

Art. 152. Poderão ser ministrados ao condenado, durante o tempo de permanência, cursc=: = palestras, ou atribuídas atividades educativas.Art. 153. O estabelecimento designado encaminhará, mensalmente, ao juiz da execução relatório, bem assim comunicará, a qualquer tempo, a ausência ou falta disciplinar do condenácb.
S eç ã o  kV

Da Interdição Temporária de Diretor

• Vide art. 47 do CP.
Art. 154. Caberá ao juiz da execução comunicar à autoridade competente a pena aplicas-, determinada a intimação do condenado.§ 1? Na hipótese de pena de interdição do art. 47, inciso I, do Código Penal, a autoridade ci— verá, em vinte e quatro horas, contadas do recebimento do ofício, baixar ato, a partir do qia‘» execução terá seu início.§ 2? Nas hipóteses do art. 47, incisos II e III, do Código Penal, o Juízo da Execução dete—iV nará a apreensão dos documentos, que autorizam o exercício do direito interditado.Art. 155. A autoridade deverá comunicar imediatamente ao juiz da execução o descump-í- mento da pena.Parágrafo único. A comunicação prevista neste artigo poderá ser feita por qualquer prejirí- cado.

C ap ítulo  32
DA SUSPENSÃO CONDICIOfvUi

s Doutrina
Liliana Buff de Souza e Silva, Trabalho sobre o sursis perante a LEP, in Curso s> bre a reforma penal, São Paulo, Saraiva, 1985, p. 227.Art, 156. O juiz poderá suspender, pelo período de dois a quatro anos, a execução da pere privativa de liberdade, não superior a dois anos, na forma prevista nos arts. 77 a 82 do Cócigo Pera'..o Requisitos do "sursis"
De acordo com o art. 77, caput, do CP, "a execução da pena privativa de liberzk- 
de, não superior a dois anos, poderá ser suspensa, por dois a quatro anos, deste 
que:
! —o condenado não seja reincidente em crime doloso;
II — a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e personalidade do agen
te, bem como os motivos e as circunstâncias autorizem a concessão do beneficc;
III — não seja indicada ou cabível a substituição prevista no art. 44 deste códigv".• Qualidade da pena
Quanto à qualidade da pena, somente a pena privativa de Uberdade, seja reclusã? 
ou detenção, admite a medida. /Is penas restritivas de direitos e a multa não s 
permitem (art. 80). Embora haja opiniões no sentido de estender-se à pena pec.~ 
niária, de ver-se que o sursis visa a evitar que o condenado seja encarcerado, far
damento que não existe na aplicação de multa. Quanto às penas resüitrsas cs d- 
reitos, não teria cabimento, p. ex., que o juiz aplicasse na sentença a intsrdiçãc r/r 
direito consistente na proibição temporária para o exercício de profissão ou s~i'~ 
dade cujo exercício depende de habilitação especial (art. 47, H) e determinasse r 
suspensão de sua execução.• Prisãò simples
A prisão simples também admite o sursis, nos termos do art. 11 da LCP:



"Desde que reunidas as condições legais, o juiz pode suspender, por tempo não 
inferior a um ano nem superior a três, a execução da pena de prisão simples".
Quantidade da pena
O segundo requisito de ordem objetiva diz respeito à quantidade da pena privativa 
de liberdade: não pode ser superior a dois anos, ainda que resulte, no concurso de 
crimes, de sanções inferiores a.ela (ex.: duas penas de um ano e meio cada uma). 
Tratando-se, entretanto, de condenado maior de setenta anos de idade, poderá 
ser suspensa a pena privativa de liberdade não superior a quatro anos (art 77 § 2?).
Antecedentes judiciais
0 primeiro requisito de ordem subjetiva diz respeito aos antecedentes judiciais do 
condenado. É necessário que não seja reincidente em crime doloso íart. 77, D.
Reincidência
Exige-se a reincidência para que o réu não obtenha o sursis? 0 reincidente pode 
obter a medida?
Depende. Há reincidência quando o sujeito comete novo crime depois de transitar 
em julgado a sentença que, no Brasil ou no estrangeiro, o tenha condenado por 
crime anterior (art. 63). A simples reincidência não o impede, uma vez que a lei 
exige, para que o sursis não seja concedido, que o sujeito seja "reincidente em cri
me doloso". Logo, o reincidente em crime culposo pode obtê-lo, como também 
aquele que, embora reincidente, cometeu um crime doloso e outro posterior cul
poso, ou vice-versa.
Atém disso, é possível que o reincidente tenha sofrido anterior pena de multa, ca
so em que não fica impedido, ainda que dolosos os dois crimes (CP, art. 77, % 1?). 
Há, então, dois princípios:
1°) o réu reincidente em crime doloso, a quem antes se impôs pena privativa de li
berdade, não pode obter sursis;
2?) o réu reincidente, a quem antes foi imposta pena de multa, pode oôtersursis. 
Na hipótese de o sujeito cometer novo crime depois de cinco anos do cumprimen
to ou da extinção da pena anterior, não sendo considerado reincidente (CP, 
art. 64, I), é permitido o sursis.
Crimes militares e políticos
A condenação anterior irrecorrlve! por delito militar próprio ou político impede o 
sursis?
Não, uma vez que não ensejam a reincidência (CP, art. 64, II).
Efeitos secundários da condenação
A suspensão compreende os efeitos secundários da condenação?
Não. Tanto que o não-cumprimento de um dos efeitos secundários da condena
ção, qual seja, a reparação do dano (CP, art. 91, D, causa revogação obrigatória 
do sursis, desde que o condenado, embora solvente, frustre a reparação (CP 
art. 81, II; CPP, art. 700).
Contravenção
Na lei atual, a condenação anterior por contravenção é irrelevante. Só a condena
ção anterior, por prática de crime doloso, constitui real impedimento ao sursis em 
relação ao posterior delito doloso.
Extinção da punibilidade
E se houve extinção da punibihdade em relação ao crime anterior?
Depende. Se a extinção da punibilidade ocorreu antes da sentença final, não ha
vendo sentença condenatória anterior com trânsito em julgado, em relação ao cri
me posterior o réu pode obter o sursis, se presentes os outros requisitos. Se, po
rém, a extinção da punibilidade ocorreu após a sentença condenatória irrecorrível, 
esta permanece para efeito de impedir o sursis, sendo dolosos os dois delitos, sal

vo nos casos de aboiitio criminis e anistia, que rescindem a condenação irrecorrl- 
vel anterior, do art. 64, I, do CP, e da multa antecedente.

• Prescrição retroativa
A extinção da punibilidade pela prescrição retroativa em relação ao delito anterior 
impede o sursis?
Não há impedimento à aplicação. Isso porque se trata de forma de prescrição da 
pretensão punitiva, pelo que a sentença condenatória deixa de produzir efeitos (só 
tem relevância em relação ao quantum da pena regulador do prazo prescricional)

• Perdão judicial
Esea sentença anterior, por prática de crime, aplicou ao agente o perdão judicial? 
Pode ser aplicado o sursis, tendo em vista que a sentença que concede o perdão 
judicial, embora condenatória, não gera a reincidência (CP, art. 120).

• "Sursis” sucessivos
Eseo condenado cumpriu integralmente as condições do sursis? Vindo a praticar 
outro crime poderá obter a medida?
Depende. O término do período de prova sem revogação opera a extinção da pu
nibilidade (art. 82), mas não exclui a condenação anterior irrecorrível, salvo a hi
pótese do art. 64, /, do CP.
No sistema atual, em face do art. 64, /, nada obsta a que haja dois sursis sucessi
vos. Ex.: 0 sujeito pratica novo crime cinco anos e dois meses após o inicio do pe
ríodo de prova concedido em face do delito anterior. A sentença condenatória an
terior, dado o decurso do prazo do art. 64, /, do CP, não impede a aplicação da 
nova medida. O mesmo ocorre quando o sujeito cometeu dois crimes culposos,, ou um culposo e outro doloso, ou vice-versa.

• Conversão da multa em detenção
Convertida a multa em detenção (CP, art. 51 e CPP, art. 689), pode o réu obter sursis?
Nos termos dessas disposições, a muita convertesse em detenção em dois casos: 
q) quando o condenado solvente frustra a sua cobrança; b) quando o condenado 
solvente não a paga. Se o condenado é solvente e frustra a sua execução, conver
tendo-se esta em detenção, não pode obter o sursis. Êinterpretação que se extrai 
do art. 81, II, que determina a revogação da medida concedido ao condenado que 
frustra, embora solvente, a execução da multa. Se esse fato é causa de revoga
ção, com maior razão é causa de não-aplicação. O juiz não iria aplicar e logo após 
revogar o sursis. Entretanto, convertida a multa em detenção pelo não- 
pagamento (art. 51, caput, 1“ parte), não há impedimento ao sursis, uma vez que 
o art. 81, II, só prevê como causa revocatória a frustração de sua execução.

• Graça e indulto
E se o condenado, mediante graça ou indulto parcial, obtém redução ou comuta
ção da pena? Preenchido o requisito quanto à qualidade e quantidade da pena, 
pode ser aplicado sursis?
Pode, desde que se encontrem também presentes as condições de ordem subjeti
va. Suponha-se que o réu tenha sido condenado a três anos de detenção. Não po
de obter o sursis. Por meio de indulto parcial, a pena é diminuída para dois anos 
de detenção. Ele pode ser aplicado.

• Condenação no estrangeiro
A condenação irrecorrível proferida no estrangeiro por prática de crime, para im
pedir a aplicação do sursis, precisa ser homologada pelo STF?
Não. A homologação só é exigida quando se trata de execucão de julgado proferi
do no estrangeiro (CP, art. 9?, e CPP, art. 787).

• Pena restritiva de direitos
A imposição de pena restritiva de direitos não é incompatível com o sursis no con



curso de crimes. Condenado o réu a pena privativa de Uberdade e restritiva de di
reitos, nada impede que e/e obtenha o sursis em re/ação à primeira.

• Condições pessoais
Art. 77, H: é necessário que a culpabilidade, os antecedentes, a conduta social e 
personalidade do agente, bem como os motivos e as circunstâncias do crime au
torizem a aplicação da medida.

• "Sursis" especial '
O último requisito de ordem pessoal diz respeito à possibilidade de substituição da 
pena privativa de liberdade pela restritiva de direitos (CP, arts. 44e77, III). De mo
do que, cabível a pena restritiva de direitos, torna-se inconveniente a 'aplicação do sursis.
Tratando-se de sursis especial, è necessário que o condenado:
1°) não seja reincidente em crime doloso;
2?) tenha reparado o dano, salvo justa causa;
3?) apresente circunstâncias judiciais favoráveis (CP, art. 78, § 2o). 

e Dois "sursis" contemporâneos
a) antes da reforma penal de 1984
Pode haver caso de dois sursis contemporâneos e temporários. A hipótese era 
lembrada por Basileu  Garcia: "Pode um réu obter duas vezes a suspensão condi
cional da pena? Sim, em caráter precário, previsto pela nossa legislação ao precei
tuar que o favor seja, em princípio, concedido na sentença que condena e que 
provavelmente vai ser alvo de apelação. Ta! sentença poderá ser reformada em 2S 
Instância e, assim, decair a concessão, por falta de objetivo. Se o réu for sucessi
vamente julgado e condenado em dois processos que tolerem o sursis, e se acha
rem preenchidos os requisitos legais, deverá o benefício ser repetidamente outor
gado. Será cassado se as duas condenações transitarem em julgado. Será manti
do se uma só das condenações tiver confirmação" /Instituições de direito penai 

MaX Llmonad' 1978' f- 2, v. 1, p. 550, n. 160). Vide RT 545/352 e559/367.na reforma penal de 1984 
Não existe mais a hipótese, uma vez que nos termos do art. 160 da LEP o período 
tóría°Va d° SürSÍS SÔ C°meÇa depo,s d0 trânsit0 em julgado da sentença condena-

• Direitos políticos
Ficam suspensos os direitos políticos durante o período de prova do sursis?
Sim, nos termos do art. 15, III, da CF de 1988.
Os efeitos da condenação duram até a reabilitação. Como ensinava Bettiol, "a 
sentença penai condenatória não deixa ilesa a personalidade jurídica do condena
do. Toda uma constelação de efeitos penais gravita em prejuízo do condenado 
que só pode livrar-se deles por intermédio da reabilitação" iDerecho penal Bue
nos Aires, Ed. Temis, 1965, p. 690). 0 mesmo se diga do efeito referente à sus
pensão dos direitos políticos.

• Concurso de crimes
No concurso de crimes, imposta pena superior a dois anos, não é admissível a 
aphcaçao do sursis, ainda que cada uma das penas seja inferior ao limite leqal. Videsobre o tema: STF, HC 56.399, DJU 15.8.78, p. 6469; RECrim 94.255, DJU 
3.7.81, p. 6651; RT 553/458 e RTJ 98/940.

• Condenação recorrível
A condenação recorrível, por si só, não impede a aplicação do sursis em outra 
açao penal. Suponha-se que o réu seja condenado e recorra. Em outro processo, 
ê também condenado. Nesta ação penal é possível a aplicação do su rs is ? Em prin
cípio, é, pois o que impede a medida é a condenação anterior irrecorrívei. Mas, o sursis pode ser negado com fundamento no requisito do art. 77, II, do CP, desde

que haja presunção, com base nos antecedentes e na personaiiciade do curcena- 
do, de que tornará a deíinqüir.

• "Habeas corpus"
É meio idôneo à obtenção do sursis /RT 507/454 e 496/293)'J ’ * '

• Réu foragido
O fato de o réu se encontrar foragido, de acordo com o STF, não constitui zcrsi 
só, fator impeditivo ao sursis /RTJ 61/670).

• Condição de o réu pagar a multa
E ilegal a condição imposta no sursis de pagar o réu a multa cominada na s^rrsrca 
(TJSP, RT 529/311).

• A suspensão não compreende os efeitos secundários da csundena:»©
Tanto que o não-cumprímento de um dos efeitos secundários sa conds-acso. 
qual seja, a reparação do dano (CP, art. 91, I), causa revogação obrigarirs do sursis, desde que o condenado, embora solvente, frustre a reparscão (CP bz. 81 
II). '

• Revelia
Não impede a concessão do sursis /RT 533/321).

• Estrangeiros
O Decreto-lei n. 4.865, de 23-10-1942, proibia o sursis a estrangeiro que se ires/?- ' \ 
trasse no País em caráter temporário. Hoje, aLein. 6.915/80 (Esrsitutc do íssan- 
geiro) não o impede (STF, RTJ, 117/1032).

» Doutrina
A ntonio  S c a r a n c e  Fernandes, Suspensão condicional da pena- zonsidersçães a 
respeito do instituto, com as inovações da Lein. 6.416, de 24 cás maio às 377, Justitia 100/251.Art. 157. O juiz ou Tribunal, na sentença que aplicar pena privativa de übenjsds, na siiLEcão determinada no artigo anterioj, deverá pronunciar-se, motivadamente, sobre a s-spensão =rct- cional, quer a conceda, quê.a denegue.• Vide arts. 387 e 704 do CPP.

• Direito penal público subjetivo de liberdade
a) antes da reforma penal de 1984
Desde que satisfeitas suas condições, o sursis é um direito do rétü. não fazucsde 
do juiz. No sentido do texto: STF, RTJ 98/138; Celso Delma:ít~. RT 55£ &£.
b) na reforma penal de 1984
0 sursis não é mais um direito do réu, um privilégio ou benefício.. ~7sm car&sr :u- 
nitivo. Ê forma de execução da pena. Vide RT 599/341, n. 4.

• A sentença que aplica o "sursis" não faz coisa julgada manarial
Em face disso, pode ser cassado, mesmo transitada em julgado decisão zsn o 
Ministério Público, desde que verificada a ilegalidade da concessão (STF. Z-C 
47.685, RTJ 53/730; TACrimSP, RT 488/343, 458/355, 44S'279, 325. 
424/392 e 412/80). Pode fazê-lo o juiz outorgante ou o Juiz das Execuções Zrmt- 
nais, desde que expedida a carta de guia. Tem-ss entendido, tamoém, qu~ ■: =:.r- sis indevidamente concedido pode ser cassado spós o período ce prova, r~eŝ r.c 
que cumpridas todas as condições peio beneficiário /RT 45c. 35o, 4CZ "T? s 
272/445). Essa posição é insustentável. Cumprido o período ds zrt̂ va sem "r̂cça- 
ção, considera-se efetuado o cumprimento da pena. Assim, currcrida a pe-s. vr- 
da que por intermédio de medida indevida, não há de se exigir cc ~éu que - r~/r- 
pra novamente.

• "Habeas corpus"
Ojuiz, na sentença condenatória, está obrigado s pronunciar-ss s ~sspeito zcn-



cação ou não do sursis. Caso não o faça, é cabível habeas corpus ISTF, RTJ 
61/669).

e Aplicação do "sursis" depois da sentença
Não inova o julgado o juiz que a concede após haver prolatado a sentença, na qual 
protestou por seu oportuno exame (TJPR, RT 521/478).

• Denegação sem fundamentação
Inadmissibilidade /RT 539/378).Art. 158. Concedida a suspensão, o juiz especificará as condições a que fica sujeito o condenado, pelo prazo fixado, começando este a correr da audiência prevista no art. 160 desta Lei.§ 1 ? As condições serão adequadas ao fato e à situação pessoal do condenado, devendo ser incluída entre as mesmas a de prestar serviços à comunidade, ou limitação de fim de semana, sal- o hipótese do art. 78, § 2?, do Código Penal.§ 2? O juiz poderá, a qualquer tempo, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou mediante proposta do Conselho Penitenciário, modificar as condições e regras estabelecidas na sentença, ouvido o condenado.§ 3? A fiscalização do cumprimento das condições, regulada nos Estados, Territórios e Distrito Federal por normas supletivas, será atribuída a serviço social penitenciário, patronato, Conselho da Comunidade ou instituição beneficiada com a prestação de serviços, inspecionados pelo Conselho Penitenciário, pelo Ministério Público, ou ambos, devendo o juiz da execução suprir, por ato, a falta das normas supletivas.§ 4? O beneficiário, ao comparecer periodicamente à entidade fiscalizadora, para comprovar a observância das condições a que está sujeito, comunicará, também, a sua ocupação e os salários ou proventos de que vive.§ 5? A entidade fiscalizadora deverá comunicar imediatamente ao órgão de inspeção, para os fins legais, qualquer fato capaz de acarretar a revogação do benefício, a prorrogação do prazo ou a modificação das condições.i 6? Se for permitido ao beneficiário mudar-se, será feita comunicação ao juiz e à entidade fiscalizadora do local da nova residência, aos quais o primeiro deverá apresentar-se imediatamente.

• Condições do "sursis"
Aplicado o sursis o condenado submete-se a um período de prova, por dois a qua
tro anos. Tratando-se de contravenção, o período varia de um a três anos. Duran
te esse lapso de tempo deve cumprir determinadas condições, sob pena de o ver 
revogado e ter de cumprir a sanção privativa de liberdade. Essas condições são: a) legais: impostas pela lei (art. 162desta lei); b̂ judiciais: impostas peio juiz na sen
tença, de acordo com o caso concreto /§ 1?).

• Condições inadmissíveis
O juiz não pode impor, sob pena de revogação do sursis, a prática ou a abstenção 
de fato que já constitui causa revocatória ou que exponha o condenado a vexame 
ou constrangimento. Assim, são condições inadmissíveis: exigência de novo exa
me de habilitação para motorista condenado por delito de trânsito: RT 414/280, 
422/299 e 509/423; proibição de dirigir veículo por determinado prazo: RT 
416/331, 426/415 e 514/438; fazer o condenado redação sobre os perigos da dire
ção imprudente: RT 447/497; reparação do dano peio casamento nos crimes con
tra os costumes: RT 439/455 e 510/332; pagamento da muita: RT 424/380 e 
529/311; pagamento das custas processuais: RT 415/258, 420/275, 424/380 e 
390, 426/346, 451/447, 476/421 e 481/410; fornecimento de pensão periódica à 
família em crime de abandono material: RT 395/279, 424/379, 437/384, 446/405 e 
495/354 (contra: RT 448/400); no abandono material, pagar um terço dos rendi
mentos iiquidos à famiiia, quando, na ação civil, o Juiz havia fixado a pensão em 
cinco saíârios-referência (ACrim 446.577, 8° Câm. TACrimSP, em 11.12.86 - v. un.
- Rei. Juiz David Haddad); reparação do dano causado peio crime à vitima: RT 
430/444 e 431/347; reparação do dano causado a terceiro: RT 450/417; freqüên
cia a culto religioso: a condição imposta no sursis de freqüentar culto religioso não 
é admissível, pois viola o princípio da Uberdade assegurado na CF (TACrimSP, RT 
520/410); dote: não pode o juiz, na sentença concessiva da medida, condicioná-lo

a que o réu dote a ofendida de crimes contra os costumes com importância com
patível com seu estado social (Hl 510/332 e 439/455); condição de o condenado 
não freqüentar o meretrício: RT 531/388; proibição de beber a quem é antialcoóíi- 
co: RT 531/388; não ingerir bebida alcoólica, não fazendo os autos nenhuma refe
rência a ter o réu gosto peia bebida (AC 304.493, 7? Câm. do TACrimSP, em 
23.9.82 - v. un. - Rei. Juiz Djalma Lofrano); proibição de andar armado: RT 
531/388 e 429/486; condição de recolhimento cedo à residência: RT 531/388; 
condição de ser honesto: RT 531/388; pagamento dos credores no crime falimen- 
tar: RT 464/341; apresentação em Juízo de atestado periódico de boa conduta, 
residindo o réu fora do distrito da culpa: RT 423/415. Vide, entretanto, que o § 4? 
determina a obrigação de o condenado comparecer periodicamente perante a en
tidade fiscalizadora da medida; apresentação temporária do beneficiário no Juízo 
da condenação: RT 435/356, 488/382 e 510/439. Vide o que dispõe o § 4°, deter
minando a obrigação de o condenado comparecer periodicamente perante a enti
dade fiscalizadora da medida; tomada de ocupação lícita em prazo determinado: RT 435/371, 436/387, 486/355 e 539/281; abandono do meretrício à ré condena
da: RT 504/384; visitar doentes em hospital (TACrimSP, AC 242.209, em 29.10.81
- v. un. - Rei. Juiz Nélson Fonseca); submeter-se o condenado à elaboração de fi
cha datiloscópica por haver-se negado, quando do inquérito policial, à identifica
ção /RT 548/323); não portar instrumento capaz de ofender; recolher-se à resi
dência às 22 horas a quem trabalha à noite; respeitar regras de trânsito a quem foi 
condenado por delito de circulação culposo (AC247.741, 7f Câm. do TACrimSP, 
em 17.12.81. Rei Juiz Djaíma Lofrano); a cada três meses, comparecer em Juízo' 
o condenado por delito culposo de trânsito, juntando certidão de não haver sido 
multado dirigindo veículo motorizado (AC 256.417, 7? Câm. do TACrimSP, em 
13.5.82- v. un. - Rei. Juiz Nélson Fonseca); não se envolver em acidente de trân
sito; não se envolver em fatos criminosos (AC 287.661, 7? Câm. do TACrimSP, 
em27.5.82- v. un. -Rei. Juiz Denser de Sá); carregar latas de água para a cadeia 
pública /RTJ 100/329); proibição ao condenado de freqüentar, auxiliar ou desen
volver cultos religiosos que forem celebrados em residências ou em locais que não 
sejam especificamente destinados a culto /RTJ 100/329); comparecimento à De
legacia de Polícia para levantamento datiloscópico /RT 574/354); comprovação de 
ocupação lícita pelo aposentado /RT 597/331); apresentação trimestral de certi
dão negativa de muita de trânsito /BMJTACrimSP 30/16, n. 45).

• Alteração ou revogação de condições
Quando necessário, o juiz pode fazê-lo, nos termos do § 2f da disposição.Art. 159. Quando a suspensão condicional da pena for concedida por Tribunal, a este caberá estabelecer as condições do benefício.§ 1 ? De igual modo proceder-se-á quando o tribunal modificar as condições estabelecidas na sentença recorrida.§ 2? 0 Tribunal, ao conceder a suspensão condicional da pena, poderá, todavia, conferir ao Juízo da Execução a incumbência de estabelecer as condições do benefício, e, em qualquer caso, a de realizar a audiência admonitória.

• Regra
É permitir o acórdão que as condições sejam impostas em primeiro grau.

• Réu preso
Não se aguarda, para soltá-lo, a audiência admonitória em primeiro grau. O Tribu
na/deve determinar a expedição de alvará de soltura (AC 296.891, 7f Câm. do TA
CrimSP, em 18.3.82 - v. un. - Rei. Djaíma Lofrano).Art. 160. Transitada em julgado a sentença condenatória, o juiz a lerá ao condenado, em audiência, advertindo-o das conseqüências de nova infração penal e do descumprimento das condições impostas.

• Competência para a realização da audiência admonitória
Do juiz da condenação e não da execução (TJSP, RT 613/285 e 615/260).



Art. 161. Se, intimado pessoalmente ou por edital com prazo de vinte dias, o réu não comparecer injustificadamente à audiência admonitória, a suspensão ficará sem efeito e será executada imediatamente a pena.
• Restauração do "sursis" cassado pelo não-comparecimento do réu à au- 

, diência admonitória
a) antes da reforma penal de 1984
Da decisão cabe recurso em sentido estrito, nos termos do art. 581, XI, do CPP /RT 44QI445).b) na reforma penal de 1984Vide art. 197 desta Lei: cabimento de agravo.

• A suspensão também ficará sem efeito se, em virtude de recurso, for au
mentada a pena de modo que exclua a concessão do beneficio.
Exempio: Aplicado o sursis ao réu condenado a 2 anos de reclusão, que admite a 
medida (CP, art. 77, caput), a pena é elevada a 2 anos e 6 meses de reclusão em 
face de recurso da acusação.

• Anulação da sentença
Anulada a sentença depois do cumprimento do sursis, não pode ser imposto ao li
berado novo período de prova (STF, RTJ 84/689).Art. 162. A revogação da suspensão condicional da pena e a prorrogação do período de prova dar-se-ão na forma do art. 81 e respectivos parágrafos do Código Penal.

• Observância do contraditório na revogação do "sursis"
O juiz não pode revogar a medida sem ouvir o condenado, devendo permitir-lhe 
produzir prova. No sentido do texto: Ada Pellegrini Grinover, A nova lei processual penal, São Paulo, Revista dos Tribunais, 1977, p. 151; RT 432/374. Contra: 
STF, RHC 60.993, DJU 2.12-83, p. 19033, RTJ 110/1041 e RT 611/435.

• A prorrogação do prazo ê legai e automática
Não exige despacho do juiz a respeito /RT 357/339, 444/348 e 531/353; STF, RHC 
59.984, DJU 20.8.82, p. 7873).

• Recursoa) antes da reforma penal.de 1984
Da decisão que revoga o sursis cabe recurso em sentido estrito (art. 581, XI, do 
CPP). Indeferido o requerimento de revogação, cabe apelação (contra, no sentido 
da irrecorribilidade: RT 418/289). Se o juiz, após ter revogado o sursis, restaura a 
medida, não cabe recurso em sentido estrito dessa decisão. Cuida-se de atividade 
meramente administrativa /RT 504/383 e 420/279).
b) na reforma penal de 1984 
Cabe agravo (LEP, art. 197).

• Revogação após o término do período de prova
Há duas posições: 1f) o juiz não pode revogar a medida depois de expirado o pe
ríodo de prova do sursis. Finda a vigência do sursis, a punibilidade se extingue au
tomaticamente. Sobre o assunto: TACrimSP, RT 482/345e 567/336; HC 141.310, 
8? Câm. do TACrimSP, em 23.5.85 - v. un. - Rei. Juiz Canguçu de Almeida. Há 
decisão, entretanto, no sentido de que o juiz, enquanto não juntar nova folha de 
antecedentes, para verificação de prática de infração, não pode julgar extinta a 
pena /RT 428/371, com voto vencido do Juiz Rezende Junqueira; no mesmo sen
tido do voto vencedor: RT 431/343). No sentido de que a folha de antecedentes 
deve ser providenciada tempestivamente /RT 434/406). Note-se que na reforma 
penal de 1984 o sursis não é simples incidente da execução, mas forma de execu
ção da pena. Diante disso, ultrapassado o período de prova não se compreende 
venha o réu a cumprir a pena privativa de liberdade que estava suspensa. 2?) o 
STF, entende que "nada impede a revogação do sursis, mesmo depois do término 
do prazo de prova, se verificado que no seu decurso o réu veio a ser condenado

por crime doloso, mediante sentença irrecorrivel" (RECrim 112.595, 2? Turma, em
20.7.87, v. un.. Rei. Min. Djaci Falcão, DJU 24.4.87). Hoje, essa:orientação é 
tranqüila no Pretório Excelso.• Demora na juntada da folha de antecedentes
Sendo demasiada, constitui constrangimento ilegal /RT 511/367).Art. 163. A sentença condenatória será registrada, com a nota de suspensão, em livro especial do juizo a que couber a execução da pena.§ 1? Revogada a suspensão ou extinta a pena, será o fato averbado à margem do registro.§ 2? 0 registro e a averbação serão sigilosos, salvo para efeito de informações requisitadas por órgão judiciário ou pelo Ministério Público, para instruir processo penal.• Registro secreto
Decidiu o TJSP que o sursis "deve ser entendido como de aplicação ampla, 
abrangendo também as certidões passadas pelos Distribuidores Criminais, pois o 
que visa o legislador, ao determinar que seja secreto o registro de condenação 
com sursis, é resguardar a dignidade do acusado primário. E seria ilógico que o 
dispositivo em tela abrangesse tão-somente os registros policiais. Se assim fosse, 
as certidões judiciais apontariam a condenação com sursis e as certidões policiais 
não" /RT 526/323). Vide item 40, al. h, do Provimento n. 5/81 da Corregedoria- 
Geral da Justiça de São Paulo /DJE 14.4.81).« Extensão do "sursis"
De acordo com o TA CrimSP, o "legislador quis perpetuar o sigilo da condenação, 
mesmo depois de cumpridas as condições do sursis e julgada extinta a pena. Para 
chegar-se a tal conclusão basta que se observe que, salvo o caso de novo proces
so penal, ninguém, nem mesmo a autoridade judiciária, poderá ter conhecimento 
da condenação que foi acompanhada da concessão do sursis" /RT 519/371, 
516/314 e 510/374). Entretanto, em outras oportunidades considerou que o regis
tro secreto só perdura enquanto estiver fluindo o prazo fixado para o período de 
prova, tornando-se público desde que, escoado in albis aquele lapso de tempo, 
venha a ser decretada a extinção da punibilidade /RT 519/375, 518/360, 512/391 e 
509/403).• Recurso
A decisão que indefere o cancelamento do registro secreto, pelo decurso do prazo 
do sursis, não comporta recurso, por se tratar de matéria administrativa afeta à 
Corregedoria-Geral da Justiça (TACrimSP, RT 519/378 e 535/325). Contra, no 
sentido de ser apelável: RT 516/314.o Decisão que indefere requerimento de expedição de certidão com omissão das condenações 
É apelável (TJSP, ACrim 17.041, RT 574/347).• Juiz que declara extinta a pena sem ouvir o Ministério Público
A sentença é nula (5? Câm. TACrimSP, em20.5.86, AE428.971, BMJTACrimSP 
37/9, n. 26). Fere o princípio do contraditório: JTACrimSP 86/203, 205, 209 e21; 
TJSP, RT 608/315.

C a p ít u lo  IV DA PENA DE MULTA
® Vide arts. 49 e s. do CP.

Art. 164. Extraída certidão da sentença condenatória com trânsito em julgado, que valerá como título executivo judicial, o Ministério Público requererá, em autos apartados, a citação do condenado para, no prazo de dez dias, pagar o valor da multa ou nomear bens. à penhora.



§ 1? Decorrido o prazo sem o pagamento da multa, ou o depósito da respectiva importância, proceder-se-á à penhora de tantos bens quantos bastem para garantir a execução.§ 2? A nomeação de bens à penhora e a posterior execução seguirão o que dispuser a lei processual civil.
» Critérios de cominação da multa

Vários são os critérios apontados para a cominação da pena de muita pelos Códi
gos Penais:
a) parte alíquota do patrimônio do agente: leva em conta o patrimônio do réu — 
estabelece uma porcentagem sobre os bens do condenado;
b) renda: a multa deve ser proporcionai à renda do condenado;
c) dia-multa: leva em conta o rendimento do condenado durante um mês ou um 
ano, dividindo-se o montante por 30 ou 365 dias. 0 resultado equivale ao dia- 
multa;
d) cominação abstrata da multa: deixa ao legislador a fixação do mínimo e do má
ximo da pena pecuniária.
O CP vigente adotou o sistema do dia-muita (art. 49, caput).

• Fixação da multa
Antigamente, a pena de multa consistia no pagamento, em selo penitenciário, da 
quantia fixada na sentença (CP de 1940, art. 35). Atualmente, não existindo mais 
selo penitenciário, a quantia da pena de multa é recolhida por guia ao fundo peni
tenciário, nos termos do art. 49, caput, do CP (Dec.-lein. 34, de 18.11.1965 art 
14, IV, e § 1.V.
A quantidade dos dias-multa não é cominada pela norma penal incriminadora, que 
só faz referência a multa. Deve ser fixada pelo juiz, variando de, no mínimo, dez 
dias-multa e, no máximo, trezentos e sessenta dias-multa (art. 49, caput/
O valor do dia-multa deve ser também fixado peio juiz na sentença, não podendo 
ser inferior a um trigésimo do maior saíário mínimo mensal vigente ao tempo do 
fato, nem superior a cinco vezes esse salário (art. 49, § 1°j. O valor será, entretan
to, atualizado, ao tempo da execução, pelos índices de correção monetária (§ 2°). 
Deve ser paga dentro de dez dias após o trânsito em julgado da sentença conde- 
natória (art. 50). A requerimento do condenado, contudo, e conforme as circuns
tâncias do caso, o juiz pode permitir que o pagamento se reaíize em parcelas men
sais (art. 50).
A cobrança da mufta pode efetuar-se mediante desconto do vencimento ou salá
rio do condenado em três casos:
1?) quando aplicada isoladamente;
2?) quando imposta cumulativamente com pena restritiva de direitos; e 
3°) quando concedido o sursis (art. 50, § 1°).
Em qualquer caso, o desconto não deve incidir sobre os recursos indispensáveis 
aff sustento do condenado e de sua famííia (art. 50, § 2?).

• Intimação para pagamento
Há decisão no sentido de que o prazo deve ser considerado a partir do trânsito em 
julgado da sentença condenatória, independentemente de intimação AJTACrimSP 
25/94). Na prática, entretanto, o condenado é sempre intimado para efetuar o pa
gamento.

o Recurso da decisão homologatória do cálculo da multa 
Cabe agravo de execução (art. 197 desta Lei).Art. 165. Se a penhora recair em bem imóvel, os autos apartados serão remetidos ao juízo cível para prosseguimento.Art. 166. Recaindo a penhora em outros bens, dar-se-á prosseguimento nos termos do § 2? do art. 164 desta Lei.Art. 167. A execução da pena de multa será suspensa quando sobrevier ao condenado doença mental (art. 52 do Código Penal).

Art. 168. 0 juiz poderá determinar que a cobrança da multa se efetue mediante desconto na. vencimento ou salário do condenado, nas hipóteses do art. 50, § 1?, do Código Penai, observando-se o seguinte:I — o limite máximo do desconto mensal será o da quarta parte da remuneração e o mínimo a. de um décimo;II — o desconto será feito mediante ordem do juiz a quem de direito;-III — o responsável pelo desconto será intimado a recolher mensalmente, até o dia fixado pelo juiz, a importância determinada.Art. 169. Até o término do prazo a que se refere o art. 164 desta Lei, poderá o condenado requerer ao juiz o pagamento da multa em prestações mensais, iguais e sucessivas.§ 1? 0 juiz, antes de decidir, poderá determinar diligências para verificar a real situação econômica do condenado e, ouvido o Ministério Público, fixará o número de prestações.§ 2? Se o condenado for impontual ou se melhorar de situação econômica, o juiz, de ofício ou a requerimento do Ministério Público, revogará o benefício executando-se a multa, na forma: prevista neste Capítulo, ou prosseguindo-se na execução já iniciada.Art. 170. Quando a pena de multa for aplicada cumulativamente com pena privativa da fiber— dade, enquanto esta estiver sendo executada, poderá aquela ser cobrada mediante desconto na remuneração do condenado (art. 168).§ 1? Se o condenado cumprir a pena privativa de liberdade ou obtiver livramento condicional, sem haver resgatado a multa, far-se-á a cobrança nos termos deste Capítulo.3 2° Aplicar-se-á o disposto no parágrafo anterior aos casos em que for concedida a suspensão condicional da pena.
T ítulo V I

DA EXECUÇÃO DAS MEDIDAS DE SEGURANÇA.

• Vide arts. 96 e s. do CP.

C a p ít u lo  t 
DISPOSIÇÕES GERAIS',

Art. 171. Transitada em julgado a sentença que aplicar medida de segurança, será ordenacs a expedição de guia para a execução.
o Menor em regime de medida de segurança detentiva

Entende-se que ao menor infrator submetido a internação, após completar dezoi
to anos de idade sem a cessação de sua periculosidade, aplicar-se-á medida de se
gurança (art. 7°, §§ 2? e 3? do Decreto-lein. 3.914, de 9.12.41, Lei de Introdução 
ao CP); ao completar vinte e um anos, não cessado o estado perigoso, passará 
para a jurisdição do juízo das execuções criminais, nos termos do art. 41, % 3°. do 
CM (Antonio Luiz Ribeiro Machado, Código de menores comentado. São Paulo. 
Saraiva, 1986, p. 3, 4 e 60). A  orientação è discutível diante da reforma pena/ der-- 
1984, que não prevê mais medida de segurança para o maior imputável. Se a este. 
maior de dezoito anos, que cometeu crime, não se impõe a medida, não obstants 
eventualmente perigoso, parece estranho aplicá-la ao chamado jovem-adulto, que 
cometeu crime quando menor.Art. 172. Ninguém será internado em Hospital de Custódia e Tratamento Psiquiátrico, ou submetido a tratamento ambulatorial, para cumprimento de medida de segurança, sem a guia expedida pela autoridade judiciária.

• Cumprimento em cadeia pública por falta de vagaVide nota ao art. 99 desta Lei.Art. 173. A guia de internamento ou de tratamento ambulatorial, extraída pelo escnvão. cue a rubricará em todas as folhas e a subscreverá com o juiz, será remetida à autoridade administrativa incumbida da execução e conterá:



I — a qualificação do agente e o número do registro geral do órgão oficial de identificação;II — o inteiro teor da denúncia e da sentença que tiver aplicado a medida de segurança, bem como a certidão do trânsito em julgado;III — a data em que terminará o prazo mínimo de internação, ou do tratamento ambulatorial;IV — outras peças do processo reputadas indispensáveis ao adequado tratamento ou internamento. s§ 1? Ao Ministério Público será dada ciência da guia de recolhimento e de sujeição a tratamento.§ 2? A guia será retificada sempre que sobrevier modificação quanto ao prazo de execução.Art. 174. Aplicar-se-á, na execução da medida de segurança, naquilo que couber, o disposto nos arts. 8? e 9? desta Lei.

C ap ítulo  I!DA CESSAÇÃO DA PERICULOSIDADE
Art. 175. A cessação da periculosidade será averiguada no fim do prazo mínimo de duração da medida de segurança, pelo exame das condições pessoais do agente, obse-vando-se o seguinte:I — a autoridade administrativa, até um mês antes de expirar o prazo de duração mínima da medida, remeterá ao juiz minucioso relatório que o habilite a resolver sobre a revogação ou permanência da medida;II — o relatório será instruído com o laudo psiquiátrico;III — juntado aos autos o relatório ou realizadas as diligências, serão ouvidos, sucessivamen-o Ministério Público e o curador ou defensor, no prazo de três dias para cada um;IV — o juiz nomeará curador ou defensor para o agente que não o tiver;V — o juiz, de ofício ou a requerimento de qualquer das partes, poderá determinar novas dili- •iCias, ainda que expirado o prazo de duração mínima da medida de segurança;VI — ouvidas as partes ou realizadas as diligências a que se refere o inciso anterior, o juiz pro- irirá a sua decisão, no prazo de cinco dias.

• Contraditório
A inobservância desse dispositivo, onde está inserido o mandamento constitucio
nal do contraditório, acarreta anulação da sentença que converteu a Uberdade vi
giada em medida de segurança detentiva /RT 524/328).Art. 176. Em qualquer tempo, ainda no decorrer do prazo mínimo de duração da medida de segurança, poderá o juiz da execução, diante de requerimento fundamentado do Ministério Público ou do interessado, seu procurador ou defensor, ordenar o exame para que se verifique a cessação da periculosidade, procedendo-se nos termos do artigo anterior. J

• Competência
Do juiz da execução e não do Tribuna/ (TJSP, RT 600/324).

• Súmula 520 do STF
"Não exige a lei que, para requerer o exame a que se refere o art. 777 do CPP, te
nha o sentenciado cumprido mais de metade do prazo da medida de segurança 
imposta" fRTJ 53/354; RT 564/426).
No lugar de "art. 777 do CPP" leia-se "art. 176 da LEP".

® Pedido formulado antes de iniciado o cumprimento da medida de segu
rança
Inadmissibilidade, não-conhecimento (TACrimSP, RT 549/348■ TJSP RT 
564/330).

• Exigência do exame de verificação da cessação da periculosidade
A revogação da medida de segurança não pode ser determinada sem a realização

do exame de verificação da cessação do estado perigoso do agente (TACrimSP, RT 531/363).Art. 177. Nos exames sucessivos para verificar-se a cessação da periculosidade, observar-se- á, no que lhes for aplicável, o disposto no artigo anterior.Art. 178. Nas hipóteses de desinternação ou de liberação (art. 97, § 3?, do Código Penal), aplicar-se-á o disposto nos arts. 132 e 133 desta Lei.Art. 179. Transitada em julgado a sentença, o juiz expedirá ordem para a desinternação ou a liberação.

Título VII
DOS INCIDENTES DE EXECUÇÃO

C ap ít u lo  I DAS CONVERSÕES
Art. 180. A pena privativa de liberdade, não superior a dois anos, poderá ser convertida em restritiva de direitos, desde que:I — o condenado a esteja cumprindo em regime aberto;II — tenha sido cumprido pelo menos um quarto da pena;III — os antecedentes e a personalidade do condenado indiquem ser a conversão recomendável. • Doutrina

M ário  R ibeiro M a r tin s , Incidentes da execução, RF 272/353.Art. 181. A pena restritiva de direitos será convertida em privativa de liberdade nas hipóteses e na forma do art. 45 e seus incisos do Código Penal.§ 1? A pena de prestação de serviços à comunidade será convertida quando o condenado:a) não for encontrado por estar em lugar incerto e não sabido, ou desatender a intimação por edital;
b) não comparecer, injustificadaments, à entidade ou programa em que deva prestar serviço;c) recusar-se, injustificadamente, a prestar o serviço que lhe foi imposto;
dl praticar falta grave;e) sofrer condenação por outro crime à pena privativa de liberdade, cuja execução não tenha sido suspensa.§ 2? A pena de limitação de fim de semana será convertida quando o condenado não comparecer ao estabelecimento designado para o cumprimento da pena, recusar-se a exercer a atividade determinada pelo juiz ou se ocorrer qualquer das hipóteses das letras a, de e do parágrafo anterior.§ 3? A pena de interdição temporária de direitos será convertida quando o condenado exercer, injustificadamente, o direito interditado ou se ocorrer qualquer das hipóteses das letras a e e do § 1? deste artigo.Art. 182. A pena de multa será convertida em detenção, na forma prevista pelo art. 51 do Código Penal.§ 1? Na conversão, a cada dia-multa corresponderá um dia de detenção, cujo tempo de duração não poderá ser superior a um ano.§ 2? A conversão tornar-se-á sem efeito se, a qualquer tempo, for paga a muita.• Conversão da multa em detenção

A muita, nos termos do art. 51, caput, do CP, converte-se em detenção em du=)
hipóteses:
1?) quando o condenado solvente deixa de pagá-la;



2a) quando o condenado solvente frustra a sua execução.
Tratando-se de condenado solvente e em liberdade, aplica-se o disposto no 
art. 164 desta Lei. No caso de o condenado solvente não efetuar o pagamento da 
multa, não se apiica desde logo o disposto no art. 51 do CP, que determina seja a 
pena pecuniária convertida em detenção. Ao invés de requerer a conversão, o ór
gão do Ministério Público deve proceder à cobrança judicial. Se houver frustração 
à cobrança, cometendo o condenado o crime de fraude à execução (CP, art. 179), 
aI sim é que se operará a conversão.
Na conversão, a cada dia-multa corresponde um dia de detenção, não podendo 
esta ser superior a um ano (art. 51, % 1?).
A conversão fica sem efeito se, a qualquer tempo, é paga a multa (art. 51, § 2°). 
Deve ser suspensa a execução da pena se sobrevêm ao condenado doença mental 
(art. 51, § 3?).• Recurso
a) antes da reforma penal de 1984
Cabe apelação do despacho que denega conversão da multa em detenção (Toufíi- 
nho Filho, Processo penal, Bauru, Jalovi, 1979, IV1293, n. 11). Como também do 
despacho que converte a multa em detenção (RT 451/398). Por isso, o réu deve 
ser intimado da decisão para interposição do recurso, que tem efeito suspensivo /RT 451/398 e 399).
b) depois da reforma penal de 1984 Vide art. 197 desta Lei.

® A solvência é presumível, a insolvência precisa ser provada RT 417/290. Há voto do então Juiz Francis Davis no sentido de que é falso presu
mir-se, no Brasil, a solvência e não a insolvência /RT 417/292). Cremos que a sol
vência deve ficar provada nos autos /RT 419/69).Art. 183. Quando, no curso da execução da pena privativa de liberdade, sobrevier doença mental ou perturbação da saúde mental, o juiz, de ofício, a requerimento do Ministério Público ou da autoridade administrativa, poderá determinar a substituição da pena por medida de segurança.• Conversão da pena em medida de segurança
A expressão "medida de segurança" foi empregada no texto com impropriedade. 
Certamente a lei não pode estar pretendendo referir-se á medida de segurança do 
art. 97 do CP, mas sim ao recolhimento ou internação a hospital psiquiátrico pre
vista no art. 41 do mesmo estatuto. Aqui, trata-se de doença mental que surge 
durante a execução da pena detentiva, pressupondo que a sentença condenatória 
já transitou em julgado. Se isso ocorreu, tendo ela imposto pena privativa de liber
dade, não pode o juiz da execução transformá-la em medida de segurança, outra 
espécie de sanção penai. Note-se que o condenado era, ao tempo do delito, impu
tável, e não se aplica mais medida de segurança aos imputáveis. Caso contrário, 
estaríamos impondo o sistema vicariante durante a execução da pena. Além dis
so, se a medida do dispositivo fosse a do art. 97, teríamos que aceitar as conse
qüências lógicas de tal posição: ela seria indeterminada /§ 1.°), perdurando en
quanto não cessada a perícuiosidade. Imagine-se que a doença mental sobreve
nha no final do cumprimento de uma pena de um ano de reclusão: o condenado 
poderia ficar o restante da vida cumprindo a medida. Na verdade, trata-se dé in
ternação a hospital de tratamento psiquiátrico, cujo prazo é objeto de detração 
(CP, art. 42). Terminado o período de cumprimento da pena sem que o condena
do se restabeleça, cumpre ao juiz decidir a respeito do "destino aconselhado pela 
sua enfermidade", providência que era ordenada pelo antigo art. 682, § 2?, do 
CPP.Art. 184. 0 tratamento ambulatorial poderá ser convertido em internação se o agente revelar incompatibilidade com a medida.Parágrafo único. Nesta hipótese, o prazo mínimo de internação será de um ano.

C a p ít u lo  li DO EXCESSO OU DESVIO
Art. 185. Haverá excesso ou desvio de execução sempre que algum ato for praticado além dos limites fixados na sentença, em normas legais ou regulamentares.Art. 186. Podem suscitar o incidente de excesso ou desvio de execução:I — o Ministério Público:II — o Conselho Penitenciário;III — o sentenciado;IV — qualquer dos demais órgãos da execução penal.• Recurso da decisão que decide sobre o desvio

Agravo em execução, nos termos do art. 197 desta Lei (STF, RT 618/388).» Assistente da acusação 
Não pode agravar da decisão que julga o desvio (STF, RT 618/338).

C ap ítulo  III DA ANiSTiA E DO INDULTO
Art. 187. Concedida a anistia, o juiz, de ofício, a requerimento do interessado ou do Ministério Público, por proposta da autoridade administrativa ou do Conselho Penitenciário, declarará extinta a punibilidade.• Vide arts. 107, II, do CP; 67, II, deste Código; 21, XVII, da CF.• Conceito de anistia

É o esquecimento jurídico de uma ou mais infrações penais (Aureiino Leal).• Aplicação da anistia
Aplica-se, em regra, a crimes políticos, nada obstando que incida sobre delitos 
eleitorais, miiitares, contra a organização do trabalho etc.« Atribuição
A anistia é de atribuição do Congresso Nacional (art. 48, VII, da CF). o Lei penal
A anistia é lei penai de efeito retroativo, constituindo verdadeira revogação pares! 
da lei anterior. Tratando-se de iei, é interpretada e aplicada pelo Poder Judiciáro, 
como uma lei comum, podendo o interessado recorrer a ele quando é mal execu
tada peio Poder Executivo.« Revogação
Após ser concedida, a anistia não pode ser revogada, em face do que dispõe o 
art. 5.°, XXXVI e XL, da CF.« Generalidade
A anistia tem o caráter da generalidade, abrangendo fatos e não pessoas. Em fave 
disso, atinge uma generalidade de pessoas, salvo exceções quanto a condições 
pessoais exigidas peia iei, como, p. ex„ quando exige a condição de pnmariedaoe 
dos agentes.• Efeitos
A anistia opera ex tunc, i. e., para o passado, apagando o crime, extinguindo ? 
punibilidade e demais conseqüências de natureza penal.• Coisa julgada
A anistia rescinde a sentença penai condenatória irrecorrível, pois nem a coisa jj'



gada impede os seus efeitos. Assim, se o sujeito vier a cometer novo delito, não 
será considerado reincidente.

• Ação civil de reparação do dano
A anistia não impede a actio civilis ex delicto. A anistia faz cessar os efeitos penais 
da sentença condenatória com trânsito em julgado. Nada impede, porém, o exer
cício da ação civil prevista no art. 64 do CPP ívide art. 67, II, do CPP!.

• Formas
A anistia pode ser: aí própria: quando concedida antes da condenação; b) impró
pria: depois da condenação irrecorrível; c) geral ou plena: mencionando fatos, 
atinge todos os criminosos; dl parcial ou restrita: quando, mencionando fatos, 
exige uma condição pessoal do criminoso, como, p. ex., ser primário; e) incondi- 
cionada: quando a lei não impõe qualquer requisito para a sua concessão; f) con- 

" dicionada: quando a lei exige o preenchimento de uma condição objetiva para a 
sua concessão. Ex.: que os criminosos deponham as armas.

• Doutrina „
Nilo Batista, Aspectos jurídico-penais da anistia, RDP 26/33; Min. Cordeiro 
Guerra, Anistia; um decênio de judicatura, São Paulo, Saraiva, 1984, p. 281 e s. 
(o trabalho também se encontra na RTJ 101/1030).Art. 188. 0 indulto individual poderá ser provocado por petição do condenado, por iniciativa do Ministério Público, do Conselho Penitenciário, ou da autoridade administrativa.

• Crime de ação penal privada
0 Presidente da República pode conceder graça a condenado por crime de ação 
penal privada. Como ensina Fernando da Costa Tourinho Filho, "o Estado outor
gou, tão-somente ao particular, o jus persequendi in juditio, i. e., o direito de pro
mover a ação penal para punir seu ofensor. Proferida a sentença condenatória e 
transitada em julgado, o Estado, então, assume sua posição de titular exclusivo 
do jus punitionis, não mais se admitindo a interferência do ofendido. E, já agora, 
se o Estado entender não ser aconselhável executar o decreto condenatório, po
derá, então, perdoar o culpado, agraciando-o" /Processo penal, Bauru Ja/ovi 
1977, v. 1, p. 421).

• Doutrina
Jarbas Fidelis de Souza, A excepciona/idade da graça e a prisão administrativa RCPDF 41/66.Art. 189. A petição do indulto, acompanhada dos documentos que a instruírem, será entregue ao Conselho Penitenciário, para a elaboração de parecer e posterior encaminhamento ao Ministério da Justiça.

o Parecer do Conselho Penitenciário
Pode ser no sentido da redução ou comutação da pena.Art. 190. 0 Conselho Penitenciário, à vista dos autos do processo e do prontuário, promoverá as diligências que entender necessárias e fará, em relatório, a narração do ilícito penal e dos fundamentos da sentença condenatória, a exposição dos antecedentes do condenado e do procedimento deste depois da prisão, emitindo seu parecer sobre o mérito do pedido e esclarecendo qualquer formalidade ou circunstâncias omitidas na petição.Art. 191. Processada no Ministério da Justiça com documentos e o relatório do Conselho Penitenciário, a petição será submetida a despacho do Presidente da República, a quem serão presentes os autos do processo ou a certidão de qualquer de suas peças, se ele o determinar.• Vide art. 84, XII e parágrafo único, da CF.

• Decisão do Presidente da República
Não está subordinada ao parecer do Conselho Penitenciário.Art. 192. Concedido o indulto e anexada aos autos cópia do decreto, o juiz declarará extinta a pena ou ajustará a execução aos termos do decreto, no caso de comutação.

• Comutação da pena
Pode ser concedida mais de uma vez /RT 455/335).

• Multa
Podendo ser total ou parcial, o induito só abrange as penas a que faz referência. 
Assim, se o decreto silenciar a respeito da pena pecuniária, a ela o Indulto não se 
estenderá. Contra: RT 440/383.

• "Sursis”
Como se tem entendido, embora o indulto e o sursis sejam institutos diversos, não 
são incompatíveis, e o requisito da boa conduta carcerária é perfeitamente substi
tuível pela boa conduta social.

• Formas do indulto
Pode ser: a) pleno: quando extingue totalmente a punibilidade; b) parcial: quando 
concede diminuição da pena ou sua comutação (substituição da pena por outra 
de menor gravidade).

« Apelação da defesa
Nos termos do entendimento do STF, a apelação da defesa não impede a extin
ção da punibilidade peio indulto, desde que a sentença condenatória tenha transi
tado em julgado para a acusação /RT 423/471; RHC 50.871; DJU 29.6.73, 
p. 4724; RTJ 56/530 e 66158). Para o Pretório Excelso, a sentença condenatória 
de que somente o réu tenha recorrido deve ser equiparada à sentença definitiva 
(com trânsito em julgado), para efeito de indulto /RTJ 56/123 e 88/1038). Doutrí- 
nariamente, o indulto só cabe após o trânsito em julgado da sentença condenató
ria. Atualmente, porém, tem-se entendido cabível a concessão de indulto antes de 
a sentença condenatória transitar em julgado para a defesa, desde que irrecorrível 
para a acusação.

• Reincidência
O induito não rescinde a sentença condenatória. Assim, se o réu vier a cometer 
novo delito após ser indultado, não ocorrendo a hipótese do art. 64, I, do CP, será 
considerado reincidente (TACrimSP, RT 513/423).

• Revisão criminal
O indulto é ato de demência coietiva, que não impede, inclusive, a revisão crimi
nal. Significa que o réu beneficiado peio induito não fica impedido de pedir revisão 
criminal. É entendimento do STF /RTJ 56/123).

o Réu já indultado
Não pode ser beneficiado por novo indulto /RT 496/345).

» Prescrição da pretensão punitiva 
O fato de o réu ser indultado não impede a extinção da punibilidade peia prescri
ção da pretensão punitiva (da ação) /RT 451/376).Art. 193. Se o sentenciado for beneficiado por indulto coletivo, o juiz, de ofício, a requerimento do interessado, do Ministério Público, ou por iniciativa do Conselho Penitenciário ou da autoridade administrativa, providenciará de acordo com o disposto no artigo anterior.

TÍTULO VIIIDO PROCEDIMENTO JUDICIAL
Art. 194. O procedimento correspondente às situações previstas nesta Lei será judicial, desenvolvendo-se perante o Juízo da Execução.



• Doutrina
Alberto Silva Franco, Ajurisdicionalização da execução penal, in Temas de direito penal, São Paulo, Saraiva, 1986, cap. 9.Art. 195. 0 procedimento judicia! iniciar-se-á de ofício, a requerimento do Ministério Público, do interessado, de quem o represente, de seu cônjuge, parente ou descendente, mediante proposta do Conselho Penitenciário, ou, ainda, da autoridade administrativa.Art. 196. A portaria ou petição será autuada ouvindo-se, em três dias, o condenado e o Ministério Público, quando não figurem como.requerentes da medida.§ 1? Sendo desnecessária a produção de prova, o juiz decidirá de plano, em igual prazo.§ 2. Entendendo indispensável a realização de prova pericial ou oral, o juiz a ordenará, decidindo após a produção daquela ou na audiência designada.

• Princípio do contraditório
Deve ser observado: vide CF, art. 5°, L V.Art. 197. Das decisões proferidas pelo juiz caberá recurso de agravo, sem efeito suspensivo.

® Procedimento do agravo
O futuro CPP (Projeto de lei n. 1.655, de 1.7.83) vai instituir o agravo entre os re
cursos admissíveis das sentenças ou decisões (arts. 500, II, e 512). Enquanto ele 
não entrar em vigor o procedimento do agravo deve obedecer ao disposto nos 
arts. 522 a 529 do CPC. No sentido do texto: AE444.311, 8? Câm. TA CrimSP, em
4.9.86, Rei. Juiz Silva Pinto.

• Prazo
Cinco dias (CPC, art. 1851. Nesse sentido: AE444.311, 8‘ Câm. TACrimSP, em
4.9.86, Rei. Juiz Silva Pinto.

• Despacho que nega seguimento ao agravo em execução (LEP, art. 197).
Cabe carta testemunhável.

• Amplitude
decisões proferidas peio juiz, na execução penal, isto é, toda e qualquer mani

festação judicial e não apenas a que diz respeito aos denominados 'incidentes de 
execução', são recorríveis", cabendo agravo, chamado na jurisprudência de 
"agravo de execução"(Alberto Silva Franco, Temas de direito penal, São Paulo, 
Saraiva, 1986, p. 23, nota 19, in fine A

• Embargos infringentes
Já se decidiu que não cabem embargos infringentes, com base em voto vencido, 
no recurso de agravo em execução (El 427.085, lf Câm. do TACrimSP, em
6.11.86, v. un.. Rei. Juiz Dias Tatit, BMJTACrimSP, 1987, 43/2). Pensamos, toda
via, de forma diversa. Em alguns casos, o agravo em execução veio substituir o re
curso em sentido estrito. Ora, se os embargos infringentes podiam ser opostos 
das decisões proferidas no recurso em sentido estrito, pela mesma razão devem, 
hoje, após o advento da LEP, caber das que julgam o agravo em execução.

T ítulo IX
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 198. É defesa ao integrante dos órgãos da execução penal, e ao servidor, a divulgação de ocorrência que perturbe a segurança e a disciplina dos estabelecimentos, bem como exponha o preso a inconveniente notoriedade, durante o cumprimento da pena.Art. 199. 0 emprego de algemas será disciplinado por decreto federal.Art. 200. O condenado por crime político não está obrigado ao trabalho.

Art. 201. Na falta de estõfceteà»®® adequado, o cumprimento õs prisão civil e da prisão administrativa se efetivará em sesSc ssrecial da Cadeia Pública.Art. 202. Cumprida ou e.x3va i sera. não constarão da folha corres, atesados ou certidões fornecidas por autoridade poScás? cus per auxiliares da Justiça, qualqusr rtofcs ou referência ã condenação, salvo para instruir psesse cela prática de nova infração penai cu; outros casos expressos em lei.Art. 203. No prazo de secs rrsses.; cantar da publicação desta Lei, serão -sanadas as norrr.ss complementares ou regulamentaras, -sesssárias à eficácia dos dispcs~\os não 3uto-a?licáveís..§ 1 ? Dentro do mesmo prazs a&eác ss unidades federativas, em crnvs-ic som o Ministério da Justiça, projetar a adaptação, scfstjçso e equipamento de estabescirrer.rnjs e serviços p&- nais previstos nesta Lei.§ 2? Também, no mesmo pcszz. isverá ser providenciada a aquisclo ou desapropriação ce prédios para instalação de casas ás Etsrçados.§ 3? O prazo a que se rsfsrs o saz deste artigo p-oderá ser amptaco, per ato do Conselho Macional de Política Crimina! e r&itsrcária, mediante justificada soltósçãc, instruído com cs projetos de reforma ou de corsr.slc ce estabelecimentos.§ 4? O descumprimento irjtisscsgo dos deveres estabelecidos ps« ss uríoades federativas implicará na suspensão de çuaáquer atxa financeira a elas destinada psa Uniso, para atender às despesas de execução das penss = —cddas de segurança.Art. 204. Esta Lei entra em vôor ccncomitantemente com a lei de reforme da Parte Geral do Código Penal, revogadas as cspcsçSes em contrário, especialmente a La n. 3-274, de 2 de outubro de 1957.Brasília, em 11 de julho de íSS-t '63? da Independência e 96? da Ssoúfciica.
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